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Seção 1

Atos do Poder Executivo

DECRETO N. 4,030, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001.

Dá nova redação ao qiput do art. 2. do
Decreto-0 3.890,. dg 17'de agosto- de 201) ,
que regulamenta a administração de recur-
sos--a-que se refere-o art. 13; inciso :11, da
Lei n°4.452, de 5-de novembro-de 1964, e
dã outras -providências.

DECRETO N. 4.031, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001.

Aliem-os Anexos I, II, IV, V e VI do De-

creto .n. 3.746, de 6 de fevereiro de 2001,

que dispõe sobro-a compatibilização entre a

realização da receita e a execitçãO da des-

pesa, sobre a programação orçamentária e

financeira-do Poder Executivo para o exer-

cício de 2001.

Brasilia,_23 de novenibro de 2001; .180.-
da Independência e 1130 -da -República. Brasília, 23 de novembro de 2001; 180°

da Independência e 113 . da República.
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Conheça as normas para publicação nos Jornais Oficiais egS

procedimentos relativos ao Sistema de'EnVio-Eletrônicõ de Matérias
eia et Portaria n° 190 do Diretor Geral dg Imprensa Nacional, pübliC -

ría Seção 1 do Diário Oficial da União de 17 de outubro (lã 2001:
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Seção 3

0 PRESIDENTEDA-REPÚBLICA, no
uso-da atribuição que Ilie .confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1. O eaput,do art. 2. do Decreto
n. 3.890, de 17 de -agosto de 2001, passa a vigorar -cont a: seguinte
redução:

'Art. 25 Até 31 de dezembro
de 2001, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e a ANP'adotarão as providências necessárias à
transferencia, para o .primeiro, da gestão dos programas e
das operações rclativas a-álcool coinbustíva Mn execução,
bem assim da administração da parcela-correspondente aos
recursos referida no art. 1 .." (NR)

Art. 2. Este Decreto-entra ern vigor na
data de sua publicação,

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no

uso da atribuição-quelhe confere o art.-84, inciso IV, da.Constituição,

e tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei Complementar n . 101,

de 4 de maib de 2000, .

DECRETA.:

Art. 1. Os limites-de movimentação-e

empenho c- de pagamento de que tratam os Anexos T, iI IV, V VI

-do Decreto a. 3346, de 6 -de fevereiro de 2001, ficam alterados na-

forma dos Anexos I, II III, IV; N.; V.1 e VIL deste Decreto.

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação.
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ATIVIDADES-+
ÓRGÃO E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS OPER. -ESPE- PROJETOS

'CIAIS

ANEXO I TOTAL
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ACRÉSCIMOS AOS LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
39000 MIN, DOS TRANSPORTES
- Estratégico
- Demais

63.641 63.641
3.641 3.641-

60.000 -60.000
(ANEXO I DO DECRETO Na 3.746, DE 6 DE

FEVEREIRO DE 2001)
Fontes: 113, 136, 150, 168, 181, 213, 250, e 281, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de

saldos-de-exercícios anteriores.ACRÉSCIMO
R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
ATIVIDADES--+
:OPER...ESPE,

:CIAIS
PROJETOS' TOTAL

20101 0AI3. DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 29.000 29.000	 ACRÉSCIMO AOS LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATE/OS A DOTAÇÕES CONSTANTES

30000 MIN. DA JUSTIÇA 7.700 50.500 58.200	 DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2001 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2000

- Estratégico 50.000 50.000
•	 Demais
33000 MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-

7.700 500
16.659

8.200
(ANEXO IV DO DECRETO N.-3.746, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001)16.659

CIAL

52000-MIN. DA DEFESA 100:565 349:21-7" 449.181	 ACRÉSCIMO
TOTAL 416.376137.265 553:641	 R$ Mil

Fontes: 100, 112, 114, 115, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135, 137,
138, 139, 140, 146, 147, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 180, 183, 246, 249
c 280, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios -anteriores.

ANEXO

REDUÇÕES AOS LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(ANEXO-IDO DECRETO N. 3.746, DE 6-DE FEVEREIRO DE 2001)

REDUÇÃO
R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS AaVETAEDsFp;SE..+
CIAIS

PROJETOS TOTAL

24000 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 100.000 100.000
- Estratégico 44.600 44.000
- Demais 56.000 56.000
32000 MIN. DE MINAS E ENERGIA 90.000 90.000-
11000 MIN. DAS COMUNICAÇÕES 300.000 300.000
•	 Estratégico 300.000 300.000

TOTAL 100.000 390.000 ' -490.000

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ

20101	 . OAB. DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 29.000 29.000

30000	 MIN., DA JUSTIÇA 8.200 .	 8.200

33000	 MIN. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.659 16:659

52000	 MIN. DA DEFESA 285.121 285.121

SUBTOTAL 338.980 338.980

PROGRAMAS / AÇÕES ESTRATÉGICAS 50.000 50.000

TOTAL GERAL 388.980 388.980

Fontes: 100, 112, 114; 115, 120, 121, -122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135, 137,
138, 139, 140, 151, 153,.155, 157, 158, 162, 166,182, 183 e suas-correspondentes-resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO V

ACRÉSCIMO AOS LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2001 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2000

(ANEXO V DO DECRETO N.- 3.746, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001)
Fontes: 100, 112, 114, 115, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, I33. 	 137,

138, 139, 140, 146, 147, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 180, 183, 246, 249
0280, e suas correspondentes, re,sultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO 111

REDUÇÕES AOS -LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO 'E EMPENHO

(ANEXO AL DO-DECRETO-N° 3.746, DE 6 DE FEVEREIRODE 2001):

ACRÉSCIMO

R$ Mil

ÓRGÃOS FJOU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ-IsIÓV

164.661

ATÉ DEZ

164.661520(10 MIN. DA DEFESA

REDUÇÃO
R$ Mil	 Fontes: 148, 149, 164, 180, 249, 280-e suas correspondentes resultantes da incorporação de saldos -de

exercícios anteriores.
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ANEXO VI

REDUÇÃO AOS LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
.LEI ORÇAMENTARIA -PARA 2001 .E AOS RESTOS A PAGAR.DE 2000	 -

(ANEXO IV DO DECRETO N.- 3.746, DE 6 DE FEVEREIRO-DE.2001)

REDUÇÃO
R$ Mil

_

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ
24000	 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 56.000 56.000
32000	 MIN DF MINAS R ENERGIA 90.000 90.000

SUBTOTAL 146.000 146.000

PROGRAMASLAÇ 'ÓW ESTRATÉGICAS 344.000 344.000
TOTAL GERAL 490.000 490.000

Fontes: 100, 112, 114, 115, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135, 137,
138, 139, 140, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166. 182, 183 c suas correspondentes resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

-PORTARIA 1.021,- DE-23' DE :NOVEMBRO-DE 200-1

O SECRETÁRIO Dg ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, mu ge da atribuição que-lhe cónfere ornelso , V do-art. 6° db Regimento Interno, aprovado
pela Portaria nf - 25, de 03 de setembro de 2001, do:Chefe-de:Casa Civil da Presidência da República, Mit
conformidade com o inciso II dó art. 41 da Lei C-9.995, de 25 de julho-de 2000; e tendo em Vista a
necessidade de se adequar á classificação orçamentária, com o objetive de atender aos "Projetos de
Subvenções Sociais daSecretaria 'Nacional Antidiogas„ resolve:.

Art. l g Alterar, mi forma dos Anexos L e 11 desta Portaria,a modalidade de aplicação do
orçanientada Secretaria Nacional Aritidrogas. - -Unidade Ofçamentáriá-20926,

2° Esta Portaria entrà em vigor ti&data--da sua piiblicução.

ARI MATOS 'CAROCSO

-REDUCAO-

RI-1 00
C01)100- ESPF:CIFICACAO ESF GND MOI) FONTE ' VALOR

06183.066$.60150001

PRESIDISNCIA • DA- REPUBLICA
Secretiria .NáCional Antidroias

Coordena0b de- AcAes Antidroem e Delitos

..

F

.

3 0100 -13.000
TOTAL 
	

1 .000 "

ACRESCIMO 

1110
)-	 N rE V VALOR

PRESIDENC1A .DA REPUBLICA,

06.183.0663.6010.0001	 .
Secretaria NacIgnal,Antidiogas

-CooidenaeãO di--Aeões AntidrogaS e Delitos 1'	 .
.
•	 so . u5(00 000-13,1

ANEXO II

ANENO VII TOTAL,	 13.000

Los-g e 8251

REDUÇÃO AOS LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
'LEI ORÇAMENTARIA PARA. 2001 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2000

-DA
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

(ANEXO VI DO DECRETO N.- 3.746; pg 6 DE FEVEREIRO DE gogo
ATOS DE 23 -Dg NOVEMBRO DE iow

REDUÇÃO

O-Chefe do Gabinete -de Segurança InStitacional- da Presidência da República, na condição de
Secretário-Executivo do Conselho-de Defesa Mciona1(CDN),mos termos-da redação dada ,Pelá Medida

ÓRGÃOS ,F./QU VAIDADES ORÇAMENTARIAS ATÉ NOV. ATÉ DEZ Proviáriam°2.216-37,. de 31 de agosto de 2001, aos-arts. 2",:prOgrafo 3°, e 4° da-LeLri° -8.183, de 11 dá
jvIIN, DOS TRANSPORTES.9000 60.000 60.00Q_ abril de 1991, é 11;parágrafo único,.da--Letrii° 9.649, de:27 de maio de l998, e cem base no que dispõem

á lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979, e Decreto- n° 85.064,-de 26-do-agosto de 1980; a&Ftesoluçao do
PROGRAMAS AÇÕES ESTRATÉGICAS 3.641- .641 CDN n° 1, de 12 de maio de 1999, e, ainda, considerando o Parecer n°"004/94/AJU/SAE/PR; de 24 de

TOTAL GERAL 63.641 63.641 maio de -1994; extrato- publicadono-Diário-Oficial da União -de 9-de-junho-de 1994, :resolve:

N°325 --Dar Assentimento Prévio paramAnstituto Nacional: de eolortilação o Reforma Agrária -
Fontes: :113, 136, 150, 168, 181 -; 213, 250 , e 281, e siais correspondentes, resultantes dá incorporação de

saldos de exercícios anteriores.

(0): )1 n•11291

INCRA proceder a_deação-ao Ministério da Fazenda; deS•IriteseúmeroS 5 e 6, da quadra 35, com área :de
1.305,00 myOunn mil, treientos &cinco metros ,quadrado0; matriculados em nomedo INCRA, .situados-no
Município de Mondo Noyo,:fiefaixa de frontetra.do,EStadó lix -Mato-Grosso-do -Sul, destinados paraMso
dá- Inspetoria da Receita Federal, MSS termos dá Menção do Processo INCRA/1JAD/SR-16/MS/ Nt°
21593.000008/96-75, e, ainda,-do disposto na Leim° 5:954, de -3 dá dezembro de 1973; e de. acordo eon):
o solicitado h& Aviríe/GM/n° 17$/2001, dá 10 de novembro de. 2001, do Ministro -do Desenvolvimento

Presidência da República

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N. 1.019, DE 22 DE NOVEMBRO .DE 2001

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, nu uso da atribuição quedhe confere o inciso V doert. 6° do- Regiiiiento-Interno,-aprovada
pela Portaria iL° 25, de 03de Setembro de 2001, do Chefe da Casa Civil da Presidência da República. em
conforthidadá corri o inciso II do art. 41 da Lei n." 9:995, de 25 de julho de 2000, e tendo em vista á
necessidade- de sé adequar .a çlassifiLação orçamentária, com -o objetiso de permitir a transferência para
Municípios, nos 'Projetos Integrados de Saneamento Básico", resolve:

ArL 1 . Alterar, na forma dos Anexos le 11 desta Portaria, amodalidride de aplicação do -
orçamento da Swetaria EsPeUal de Deserisch i Mento Urbano. Unidade Orçamentária 20117.

Art. 20 Esta Portaria entrá em Vigor na data da sua Mublicação.

ARI MATOS CARDOSO

r ANEXO 1 „ j	 REDGM_

00-
r- çoraso...	 ESPECIFICAM	 	  055 MOI)

PRESIDÊNCIA 'DA REPUBLICA
Secrciana Esjlectal.de u DesenvoMmento Urbano

1'' 2 ()Cl MO 01101 Prmetos„, Intearadow de Sanéamenió-Ilástet, 	 S	 40

Agrário:	 •	 -

N° 326 = Dar Assentimento-Prévio-para o lastitute-Nacional de Colonização eReforrná Agrária -
INCRA proceder a- doação ao Município de Novo Horizonte do Sul/MS, de 1.305 lotes, corri arpa de

32;6236:1m:(cinqüêntae. doishectares,:se -sáéntiLe doisaresetriiitrie-Seiseeotiares),,matiicalades kin nome
do INCRA, situados -na faixa de fronteira de:Estadade Mato GreiSsO do Sul, destinados à regularização dos
adensamentos urbanos neles existeritá, bem 'cerne expansão do perímetro urbano daquel&rnuniciPalidade,
noa termos da instrução-do -Nicas° . -INCRA/UAD/SR-16/MS/N a'54293.000033/00,69; e,. ainda, -dó dis-
posto-tia-Lei -n° 6.925, de 29 de junho de 1981; adeacordeeem asolieitado-no Aviso/GM/n? :180, de 14
de novembro	 2001„ do Ministro .do :Deseirvelviménto_Agrarie.

Ni° 327 - Dar Assentimento Prévio à empresa TELEVISÃO ALTO :URUGUALS/A, CNEJ- n°
89.424.113/0001-28, executante-de serviço de-mditxlifusão-de sons é Mugens, tio Mrinieípie de Erechini;
fir&faixa-deloanteira do Estado.deRila Grande do Sul:par-a efethar alterações em seu,Estattito SoCial,
conformidade coar os termos constantes na Ata da Assembléia Geral Ordinária, datada de 2 de -Maio de
2000„ de acorda COM a instrução do-Processo MC n°53528.000073/2000 e aProposta dó Departamentode
Outorga-de Sérviçás de Radiodifusão no -Parecer-n° 228; de 26 de outubro de 2001.

N° 328 - :Dar Assentiniento Prévio à empresa, TELEVISÃO RIO GRANDE S/A, CNPJ h?
87.750.121/0001-39„ executante de -serviço de radiodifu gle dê senis iMaged; no 'Município de -Rio
Grande, na faixa -de fronteira do Estada do Rio Grande do Sul„, para efetuar alteraCões em seu ,EStattito
Social, referentes á transferências de ações é adrhissão _de nova acionista, heir Como aprovação do novo
quadro diretivo, por força de-eleição-realizada na ASSerabléia Geral Ordinária, datada de 29 de abril de
1999„deaéordo com amstriição.do Processo MC n° 53528.000053/2000 e&propoSta-deDepartarnenta
Outorga de Serviços deRadiodifusão no. Parecer-n°-233; de 26 de elimina de 2001,

_
N* - 329 - Dar .Assentimento Prévia a ROGÉRIO ,LUIS.:BALTT,:CPS nu- 624.204:709j82; para.

realizar-pesquisa-de Argila, no loeal-deaorninado-BoaA/ista,IStinicípio de.Pelotas,awfaixa dafroriteiredo
Estale 40 Rio Grandedo Sul; de acordo com a instrução doPreceSsoDNPM n°810.635/20,00.era proposta
do Departainento:Naeiónal de_ProduçãOMineralmá Ofício-h° 840/2001 - DIRE/DICAM, r:!C 29 de-outubro
de 2001.

TOTAL
932.000 (1)
932Lk_k0rli-

VALOR N° 330 - Dar Assentimento Prévio a "JÕSE FERREIRA,- SANTIAGO, CPF ri° 078.613.702;91,
para realizar lung/içá dó Minério de Estanho, nó Focal denorninado-Rio Cotia, Município &Torto Velho,
na faixa de frontra do Estado -cle Rondônia, de Cardo cem a instrução dó Processo DNPM n°
886.3$7/2000e á proposta do Departamento Naciorial de Prodnção Mineral no Ofício n° 841/2001 e
DIRE/DICAM, de 29-de-ou- fabro de 2001.	

.	 .

ANEV.) II	 L.	 A9,_0~10

N°331 - - Dar Assentiinénto Prado a JOSÉ-BERNARDO-DÁ SILVA, CPF CO04958;108-27,
	 	 para Malliar pl-sqfiNa -de Aguai Mirierát, .no local denominado ,Chaeara São :lese, Município de Rio

13r:1nm -na faixa de fronteira de Estado do Acre, de ,acôtdo COM á instrução do Processa DNPM n°
886,118/2001- e a- próposta de Deputai-lento iNaCional de Produção Mineral' no: Ofício n? '842/2001

RI 09.	 D1RE/DICAM; de 29- deotittibrade.200L
F,SF

N° '332 --Dar _ASsenrimento Prévio a ALBERTO RACHED,..-CPF:n? 104:389.639,20:pára realizar
•auia- de Basalto; no -local, denominado São- Cristovão. Município -de Coronel Vivida„,na.Sabra:do

3	 0148	 93250000	 romeira do Estado dá Pararia, de ,a-Corda tom, a inStrução do P-rocessa -DNPM n° 826.546/2001 e a,

	

TOTAL'	 9329119 90	 proposta do Departamento -Nacional:de Produção MineraLne Oficia n°.843/2001 -DIRE/DICAM, de 29
-da outubro de 2001.	 _

.	 -
Nr 333 Dar -Assentimento Prévio -a INÁCIO :COLOMBEI,L1,,CPF 0133,351.09;34, :Pára

	

(?) N. da COJOF.' Rmublaada por ter saído com incorreção no Dou seção 1 de 23/11/2001, pág. 9:	 realizar pf-klIiivt de Basalto, fió local deriertrinado:Remánso Grande. Município de Foz dOlguaçu, na fabia
dé-Tronteir&do Estado do-:Paraná, de acordo COO &hist:ração do -Processo'DNPIstil°826.704/2001 e a.

101:- a $n, ProPeStai do 'OePartanicrite Nacional .dePioduçãO Minei:atm° Ofício a° 844/2001 :DIRE/DICAIK, de 29
de outubro-de 2001.	 •

PRES I DENCIA , DA:REPUBLICA

I
'eeret,aria- Especial de Desenvolvimento Urbano

12,...,12 0121 3980 0001 PIT1111 ,1olos de 'Saneamento 'Bástco

COD/GO	 ESPELIF 'CAÇA° GND 11101/ FONTE VALOR 
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N° 334 - Dar Assentimento Prévio a -EMÍLIO DA COSTA,
CPF n° 167.597.109-91, para realizar pesquisa de Basalto, no local
denominado Bacia do Rio Paraná, Município de Santa Helena, na
faixa de fronteira do Estado do Paraná, de acordo com à instrução do
Processo DNPM n" 826.625/2001 e a proposta do Departamento
Nacional de Produyão Mineral no Ofício n° 845/2001 DIRE/DI
CAM; tio 29 de outubro de 2001.

N° 335 Dar Assentimento Prévio a ALTINO YOLTO.
cpy n" 078 406.839 91, para realizar pesquisa -de Agua Mi-

neral e Agua Mineral Termal, no local denominado Jardim Li
herdade, Município de Foz-do Iguaçu, na faixa de fronteira:do Estado
do Paraná, de acordo com a instrução dá Processo DNPM n°
826.739/2001 e a proposta do Departamento Nacional de Produção
Mineral no Ofício n° 846/2001 - DIRE/DICAM,_de 29-de outubro de
2001.

N° 336 - Dar Assentimento Prévio a AIRTON ALBA, CP11
n° 661.951.799-49, para realizar peaqiussi de Basalto, no local de-
nominado Correntoso. Município de Totedo, na faixa de fronteira do
Estado do Paraná, de acordo-com a instrução do Processo DNPM- n°
826.468/2001 e a proposta do Departamento Nacional de Produção
Mineral no- Ofício n° 847/2001 - DIRE/DICAM, de 29 de outubro de
2001,

N" 337 - Dar Assentimento Prévio a RENATO VALDE-
mAjt KAEFER, CPF ti° 072.633.259=34, para realizar rir squis-i. de
Agua Mineral, no local denominado Arroio Fundo, Milidcfpió de
Quatro Pontes, na faixa de fronteira-do Estado do Paraná, de acordo
corma instrução do Processo DNPM-n° 826.151/2001 e a proposta do
Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício n°848/200! -
DIRWDICAM, de 29 de outubro de 2001.

N° 338 - Dar Assentimento Prévio a ROGÉRIO LUIS
BALTT, CPF O 624.204.709.82k para realizar prsquisà de Argila, no
local denominado Fragata, Municípios de Pelotas e Capão do Leão,
ambos na faixa de -fronteira dó Esti -ido -do Rio Grande do Sul, dó
acordo com a instrução do Processo- DNPM n° 810.634/2000 e a
proposta do Departamento Nacional de Produção Mineral no Oficio
n° 849/2001 - DIRE/DICAM, de 29 de outubro de 2001.

-1,1° 339 - Dar Assentimento Prévio a JOSÉ MIRALHA
FILHO, 'CPF n° 496.622:368-72, para- realizar pesquisa de Agua
Mineral, no local denominado Estancia CriStalina..Município de Bo-
doquena, na:faixa-de fronteira do Estadode Mato Grosso do Sul, de
acordo com a instrução do Processo DNP1v1 n° 868.082/2001 e a
proposta do Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício
n° 850/2001 - DIRE/DICAM; de 29 de outubro de mor.

N" 3,40 - Dar Assentimerito Prévio a CARLOS AUGUSTO
GARCIA JUNIOR; CPF n° 489.837.051-91, -parti realizarprsqulia
de Minério de Ouro, tio lixai denontinado Cabaçal, Município de
Reserva do Cabaça!, na faixa do -fronteira do Estado de Mato Grosso,
de acordo com a -instrução do Processo DNPM n° 866.201/99 e a
,proposta do Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício
n° 851/2001 - DIRE/DICAM, de 29 -de outubro de 2001.

N° 341 - Dar Assentimento Prévio a_ JOÃO CARLOS
RONSONI; CPF nr, 476.160.919-20, para realizar . pesquisa- de Ba-
salto, no local-denominado Seria do Mico, Município de São Miguel
do Iguaçu, na faixa de fronteira do Estado do 'Paraná, dó acordo com
a instrução do Processo DNPM 0 826A41/2001 e a proposta do
Departamento Nacional do Produção Mineral- no Ofício n° 852/2001 -
DIRE/DICAM, de 29 de outubro de 2001.

N° 342 - Dar Assentimento Prévio para a averbação da
cessão de direitos =erários, datada de 25 de setembro de 2001,
celebrada entre THEOTONIODOS REIS- COSTA NETO,.CPF n°
157.368.811-87, cedente, e H1ADAS REIS GIORDANO SABA-
TEL, CPF n° 501.190.101-78, cessionária, referente ao . Alvará- de
pesquisa n° 6:296, de 5 de julho de 2001,4mra, pesquisar minério de
Ferro, no IceaL denominado Fazenda São Domingos, Município de
Corumbá,-na-faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso dó Sul, de
acordo com a instrução do Processo DNPM n° 868.027/2001 ca
proposta do Departamento Nacional dc Produção Mineral no Ofício
n° 853/2001 - DIRE/DICAM;:de 29 de outubro de 2001.

N° 343 - Dar Assentimento Prévio a WILL1AN PEDRO
KARAMALAC - DE GODOY, CPF 294.844.721,68„pararealizar
pesquisa de Fosfato, no - local denominado Lagoa Negra, Munieípio
de Corumbá, na faixa de fronteira-do atado de Mato Grosso do Sul,
de acordo com -a instrução do Processo DNPM n° 868,054/2001. e a
proposta do Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício
n° 854/2001 - DIRE/DICAM; de 29 de outubro de 2001.

N° 344 - Dar Assentimento Prévio a CHRISTIAN FER-
REIRA BIGATON; CPF n° 757.687.639-53, -porá realizar prsquisa
de Calcário, no local denominado 'Fazenda Santana, Município do
-Bela Vista, na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul, de
acordo com a instrução do Processo DNPM . n" 868.176/2001 ca
proposta do Departamento Nacional de Produção Mineral. no Ofício

855/2001 - DIREIDICAM, de 29 de outubro de 2001.

N° 345 - Dar Assentimento Prévio-a FERNANDO LÚCIO
MACHADO FERRARI, CPF n°536.230-330-15, para realizar,pes.
ipiiSa de-Basalto, nó lixai - denominado Capela Santana, Município de
Goiciere, na faixa de frotiteirado.Estado do Paraná,-de-acordo coma
instrução do Processo DNPM n° 826,043/2001 e a jiropostá do De-
partamento Nacional de Produção Mineral nó Ofício if 856/2001 -
DIRE/DICAM, de 29 de outubro de 2001.

N° 346 - Dar Assentimento Prévio g CHRISTIAN :FER-
REIRA RIGATON, CPF n° 757.687.639.33, para-realizarinquisas
de Calcário, no local denominado Fazenda Brasilandia, Município de
Bonito, na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul, de
acorde Com a instrução dos Processos DNPM 868.175/2001 e
868:177/2001 e a proposta do Departamento Nacional de Produção
Mineral no Ofício n° 857/2001 - DIRE/DICAM, de 29 de Outubro de
2001.

N° 347 - Dar Assentimento Prévio a-ANTONIO ARANHA,
CPF n° 173.465.178-49, para realizar peslivsA de Calcárió, no. local
denominado Nascentes do Córrego Jacadigo, Município --de Bela Via-
til, na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso do-Sul, de acordo
com a instrução do Processo DNPM n° 868.116/2001 e a proposta do
Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício n°864/2001 -
DIRE/DICAM, de 30 deoutubro de 2001.

N° 348 - Dar Assentimento Prévio a,HIADAS-REIS GIOR-
DANO SABATEL, CPF n° 501 190.101-78, para realizar pnsqttisa de
Quartzo, no local denominado Morro do Campo, Município-de Co-
rumbá, na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul, de
acordo com à instrução do Processo DNPM n° 868.081/2001 e a
proposta do Departamento Nacional de Produção Mineral no. Ofício
n°865/2001 DIRE/D1CAM, de 30 de outubro de 2001.

N° 349 - Dar Assentimento Prévio a 1S$AM IIADDAD,
CPF n°747.029.128-87, para realizar pescinmm de Agua Mineral, no
local denominado Remanso Grande, Município de Foz do -Iguaçu, na
faixa de fronteira do Estado do Paraná, da acordo com a instrução
Processo DI4PM -0° 826.585/2001 e tt proposta do Departamento
Nacional de Produção Mineral no Ofício n° 866/2001. - DIRE/D1-,
CAM, de 30 de ~abro de 2001.

N° 350 - Dar Assentimento Prévio a CLA1R BERNAR-
DETTITESSER, CPF-n° 839.835.709,68, para realizar pesquisas de
Basalto, no local denominado Santa Maria, Município dc Santa Te-
teia tki Oeste, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de acbrdo
com a instrução doa Processos DNPM 826.723/2001 e
826.724/2001 e a proposta do Departamento Nacional de Produção
Mineral no Ofício n° 867/2001 - DIRE/DICAM, de 30 de outubro de
2001.

N351 - Dar Assentimento Prévio aompresa PEDREIRA E
EXTRAÇAO FORTALEZA IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO
LTDA., CNPJ no 05.660.758/0001-70, para Concessão de lavra de
Granito, no localdenominado Rio Abuna, Município de Porto Velho,
na faixa de fronteira do Estado de Rondônia, de acordo com a ins-
trução do Processo DNPM no 880.129/91 e a proposta do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral no Ofício no 858/2001 -
DIRE/DICAM, de 29 de outubro de 2001. 	 .

N° 352 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERA-
ÇÃO MORRO ALTO LTDA., CNPJ n° 02.954.993/0001-66, com
sede na cidade do Rio de Janeiro/RI, para a aprovação da Alteração
Contratual, datada de 6 de novembro de 2001, de acordo com a
Instrução do Processo DNPM n° 000.638/99 e a proposta do De-
partamento Nacional de Produção Mineral no Ofício ri° 869/2001 -
DIRE/DICAM, de 31 de-outubro de 2001.

N° 353 - Dar Assentimento Prévio para a averbação da
cessão de direitos minerários,_datada de 23 de julho de 2001, ce-
lebrada entre as empresas JOAO BATISTA REZENDE - FIRMA
INDIVIDUAL, CIWJ n° 84.301.589/0001-58, cedente, e M.S.M.
CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA., CNRT n°
05.394.853/0001-79, cessionário, referente ao Alvará de pesquisa n°
9.350, de 20 de março de MOO, .para pesquisar Granito, no local
denominado Vista Alegre, 'Municipio de, Porto-Velho; ria faixa de
fronteira do Estado de Rondônia, de acordo com instruçãonstrução dos
Processos DNPM n°s 886.066/96 e 001.558/2001 e a proposta do
Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício n° 874/2001 -
DIRE/DICAM, de 5 de novembro de 2001.

ALBERTO MENDES CARDOSO
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa

Nacional

CONSELHO DE GOVERNO

CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA
ELETRICA

RESOLUÇÃO N2 76, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001.

Dispõe sobre as diretrizes para a-fixação de
metas de consumo de energiaelétrica para
as unidades consumidoras integrantes das

-.Classes Residencial é Comercial, Serviços
e Outras Atividades, atendidas- pelos Sis-
temas Interligados Stideste/Centro-Oeste,
Nordeste e Norte, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE
GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELETRICA - GCE faz saber
que a Camara, no uso de suas atribuições e nos termos dos arts. 22,
52, 13 é seguintes da Medida Provisória n2 2.198-5, de 24 de agosto
de 2001, e

Considerando que o nível dos reserva-
tórios das Regiões Sudeste e Centro-Oeste, verificado até esta data,
encontra-se acima dg correspondente curva-guia de segurança;

Considerando a:participação ampla da
população e do empresariado brasileiros na-redução clo Onsumo de
energia elétrica de junho-passado até data data;

Considerando o creseimento dó constr.
mo de energia- elétrica em-algumas regiões 'do -País, motivado -pela
elevação das temperaturaS;

Considerando o aumento do fluxo do
turismo interno e sua repercussão direta nas atividades a ele- re-
lacionadas; resolve;

Art. P.A meta mensal do consumo de
energia elétrica para as unidades consumidoras -atendidas-pelos Sis
temas:Sudeste/Centro-Oeste, Nordeste e:Norte, e integrantes das Clas-
ses Residencial e Comei-dal, Seiviços e Outras Atividades, elas,
sificadaS conforme o art. 20 da Resolução da Agencia Nacional dê
Energia Elétrica - ANEEL n 2 456, de-29 dê novembro de 2000, deve
corresponder ao resultado da multiplicação da meta-válidapara o.inês
de novembro de 2001 pelo Fator de Ajuste de Meta' FAM, definido
nos arts. 22 e 3 2 desta Resolução.

Art. 22-0 .FAM :a ser aplicado às uni-
dades consumidoras de que trata o art. 1° corresponde a:

I - 1,0375, parca Região Nordeste;
II - 1,10, para as Regiões Sudeste e

111 - 1,1875, paras Região Norte.

Parágrafo anico. No. Estado -do Mato
Grosso do Sul, aplicar-se-á o FAM corresPondente a 1,0444:

Art. 30 O FAM a ser aplicado às uni-
dades consumidoras-de que trata o art. 1 2

'
 localizadas em municípios

turísticos, aSsim definidos na Deliberação Normativa do Instituto:Bra-
sileiro de Túrisnio - EMBRATUR ti n 417, de 13 de dezembro de
2000, corresponde a;

I - 1,10, para a Região Nordeste;
II -1,1625, para as- Regiões Sudeste e

III - 1,1875, para a:Região Norte.

Parágrafo único. Aos municípios turís-
ticos localizados no Estado do Mato Grosso do Sul, aplicar-se3 o
FAM correspondente a 1,0722.

Art. 4° Paraas unidades consumiddia.S',
enquadradas no grupo B e .para as unidades consumidoras enclità:
dradas no grupo A cuja demanda contratada seja igual ou inferior a
2,5 MW,..a respectiva meta de consoa-10 de energia elétrica, calculada
conforme os arts. 22 c 32 desta Resolução, entra -em vigor ime-
diatamente após a leitura a realizar-se, de acordo com o calendário de
faturgmento-de cada concessionária distribuidora, durante o mês de
dezembro de 2001,

Art. 52 Para AS unidades consumidoras
enquadradas no grupo A cuja demanda contratada seja superiora:2,5
MW a respectiva- meta de consumo de energia elétrica, calculada
conforme o disposto nos arts. 2° e 3 0 desta:Resolução,-entra em vigor
imediatamente após a leitura a realizar-se em 30 de novembro de
2001.

Art. 6° O disposto nos aos. 1 0 a 5°
desta Resolução scá aplicado somente aos meios de leitura do con-
sumo relativo aos meses de dezembro de 2001, janeira :e fevereiro de
2002.

Art 7°Tennanecem inalterados os cri-
térios para fixação da meta de consumo de energia -elétrica para as
Classes Industrial; Rural, Iluminação Pública, Poder Público, Serviço
Público e Consumo Próprio.

Amo, 80 As concessionárias distribuido-
ras deverão comunicar aos-consumidores a respectiva meta de con-
sumo de energia elétrica calculada conforme ó disposto nós arts. 20 e

desta Resolução, por meio de mensagem na fatura de energia
elétrica, em-eápaço de fácil visualização.

Parágrafo único. Sem prejuízo da co-
municação de que trata o caput, as concessionárias distribuidorak
poderão utilizar, adicionalmente, um dos seguintes instrumentos:

I - carta entregue por pessoal próprio
ou pelo correio;

II,. fac-símile; ou
ifi - qualquer outro meio que o con-

Art. 9° A qualquer tempo, a GCE, con-
siderando os vários aspectos relacionados à disponibilidade de energia
elétrica, poderá fixar novos critérios para estabelecimentó de Metas de
Consumo de energia elétrica.

Art. 10. Compete à ANEEL a eluci-
dação de .dúvidas, a orientação às concessionárias distribuidoras, a
análise dos casos excepcionais e á fiscalização do cumprimento das
disposições desta Resolução.

Art, II. Não se aplica a suspensão do
fornecimento de energia elétrica, porimiliservãncia-da meta de con-
sumo, às unidades consumidoras integrantes da Classe Residencial,
atendidas pelos-Sistemas-Interligados Sul; SildeSte/Centio-Oeste, Nor-
deste e Norte, que apresentarem consumo Mensal inferior Ou igual a
225-kWh.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor
na data da sua publicação.

PEDRO PARENTE

Centro-Oeste; e

Centro-Oeste; c

sumidor possua.
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Ministério da Defesa

COMANDO DO EXÉRCITO
DEPARTAMENTO-GERAL DE SERVIÇOS GERAIS

DIRETORIA DE SAUDE

DESPACHOS

Reconheço a Dispensa de Licitação fundamentada no pa-
rágrafo único do Artigo 24 da Lei 8.666/93, para contratação
Imprensa Nacionalpara a publicação de matérias por meio eletn5nico,
relativo	 ao	 Processo	 Administrativo	 de	 Gestão	 n.°
1632/HFAG/2001,

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2001.

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO - CEL. - MÉD.
Ordenador de Despesas do Hospital de Força

Aérea do Galeão

Ratifico da decisão do Ordenador de Despesas do HFAG,
exarada pelo Parecer da Assessoria Jurídica n.° 1841ASS. JUR./2001
de 05/11/2001, referente a Dispensa de Licitação acima caracterizada
nos termos do Art. 26 da'Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2001.

MAJ. - BRIG. - MED. RICARDO LUIZ DE
GUIMARAES GERMANO

Diretor de Saúde

(Of El. n' /09)

Reconheço a inexigibilidade de Licitação fundamentada no
inciso IV, do Artigo 24 da Lei 8.666/93 pâra:contratação da General
Eletric do Brasil Ltda, para a aquisição de periférico-para visualização
de arqiiives do equipamento de hemodinfirnica GE ADVANT-X, re-
lativo ao Processo Administrativo de Gestão n.° 1249/1-1FAG/2001.

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2001.

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO - CEL. - MÉD.
Ordenador de Despesas - do Hospital de Força

Aérea do Galeão

Ratifico da decisão do Ordenador de Despesas do HFAG,
exarada pelo Parecer da Assessoria Jurídica n." I67/ASS. JUR./2001
de 13/10/2001, referente a inexigibilidade de Licitação acima ca-
racterizada nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2001.

MAJ. - BRIG. - MD„ RICARDO LUIZ DE
GUIMARAES GERMANO

Diretor de Saúde

(01- EL n•

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

19ORMA DE EXECUÇÃO CONJUNTA I•1 2 2..13E 14 DE
NOVEMBRO 'DE 2001

O Coordenador-Geral de Controle da Dívida Pública e o
Coordenador-Dera' de Programação Financeira, no uso de suas atri-
huições. e considerando o disposto no Decreto n° 890/1993 e na IN
STN n°-03/1996; resolvem'

Definir os procedimentos de movimentação de recursos ex-
ternos e de contrapaõida nacional decorrentes dos acordos de em-
préstimos e concessões- de-eréditos.especiais- (doações), firmados. pela,
União Federal junto a Organismos Multilaterais de Crédito e Agên-
cias Governamentais. Estrangeiras.

- ABERTURA DE CONTA ESPECIAL
I solicitações de abertura de Contas.Fspeciais em moeda

o•strangeira ore% istas em acordos de empréstimos e concessões de
créditos especiais firmados pela União Federal junto a Organismos
Multilaterais :e Agências Governamentais, conforme disposto no De-
reto n° 890, de 09 de agosto de :1993, deverão ser encaminhadas à

Coordenação-Geral de Controle da Divida Pública da Secretaria do
Tesouro %dona', dorav ante denominada CODIV, acompanhadas
de:

Cópia do Contrato;
Cópia do Registro, de Opera,,ões-Financeiras :R OT emitido

pelo Banco Central doBrasil, exceto para doações.
Cópia da oarta de apresentação à -entidade credora das as.

mamonas autorizadas a -nrov imentar os recursos externos,
Ficha Cadastral devidamente preenchida, nos moldes do

Anexo VII, desta Norma; observado que as previsões de desembolso
deverão- ser atualizadas trimestralrfiente junto -à CODIV.

2. NOS ,ISOS de contas decorrentes de operações com o
Bano.. Internacional para Reconsinrção e Desenvolvimento BIRD,
juntamente oarni os docurnentos-átados no itera 1 desta Norma, de
verá ser encaminhado o formulário 1903 "Pedido dc Saque de Fun-
dos", devidamente preenchido, no qual deverá constar que o pedido
de saque refere se au depósito inicial da conta- especial.

3: .Para contas deoafirentes de operações firmadas junto ao

Diário Oficial da União - Seção

-Kreditanstalt frit- Wiederaufbau.KfW	 dg:raiai:de execução deverão
enviar:

a)à STN„ juntamente com os documentos desenhos noitem I.
desta Norma, solicitação de abertura -de Conta Especial na forma do
Anexo 1-, de maneira a possibilitar g esta Secretaria a expedição da
carta de compromisso ao KW, nos moldes do Anexo II;

.b)diretamente ao Kf5V; a solicitação do depósito inicial da
respectiva Conta Especial, com envio de cópia à.CODIV.

4. Para as contas firmadas com os . demais agentes 'finan-
ciadores, os Órgãos executores deverão enviar a solicitação de de-
pósito inicial diretamente aos referidos agentes, .com cópia para a
CODIV.

5. Nos casos cuja previsão :de início de movimentação das
contas exceda 30 (trinta) dias, a CODIV deverá ser informada e
deverá ser aguardada g época oportuna para solicitação do depósito
inicial.

6. Nos casos de autorização excepcional para entidades da
Administração Indireta, na forma do art. 1°32°, do Decreto citado no
item 1 desta Norma, a solicitação do depósito-inicial,deverá ser feita
pelo próprio órgão de execução junto ao organismo financiador do
projeto, com cópiapara -a CODIV.

• 11 - ADIANTAMENTO-DE RECURSOSEXTERNOS -E- LI-
BERAÇÃO DE CONTRAPARTIDA NACIONAL

1. Os adiantamentos correspondentes às parcelas de finan-
ciamentos contratados com organismos internacionais, cujos recursos
sejam liberados pelo organismo financiador mediante comprovação
de gastos, serão solicitados à CODIV pelos órgãos Setoriais de-Pro-
gramação Financeira OSPF (kis Ministéritis-responsáveis pela gestão
de programa, obserVandose os seguintes procedimentos:

a)A unidade de execução do projeto deverá encaminhar o
pedido de liberação . de adiantamento de recursos externos e dá con-
trapartida 	 ao OSPF do Ministério gestor.

b)0 OSPF; após análise e aprovação, incluirá: no SIAM a
Proposta de :Programação Financeira- PPFPorrespondente até o dia 10
(dez) do-mês para a 1' liberação e/oumté edia-20 (vinte do Mês para

r-liberação, tendo como favorecido a COFIN (UG 170500).
2. Observada a programação financeira-da STN, a CODIV

aprovará e-solicitará_à CoordenaçãoGeral dc Programação. Financeira
COFIN a liberação dos recursos, após constatação do cumprimento,
por parte dos órgãos de execução, até o dia 10 de Mês para a 1'
liberação e até o dia 2.0 ,para a 2* liberação, das condições abaixo
relacionadas,:

alátilicitação de recursos-de fonte externa-estará limitada ao
valor disponível para inovimentação da Conta Especial do emprés-
timo ou doação, a, critério da análise da STN;

b)existência de apenas 1 (um) adiantamento sem quitaçãe
junto ao Tesouro por período não superior a-60 (sessenta) dias-para
empréstimos e'90-(noventa) dias no caso de doações

chnexistencia de adiantamento vencido:
Arecebiinento pela CODIV, até-o dia 10-do mês corrente, do

demonstrativo, na forma do Anexo III, descrito no item 19, com
posição atualizada até -o filtimegasteefetirado corn os recursos :Na--
dentes de comprovação;

e)inexistência de pendência de ordem financeira apontada
por auditoria no projeto ou programa;

f)Observânma de todos os itens da-presente Norma de Exe-
cução;

g)Não haver pendência de informações/solicitações junto à
COD1V;

A PEDIDO-DE:REEMBOLSO/RESSARCIMENTO
Com base-noscomprovantes degastos , realizados,o órgão

de execução devefitencarninhar à- CODIV 01 (uma) via, doResumo
de Despesas(Anexo IV),.devendo constar,:nos casos dereeinbolso ao
Tesouro, o número do adiantamento que se está: coriprovando,-ob-
-servando-se:que:

a)para,efeito-de conversão das despesas na moeda previSta
para desembolso, deverá- ser utilizada etaxa.de câmbio parecompra
vigente -no dia do gasto (informação- prestada pela CODIV: ou dis-
ponfvel.no 'Sistema S1SBACEN PTAX800 opção 3 Cotações para
-Contabilidade);

b)paá operações junto 'ao BIRD, essa regra será- adotada
somente para-despesas . com ocorrência inferior- a 85 dias, contados
entre a data-de-sua realização-e- de sou- encaminhamento à CODIV;

c)para operações junto ao BIRD„ edisposto na alínea 'V'
somente se aplica a despesas. com data de ocorrência inferior a 85
dias, devendo serapresentados à-C.0W formulários distintos, unia
-vez que a- conversão na,-rnoedwdc jialue será- dei-nada: corri:base na
taxa de -câmbio vigente 66 dia dó saque da Conta Especial, e, pos-
teriormente; informada ao -órgão de execução, para elaboração dos
documentos de comprovação- exigidos por aquele Organismo,

d)a modalidade -de reembolso ou ressarcimento somente- e
válida:para-recursos de fonte externefinanciados por organismos e/ou
agências internacionais.

3. A COL)154 após exaniinada a documentação recebida e
verificada a disponibilidade-de saldo-nas respectivas contas especiais,
realizará o devido saque e respectivo -reembolso ao Tesouro Na-.

4. Nos casos ,de, comprovações destinada.S.11 :REEMBOLSO
de adiantamento do Tesouro Nacional, O CODIV providenciará a
transferência dos recursos para a Corria única da.STN.

5, 0:reembolso de: adiantamentos doSTN,que: estejam yen.-
CidOS lerão prioridade sobre qualquer movimentação financeira.

6. A solicitação, :dós recursos referentes- a-modalidade RES-
SARCIMENTO deverá ser:encaminhada à CODIV, na forma da.Ins-
trução Normativa n° 4,. de 3,1 Ále, julho de 1998. Após o encami-
nhamento dos pedidos pela, COM)/ a COFIN/STN . provideneiará a
liberação dos -recursos ao -OSPF, que promoverá . os respectivos -re-
gistros coniábeis-e transferirá o- valor reSsarcido.ao órgão executor
beneficiário, observando O prOzo: máximo de 48 . horas.

7. Tara o caso de operações junto, ao BIRD .; o órgão de
execução encaminhará' .6 CODIV todos. os documentos, conforme
exigências da Carta: de Deserribolso do empréstimo ou doação, de-
monstrandeos saques da-conta especial ocorridos- naquele período, e.
a STN solicitará ao órgão executor, AO momento .apropriado, pro-
vidências para arecomposição da referida conta.

8. Os 'demonstrativos financeiros previstos nas operações fir-
madas com os demais Organismos deverão ser encaminhados di-
retamente às Agências,:pelerespectivo órgão de execução, com envio
de.cópia resumo aCODIV

9. f3 corretopreerichimento,dos-demonstrativos.exigidos,por
força-dos contratos externos-é de inteireresponSabilidade do Órgão de
execução, o qual se responsabilizaráelvele criminalmente- pelas in.
forniaçc3es.prestadas, sendo vedada il-STN.efetuarcamiquer alteração
nos documentos.recebidos.

B-PAGAMENTOS DA CONTA ESPECIAL. E DA CONTA
DE EMPRÉSTIMO

J. As liberações efetuadas diretamente da Conta Especial do
,empréstimo ou doação deVeiãO ser solicitadas à. CODIV, somente
para pagamentos internacionais-ou nacionais em moeda estrangeira,
sendo que para operações junto ao KfW as solicitações serão ates
didas mediante eonirinicação na forma do Anexo VI, comprazo de 05
(drico) , dias úteis anteriores a data indicada :Palla 0: desembolso. A
referida solicitação deverá conteras seguintes informações: a fonte, ()-
valor, a Moeda, o-código identificador de depósito-e o do-me e te-
lefone da unidade técnica responsável.

2. Após recebida a conlinnação de pagamento, a--CODIV
informará ao órgão de execução a taxa de câmbio referente:ao-evento,
pata efeito de -preenchigienta da:detumentação:comprobatória- dessa
modalidade de desembolso, e para os respectivos registros contá-
beis;

3. Deverão 'serencaminhadas à -CODIV.coplaS de.10:4s as
solicitações -de .movimentação -financeira enviadas diretamente aos
organismos c/ou agências financiadoras, para pagamentos fio exte-. 

h)Observação dós limites de pagamentos estabelecidos no
Decreto de Programação Financeira.

3. Para efeito de quantificação, as liberações financeiras vin-
culadas ri 01 (Unia) única ALF (Autorização para Liberação Finan.
ceinõ serão consideradas como I (um) úniceadiantamento.

4. Sempre que solicitado, deterá ser apreSentado à STN
Relatório circunstanciado de -Monitorainento da Execução Financeira
do projeto.

5. A STN, após análise das solicitações, Vis á Vis o_histórico
financeiro e as-previsões do projeto, poderá liberar somente parte dos
recursos solicitados.

6. A existência de pendência financeira apontada por ali,
ditoria -poderá, respeitados os dispositivos contratuais e a critério da
STN, não . constituir impedimento à liberação dos recursos desde que
já tenha sido comprovadamente iniciado seu processo de regulari
zação. Para operações firmadas junto ao Kreditanstalt fite Wide-
raufbau -10W, observar-se á, no que couber„o disposto no item 2 do
Anexo II desta Norma.

7. Se for constatado o não atendimento- de quaisquer das
condicionantes descritas nos itens 7 e 8-supra, á CODIV informará ao
OSPF c ao-órgão de execução do:projeto o motivo da não liberação
dos recursos solicitados.

8.A COEIN/STN, observadas:as disponibilidades financeiras
da ST19, promoverá a liberação dos recursos aeOSPF do Ministério
solicitante, a partir dos dias 10 e 20 de cada mês, e este, nepMzo
máximo de 48 horas, os transferirá ao órgão de cxecução do projeto,
informando tal providência :à CODIV.

9. Se, por qualquer Motivo, a transferência financeira ao
órgão executor não :puder ser realizada pelo OSPF do :Ministério no
prazo estabelecido no item 14, esSe deverá informar à CODIV as
razões de tal impedimento. Caso a STN assim o solicite, ii„referido
órgão deverá proceder à- imediata devolução dos montanteS não trans-
feridos.

-10. 0-órgão executor do-projeto deverá confirmar, no prazo
de até 48 horas, mediante mensagem à comy, a data de recebimento
c o valor total dos recursos transferidos gelo OSPF do Minisiériõ.
Não havendo a referida coniunicação para-a CODIV, será considerada
como de efetivo &édito a data-da liberação pela COFIN/STN, para
efeito de contagem do prazo de comprovação

I 1. O órgão de execução do projeto deverá - encaminhar,
dentro de rim prazo- infixiMo de 60:(sessenta) dias para empresiirno e
de 90 (noventa) dias para doação, contados conforine o disposto no
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item 16, os Pedidos de Reembolso PR (Anexo IV) em montantes
suficientes pareliquidação do adiantamento recebido.

12. Todos os recursos oriundos da STN, após sacados da
conta única, deverão ser aplicados e utilizados conforme disposto no
art. 20 da IN n°01, de 15 de janeiro -de 1997,

13. O órgão executor deverá apresentar à CODIV, junta-
mente com cada PR, demonstrativo na forma do Anexo III, onde
deverão ser informados, de forma cumulativa, os recursos recebidos
do Tesouro Nacional, bem como os valores da receita de aplicação
'financeira dorecursos de contrapartida nacional e de adiantamento
externo, quando-houver, observando-se que: .

apara comprovação de adiantamento e/ou de contrapartida
nacional somente serão aceitas despesas -com data de realização pos-
terior à data da liberação efetuada pelo Tesouro Nacional:

b)os valores referentes às receitas financeiras mencionadas
no item 18- deverão ser informados à CODIV e adicionados à li-
beração respectiva, devendo ser comprovados à STN na sua -tota-
lidade.

14, As entidades da Administração Federal Indireta, auto-
rizadas na forma do art. 1°, §. 2°, do Decreto n° 890/93, utilizarão,
para efeito de adiantamento, os-desembolsos dos-recursos depositados
nas contas especiais, devendo apresentar à STN, para acompanha-
mento, o,documento-citado-no item 19, desta Norma.

III - MOVIMENTAÇÕES DA CONTA ESPECIAL
1 Os desembolsos das Contas Especiais serão- realizados

peia COD1V, observadas as características específicas contidas nos
documentos contratuais e as seguintes modalidades de movimenta-
ção:

5:



IEMPRÊS11MaN	 	 DESEMBOLS
.( )ReernbolsoMEE n° 	 • (lAplicaçâo Finàoceira/AEE. 	 .1 )1Z.ssarcimento-
VALORTOTAL (as):
VALOR TOTAL:(USS):
br. do Código Ideniificador de OcpOsinn

'RESUMO DE'DESPESAS 
Nacional'. :Valor.Financiado 	 . Valor - US$ •

ItS	 • •	 --RS -

2
3

7

10
ii

13
14

. 15 -
16
17
18.
19
20
21
22
23 
24 	
25 
26

D Total-da -

RS 

Taxa Cambio

RGAO EXECUTOR:

1)Deseinbolso n°:
2) Categoria de Gasto:
3) Especificação do Gasto:
4) Valor do Pagamento:
5) Morda:
6) Beneficiário:
7).Cidade/País:
8) Banco:
9) Agência:
10) Conta Correate:
II) instruções Especiais:
(of. n° 30/94)
Assinaturas AMO-0as:-
TELEFONE PARA CONTATO:

Folha 	
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4..0s pagamentos a fornecedores .60)ms e serviços sediados
fora do território nacional poderão ser realizados com recursos
Conta-Especial ou diretamente da conta empréstimo,-quando previstos
:nos respectivos instrumentos- contratuais. Paia tanto, os órgãos de
execução deverão encaminhar ao -0SPE • dmrespectivo-Ministério ins-
truções detalhadas a:respeito da-operação; conforme ADCXO V, messe
órgão, por sua:vez, enviará:à COD1V mcitado.Anexo,- com-indicação
de quehá fonte orçamentária específica para tal operação.

1V DEVOLUÇA0 DE RECURSOS , DECORRENTE DE
DESPESAS INELEGIVEIS E REGULARIZAÇAO DE, PENDEN-
CIAS T NOTIFICADAS

1. Os valores .referentes às despesas desembolsadas do em-
préstimo: ou- doação quevenham a:ser consideradas inelegíveis .para
financiamento, deverão ser devolvidos à respectiva Conta 'Especial

,mediante instruções daCODIV.
2. Pára a devolução de recursos de contrapartida nacional

determinada por auditoria,:deverá-ser efetuado depósito à Conta Uni-
ca do Tesouro segitido de comunicação CODIV, observados os
seguintes códigos de recolhimento:

i:para-despesas de exercícios anteriores - 17050000001 200-

ii.para despesas do exercício - código da'UG:Gestão:seguido
do eddigM975,

3. No caso de adiantamento de empréstimo externo cujo
reembolso à STN venha a ser prejudicado em decorrência de :despesas.
inelegíveis, encerramento do período de desembolso ou insuficiência
de saldo mo empréstimo ou doação correspondente, será -exigida da
entidade beneficiária a devolução, à Conta ,Unica da STN, do Valor
referente ao,saldopeirdente de liquidação.

4. No caso, de substituição de documentos relativa à com-
provação -de despesas inelegíveis, o órgão. de execução deverá en-
caminhar à COD1V os demonstrativos -previstos no acordo de em-
préstirno ou doação, em valor suficiente is na mesma categoria de
gasto para cobertura da inelegibilidade.

5: Todos os prazos  serão de 30 dias contados a partir da data
da expedição da notificação da irregularidade por parte- da STN.

V - AUDITORIA
1. A STN reportar-se-á. à Secretaria Federal de Controle -

SFC em casos de irregularidades constatadas por esta Secretaria junto
a projetos/programas.

2. Uma vez apontada: pendência financeira de _auditoria, a
COD1V enviará expediente ao.órgão execearirdo projeto. Decorridos-
30 dias desse comunicado sem a respectiva justificação, haverá Os-
pensão da inovai-tentação financeira do projeto, exceto para operações
de reembolso e -procedimentos necessários ao cumprimento das re-
comendações:da SEC.

Para casos específicos, deverá ser enviada justificativa à CO-
DIV para análise, podendo ser autorizada ou não a liberação para
movidientrição financeira.

VI - ENCERRAMENTO DO FINANCIAMENTO
I. Quando do encerramento do prazo -de desembolso do.

financiamento, todos os adiantamentos, efetuados pela STN deVerrie
.estar liquidados, exceto-quando houver necessidade e previsão coo
tratual de um período extraordinário pára comprovação de desem-
bolsos. Será de inteira responsabilidade dós órgãos de execução dos
projetos a devolução de quaisquerreCurses, caso não haja mais:con-
dições para a utilização dos Mesmos.

2: Caberá ao órgtie executor solicitar o período extraopli-
niirio-paracómprovação ao Organismo financiador com pelo menos 3.	 _	 .	 „
(três) Meses de antecedência à:data de eacerrainento.

3. No' penedo extraordinário somente poderão ser apresen-
tadas despesas anteriores à data de encerramento, devidamente ein-
penhadas.

4. OS saldos remanescentes relativos aos rendimentos da:
Conta Especial de doações deverão ser -recolhidos- á Conta Unica do
TeSouro mediante o código I7050000001100-À.

VII DISPOSIÇOES PINAIS
1. As informações prestadas à CODIV, para efeito de de-

sembolsos-às Contas Especiais, bem-como as demais obrigações con-
tratuais relativas aos prazos.e trâmite de-documentos comprobatórios
de desembolso, serão de inteira responsabilidade do órgão: de exc-.
cação -do projeto.

2. Esta Norma de Execução entra em vigor na data da sua
pablicação„revogandose a Norma de Ettectição Conjunta ri" 02, de-05
de março de 1999:

3. Os procedimentos constantes desta Norma -de Execução
integrará a macro função 02.03.10 do manual

arrn5rvio DE PÁDUA . F. PASSOS	 EDUARDO CDIMNI10 GUERRA
Coordenador-Geral do Controle da Divida Coordenador.Gend de Prognunação Financeira

Pública

HOMOLOGO.
FABIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Secretário do Tesouro Nacional

ANEXO I

Ao: Ministério da Fazerida-:MF
Secretaria-do Tesouro	 STN
-Coordenação-Geral - de Controle da- Dívida: Pública - COD1V
Ref.: KfW - Cornas -Especiais
Prezados:SenhoreS,
Solicitamos suas providências ao- sentido de instituir, com 'base nos
-dados abaixo apresentados, Conta Especial, denominada em Marcos
Alemães, para, realização de pagamentos .mediante _recursos prove-
nientes - da-Cooperação -Fiorineeiral)ficial A lemanhã/Brasi 1,., a- ser iad-
ministrada per , esta- Secretaria:
EniidadeBeneficiária/Executorre
Empréstimo/Contribuição: Financeira IOW n°:
Endereço:

Diária -Oficial da União = rs!çá-Õ

Telefone:
Fac-símile:
Declaramo-nos cientes e, de acordo com os critérios aplicáveis na
administração da sistemática de comas espédiaiS, conforme estabe-
lecido na Norma de Execução Conjunta STN/CODIV/COEIN n° 02,
de 05 de março de 1999, bem eoino do§ dispositivos dó convênio
firmado entre a União Federal e Banco do Brasil: S.A. seus
aditivos.
Atenciosamente,

ANEXO 11

Ao Nue(' litaostalt ,für Wiederaufbau - KfW•
'Representação. cm lirásília - DF
Ref.: KfW, - Contas -Especiais
Prelados Senhores,
ComunicaMos_a aberta-á de Contas Especiais em. Marcos Alemães;
Mántitias-no Banco-do Brasil-$,A., Agência da Cidade de Ilainbiggp

Alerininha,.sob os n° 14587-10 .004 e 14599.. IW004,„pfira as Miam.
deVerão -ser -tianSferidOS. os, créditos' coriespóndentes, Mápectivamenté
aos Enipréstintos/Contribtiições Financeiras 'KWE ti° 	 , 	 e
KWD 	
2:Para tanto, a' Secretaria-do Tesouro :Nacional coiiipiernete-se,-at
--devi:til& ao. KíVl, Mediante sua solicitação, o saldo reniaine;seente
dos depósitos,. Cai 0550 de , cancelamento total' ou ;Parcial: dos Em-
préstimos/Contribuições Financeiras oS das respectivas Contas- Es-

. peciais;,
- permitir oaecsso-dc-MissõesdelnSpeção de -Projeto do:Kf tiV,ou de-
seus representantes motorizados, xis :registros dasContas -Especiais;
- remeter, mensalinerde, Moção -das 'Contas Especiais- ao :KrW;
- suStiendei, por solicitação do . KfW; :pagaineinos- atraVés das:Contaá.
Especiais, -caso o KINN, contate irregularidade e/Ou • atra.SoS na uti-
lização dos fundos Sacados.
3:Caberá. ao :KfW D compromisso- de cOntunicarprevianiente a Se-
cretaria- do Tesoiiro Nacional :amfetivação- dos desembolsos- à 'favor
das -Contas Especiais, sob- á referência "Conta Especial - Eriçares-
tinio/Contribiiição Financeira -KWE 	 è KWD : 	".
4.As correspondências relativas a. esta- matéria deverão Ser enviadas
ire-seguinte:endereço:.
Ministério da -Fazenda
Secretaria dó Tesouro Nacional.
Coordenação-Geral de Controle- da Dívida -Pública - CODIV CO-
DIV
Esplanada dos Ministérios - Bloco	 Anetom- Ala °A" Sala
105
CEP 70048.900 - Erasítia -orm - Brasil,
Fac-simile: Q61-321-0371
Telefones:. 061-411.3516 ou 412-3545
5.PM-a efeito .da ~vim:Mação financeira destas Contas Especiais,.
fitam autorizados os funcionários da STN, constantes de folha anexa,
ou seus substitutos, rfiediantMcomartictição prévia aoKfW.
Atenciosamente.
Coordenador;Geral de Controle da Dívida' Públiea--,•CODIV/STN

Doc. Compmv. Data Valor Comprovado Saldo a sm Valor Compro- Saldo a scr
ou n° do PR	 Rec, Nacionais Comprovado rad° Rec. Ex• Comprovado

temas

TOTAL
OBS.;
Assinalarás Autorindag
TELEFONE: PÁRA CONTATO:

Nota, : Informar somente um adiantamento Mn cada formulário
Notaz: A informação de gastoS de contrapartida nacional sem o cor-
respondente lançamento do valor relativo à-parcela de linanciairiento
externo, somente será aceita Mediante declaração, pelo executorres-
portsáVel, de que-trata-se de componente não finaneiável, porém ele-
gível no contrato de empréstimo.	 •

ANEXO IV

N° 225, segunda-feira, 26 'de novembro de 2001

20-
29
30
31

ASSINATURAS AUTORIZADAS:
TELEFONE-PARA CONTATO:

ANEXO V

ANEXO VI

À Secretária do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de-Controle-da Dívida-Pública - coply
Ref.: KfW - Contas Especiais
Confinai de Erripréstirno.1 . COfitiibuição :Financeira n°
Local -e data
Prezados Senhores;
Solicitamos Suasmrovidêneias no-sentido de efetuar adiantamento da
Conta Especial do Contrato de Empréstimo/Contribuição Financeira
dm: referência, no- valor equivalente a R$ 	  (citar valor por ex-
tefiso), para- custear despesas referentes à execução dm projeto.
2.A:propósipNinfordiairios quê o referido crédito .deveril-ser efetuado
na Conta, Unica, em favor dessa- Instituição, rio dia 	 -/ 7	 ,
mediante notificação. 	 -
3.Para-efeito .da-presente-solicitação, declaramo-nos cientes:de-que°
prazo pára realização das respectivas despesas é de 30 dias, a-eontar
dá data do, saque da Conta Especial, coMorMeestabeleeido ria Norma
de Execução Conjunta STN/CODIV/COEIN h° 02,-cle 05 de março de
1999:
Atenciosamente,
(Assinatura Autorizada)

ANEXO VEI

'Ficha Cadastrai para •Sistemática de Adiantamentos do Tesouro Na-
cional

N" do Emj)réáliino:
N° -da 1.0. -(Cadastro de.Obrig.):
N° do R.O.F.:
N°:lo Cód. Ident. de Depósito:
Nome do Projete:
Data da assinatura:
Dala da efetivação:
Ditta-deenceiramento:.
Limite- dav Cta ESPeeial*
Valor OriginaIdo : Eriipréstimo-
Valor da Contrapartida:
Gestor Orçainentário.
Beneficiário(s)..
Bi-emite es :
Objetivo Superior do- Projeto::
QbjetiVo do Projeto .	"
Principais Nões,~g_s:-
Orçaineato-parwo 1° ano:
Cronogránia anexo Corri previsão de desembolso - anual .para: todo -o
próieto

Modelo:

1Cronograirià de'Execução Inicial 

Externo Nacional

Ano
-para- ó	 °

.
Previsão-
Mio

para o	 20

Previsão
Ano

Para	 o	 30.

Previsão
Ano,

para o	 4°

Previsão
Ano

para -o	 °

(Of. .11, 11. 45306~1
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Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VERNAMI3UCO

PORTARIAS DE 2h DE NOVEMBRO-DE 2001

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO; no uso das atribuições legais e estatutárias, fundamen
tudo mo artigo 33, alínea "p", do Estatuto da Universidade, decidiu
aprovar, em 30 de maio de 2001, AD REFERENDUM do 'Conselho
Coordenador de Ensino, Pesquisa e-Extensão, resolve:

N° 1316 - Prorrogar, a partir de 31.12.2001, o prazo de
validade do Concurso Público de Provas é Títulos, do Departamento
de Prótese e Cirurgia Brico-facial, para o cargo de Professor As-
sistente, Referência- I, área de Dehtfstica'Restauradora, por dois (02)
ano-s(Processo n° 23076.002773/2001-31)

N° 1317 - Prorrogar, a partir de 31.12.2001. o prazo de
validade do Concurso Público dê Provas e Títulos, do Departamento
de Ciências Sociais. para o cargo de 'Professor Adjunto, Referência I;
áreas de Sociologia - Disciplina Teoria Sociológica, por dois (02)
anos,(Processo 11°- 23076.002599/2001-27)

N° 1318 - Prorrogar, a partir de 27:12,2001, o prazo de
saudade do Concurso Público de Provas e Títulos, do Departamento
dc Ciências GeográfiCas, para o cargo de Professor Adjunto, Re
ferência I. áreas de . Geografia Física e Geografia lho :nana e Regional,
por dois (02) anos. (Processo n° 23076.002497/1999-35)

N° 1319 - Prorrogar. a partir de 31 12 2001, o prazo de
validade do Concurso Públieo de Provas é Títulos, do Departamento
de Prótese e Cirurgia Buco-facial, para o cargo dó Professor As-
sistente, Referência 1-, área de Escultura á Oclusao-Dentária, Por dois
(02) áhos(Processo n° 23076.006418/2001.31)

GERALDO JOSÉ MARQUES PEREIRA
Reitor Em exercício

10.1: EL Ir 282)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20-de novembro de 2001

Processo DNPM -n° 27203.835.915/95-99. Interessada: Com-
panhia Vale do Rio Doce, Assunto: Recurso hierárquico contra ato do
Diretor-Geral do Departamento Nacional cle Produção Mineral -
DNPM que manteve o indeferimento de requerimento de autorização
de pesquisa :com fulcro-no § do:art. 18 do Código de Mineração.
Despacho: Nos termos do Parecer CONJUR/MME it° 141/2001, que
adoto como fundamento desta decisão, não conheço do recurso, e
determino que seja- reformado o despacho do Diretor-Geral do De-
parlamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, para não eo-
nhecer do pedido de reconsideração, por intempestividade,

JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA
Ministro de Estado

fOf	 $74X00

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO N°491, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001

Estabelece procedimentos e critérios para
repasse às tarifas de fornecimento de ener-
gia elétrica das variações no valor dos cus-
tos de repasse de potência oriunda de Itaipu
Binacional, ocorridas entre reajustes tari-
fários anuais.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nos incisos IV e X, art. 4", Anexo 1, do Decreto n" 2.335', de
6 de outubro de 1997, na Medida Provisória n° 2.227, de 4 de
setembro de 2001, e na Portaria Interministerial n° 296, de 25 dc
outubro de 2001, resolve:

Art. I" Os procedimentos e critérios para repasse às tarifas
de fornecimento de energia elétrica da Conta de Compensação de
Variação -de Custos de Repasse dc Potência de Itaipu Binacional
CVAs i , obedecerão ao disposto nesta Resolução.

Parágrafo único. A CVAst registrará as variaçóes nos custos
de repasse de potência de Itaipu Binacional, ocorridas entre reajustes
tarifários anuais.

Art. 2° O saldo da CVA é definido conto o somatório dos
produtos da quota-parte mensal de ITAIPU pelas diferenças, positivas
ou negativas, entre a tarifa de repasse de potência, expressa Mn reais,
considerada no último reajuste tarifário anual e o valor dessa tarifa

Art. 4° O saldo da:CVAL1 referente ao trigésimo dia anterior
à data de -reajuste tarifário anilai, calculado nos retines dá fórmula
definida no anexo desta Reseigii9i será remunerado :pela laxa de
juros-SELIC até Q quinto dia útil anteriorao referido -reajuste tarifário
anual.

§ 1° Parágrafo único. 9 saldo da CVA0 de que trata o
"capta" será compensado nas tarifas de fornecimento de energia ele
trica da concessionária -nos 12 meses-subseqüentes à data de reajuste
tarifário-anual.

§ 2° O saldo da CVAár apurado entre o vigésimo nono dia
anterior ao-reajuste tarifário anual e a datado reajuste tarifário anual
será compensado no reajuste tarifário anual- SuIrserniente.

§ 30 A remuneração financeira das diferenças ocorridas no
período de que -trata o- parágrafo anterior, será calculada desde a- data-
de ocorrência dá diferença até o -trigésimo dia anterior ito reajuste
tarifário anual subseqüente.

Art 5° A concessionária. de distribuição de energia elétrica
deverá efiVial. à ANEEL, no primeiro dia útil Seguinte ao trigésimo
dia anterior à data-do reajuste tarifário-anual, a documentação relativa
à apuração do saldo da CVAer até o trigésimo dia anterior it-data do
reajuste tarifário anual juntamente com a proposta de reajuste tarifário
anual.

Parágrafo único. A concessionária- de distribuição de energia
elétrica deverá enviar à ANEEL, até às 18:0O:horas do quarto dia útil
anterior ao reajuste tarifário anual, a- documentação relativa à. apu-
ração da remuneração-do saldo da CVAE, entre o trigésimo dia an-
terior à data do reajuste tarifário anual e o quinto dia útil anterior ao
reajuste tarifário anual.

Art. 6° A conta a que se _refere o. art. .1° -estará sujeita à
fiscalização da ANEEL.

Parágrafo -finito. Caso se constate saldo da CV/szi discre-
pante do informado pela concessionária, será considerado, para efeito
de compensaçãona data de reajuste tarifário anual; o valbr do saldo
validado pela fiscalização da ANEEL,

Art. 7° Os procedimentos estabelecidos para repasse às -ta-
rifas- de fornecimento de energia elétrica das variações no valor dos
custos de repasse de potência de Itaipir BinaCional- constantes desta
Resolução também aplicam-se quando da realização de revisão ta-
rifária periódica da concessionária de distribuição de energia elé-
trica:

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

ANEXO

O saldo da CVA is. será calculado pelo aplicaçãoda seguinte
fórmula:

CV:Asi	 (QuitataPm-tá / 3) (22M -= 77/r) i'glalew

onde:
QuotaParlei = Quota - Parte dó itaipu Binacional do período

i, considerada na determinação do índice de reajuste tarifário anual;
TEI, =. tarifa de repasse de potência de !taipa dinacional,

expressa em- reais, na data de pagamento;
TEI, = tarifa de repasse de potência de balou- Binacional,

expressa-em reais, considerada_nó último reajuste tarifário anual:
n--.= -número de pagamentos da tarifa de repasse de-potêMeia

de Itaipu dinacional;
SELICk i = mica de prós SELIC acumulada entre o dia: de

ocorrência da diferença de que trata o ari. 3°c o trigésimo dir: anterior
ao reajuste-tarifário .anuaL subseqüente, expressa ao dia, calculada da
ferina indicada abaixo:

ZELICaci ri a ± ZELLICA

onde:
'SEL1Cr- taxa de juros SELIC, expressa- rio dia divulgada

pelo Banco Central do Brasil, do dia thiliji11.

k = número dó dias úteis entre a data de ocorrência da
diferença de que trata o art. 30 e o trigésimo dia anterior ao reajuste
tarifário anual subseqüente.

RESOLUÇÃO fil ! 492; Dg go ,pg.Novgmggo DE gool

Estabelece procedimentos. e critérios pára
repasse-às - tarifas de fornecimento -de: met-
gia -elétrica das variações nos valores da
quota de recolhimento-à-Conta de Consumo
de Combustíveis- - Cee,.. ocorridas entre
reajustes tarifários anuais.

0 DIRETOR-GERAL -DA AGÊNCIA NACIÓNAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
girnentais,Ale:acordo com deliberação da Diretoria, tendo-em:sista o
disposio-nosáncisos IV e X, art. 4°, Anexo-I,-do Decreto n° 2.335, de
6 de outubro de 1997; ma Medida Provisória re 2227, -de 4 de
setembro- de 2001, é na Portaria Interininisteriat . n° 296; de- 25 de
-outubro de 	 resolve:

Art. 1 0 Os procedimentos e- Critérios paia:repasse-às :tarifas
de fornecimento .de energia- elétrica da Corna . de .CoMpensação
Variação de Valores da Quota de Recolhimento á Conta de Consunto

-Cornbüstived - CVAcce, obedecerão ao disposto nesta Resolu-
ção.

Parágrafo Mudo. A .CVAccc registrará .as variações nos va-
lores-da quota de recolhimento à Conta de Consumo de-Combustíveis

ÇCC, ocorridas entre reajustes tarifários. anuais.
Art. 2°D saldo dir_CYArec-4- definido-coroo-o somatório das

diferenças, positivas .ou negativas,, entre o Valor da .quota de re-
colhimento à CCC estabelecidõ na data do último -reajuste tarifário
anual e o valor da referida quota nasdatas -de. ipagamento, acreScido
-dir- respectiva remuneração financeira.

§ 1" A remuneração financeira:incidirá desde-a data de ocor-
róhcia da diferença de que-trata o "caput" .até ó- trigésimo dia anterior
à data de reajuste 'tarifário anual subseqüente e será -calculada com
base na- taxa- de jures SELIC com igual período.

§ 2° Para- pagamentos- efetuados -após a- data do último-rea-
juste tarifário armai referente a quota de recolhimento à CCC, erijo
fato gerador seja anterior á mendioitada.data,, serão Utilizados para
efeito de apuração da diferença de que trata: o l 'eapui", o valor- da
quota na data de pagamento e o valor da quota- na data do reajuste
tarifário-anual precedente,

§; 3° No calculo do saldo da-CVAccr, não serão considerados
multa e juros de mora.

Art. 3° A- concessionária de distribuição de energia elétrica
deverá:iniciar:a contabilizoção-do.salda. da CVAccr, a partir de 26 de
Outubro- de 2001, data de publicação c de vigência .da Portaria In-
terridnisierial af 296, de.25 de-outubro 2001.

Parágrafo único. À:contabilização do que terta . o "caput" será
em conta específica a ser estabelecida .em regulamento próprio da
ANEEL.

Art. 4° a saldo da c VAccc referente ao trigésimo -dia an-
M6or à- data de reajuste tarifário anual, calculado mos termos da
fórmula definida :no- anexo desta Resolução, será remunerado .pela
'taxa de juros-SELIC:até . o quinto dia-útilsoterior ao referido reajuste
tarifário - anual.

§ l° Parágrafo Único. O . saldo da CVAcec de que trata o
"capar será compensado nas tarifas 4Ç fornecimento de energia elé-
trica da-concessionária nos 12 meses Subseqüente-5 à • datá de.majuste-
tarifário -anual.

§ 2° Õ saldo-da CVAccc- apurado efitre:o-vigésimo nono dia
anterior ao ,rnajuste tarifário-anual:e-a:datado:reajuste tarifário arruai
será- compensado-no-reajuste tarifário-anual subseqüente.

3° -A remuneração financeira das diferenças -ocorridas no
-período de que trata-o.parágrafo:anterior, será calculada deSdea data
de ocorrência da diferença: até -o -trigésimo dia anterior .ao reajuste
tarifário-anual. subseqüente.

Art 5' A concessionária de distribuição deenergia :elétrica
deverá-enviar à ANP,EL, -no primeiro dia -útil seguirá° -ao trigésimo
dia-anterióra:data do:majuSte.tarifáricienual, a docirmentaçãoreladva
4. apuração-dó Saldo da-CVÁróc até -o trigésirno_dia anterior ã datado
reajuste tarifário anual juntamente com -a proposta de reajuste tarifário
anual..

Parágrafo único. A:concessionária de-distribuição de. energia
elétrica-deverá:enviar-A ANEEL,- até . as 18:00 horas-do quarto dia útil
anterior ao- reajuste -tarifário anual, a documentação-relativa à. apu-
ração- da remuneração dó saldo da -C-VAcoe entre o trigésimo dia
anterior à:data do reajuste tarifário -anual e ó Oh& dia útil anterior
ao majuSte tarifário anual.

Art. 6° A conta a que- se refere-o art. I° estará sujeita à
fistalização da ANEEL.

Parágrafo único: Caso sé constate saldo da CVAccc dis-
crepante do informado pela ecineessionária, será considerado, para
efeito -de- compea5açãoma data de reajuiteharifario:anual„o valor dó.
saldo validado pela fiscalização da ANEEL.

Art. 1.-0s procedimentos eitabeleeidos paia repasse às ta,
ritas,de fornecimento de energia elétricadas-variaçoes nos valores da
quota de recolhimento- à Conta de Consumo de Combustíveis cons-
tantes desta :Resolução também -aplicam-se-quando :da realização de
revisão tarifária.periódiea datoncestionaria de distribuição de energia
eletr.-Me.

Art: d° Esta Resolução- entra--em-vigor-ma data de- sita pu-
blicação.

1,IcksÉMRIO.-ORANW.,tAPPQ.-

nas datas de pagamento, acrescido da respectiva remuneração -ti.
nanceira.

§ 1° A. remuneração financeira incidirá-desde a data de Ocor-
rência.da diferença de que trata o "eriptit"sté o trigésinui-dia anterior
à, data de reajuste tarifário anual subseqüente e .será calculada eorn
base na taxa de juros SELIC em igual período.

8.2° Para_pagamentos efetuados após a data dealltirito rea-
juste tarifário anual referente g custo de repasse de:potência deltaipu
Binaciortal, cujo-fato gerador seja anterior a mencionada data, serão
utilizados para efeito de apuração da diferença de que trata o "caput"
o valor da tarifa na data de pagamento e o valor da harifa.na-data do
reajuste -tarifário anual. precedente.

§ 30 No cálculo do saldo da . CVAni, não serão considerados
multa .e juros de mora.

Art. 3" A concessionária de-distribuição de energia-elétrica
devera iniciar a contabilização do saldo da CVAin a partir de 26 de
outubro de 2001, data de publicação e de vigência da Portaria In-
terministerial n,° 296, de 25 .de outubro 2001.

Parágrafo único. A contabilização de que trata o "caput" será
em conta específica a ser estabelecida em regulamento próprio da
ANEEL.
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ANEXO

O saldo d.taA, será ,..ahmlado.pelaapliçação da seguinte
fórmula:

CVAav = EGeraçábi *0,0675* (TARi- TARr)* SELICad

onde;
CCC, = -valor da -quota Mensal- de -recolhimento à CCC na

'data de pagtune'ntm
•CCC, = valor da quota de recolhimento à. CCC -fixado

data do tiltinio reajuste tarifário anual;
o = número de pagamentos da quota -de recolhimento à

CCC;
selic.. =laxa de juros- SEI:AC acumulada entre o dia de

ocorrência da diferença de-que Mata man, 3° e o,trigéSiam dia anterior
ao reajuste tardam anui subsequente, expressa ao dia, calculada-da
torna indicada abaixo:

•
d1";-"/‘

	

SELICaci.	 (1 +..SELIC5-)

onde:
SELIC, = taxa de juros SELIC„ expressa ao dia, divulgada

pelo flanco Central do Brasil, do dia útil j;
= número de dias úteis entre a data de -ocorrência da

diferença de que tratam art. 3°-e- o trigésimo dia anterior ao :trajaste,
tarifário anual subseqüente.

-RESOLUÇÃO IP 493, :DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001

Estabelece procedimentos e critérios para
repasse às tarifas ,de fornecimento de ener-
gia elétrica das variações no Vaiar-da tarifa
-delninsponede energia elétrica proveaien-
te-de 'Itaipu-Binacional. ocorridas entre rea-
justes tarifários anuais.

O -DIRLIQR-C,ERAL.DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA . ANEEL, nu uso de :más atribuições re-
gimentais, de-acordo-com deliberação da Diretoria, tendo em- vistam
disposto mos incisos IV c X, an. 4°. Anexo 1, do Decreta n° 2.335, de
6 de outubro de 1997. ria Medida Provisória n° 2.227, de 4 de
setembro .de 2001, e na Portaria Interministerial n° 296, de 25 de
outubro de 2001, resolve:

Art. 1" Os procedimentos e critérios para- repasse às tarifas
de fornecimento de efiergia elétrica da Conta de Cornp -ensação, de -
Variação de Valores da Tarifa-de Transporte de Energia Elétrica Pro-
veniente de nanai Bingelorial CVAIT, obedecerão 40 disposto -nesta
Resolução.

Parágrafo'timeo. A CVATI registrará asvariações-nos valores
da tarifa de transporte de energia elétrica 'proveniente de -Raiou Bi-
nacional, ocorridas entre reajustes tarifiirios -anuais.

Arr. 2* O' saldo da CVArt definido como o somatório dou
-produtos -da- demanda de patético,: pelas diferenças, positivas ou ne-
gativas, entre o valor -da tarifa de transporte de energia elétrica pro-
veniente de Itaipu Binacional na data do último- reajuste tarifário
anualem valorda:referida-tarifa nas datas depagamento, acrescido da
respectiva remuneração financeira.

§ 10 A_remunaração 'financeira incidirá desde a, data de ocor-
rência-da diferença:de-que trata o- "tapt'° ate o trigésinatdia -anterior
à data de reajuste tarifário anual subseqileate e será calculada cora
base na taxa de juros-SELIC eia igual período.

§ 2. Para pagamentos efetuados após a -data -do -último rea-
juste tarifário anual referente a tarifa de transporte de energia elétrica
proveniente de Balou Binacional, cujo fato -gerador seja anterior a
men, amada data serão utilizados para efeito de aparação da di-
ferença de que trata_o "caput" o valor da tarifa na data-de pagamento
e o valor da tarifa na data do 'reajuste tarifário armar precedente,

§ 30 No- cálculo da saldo da CVAT J , não serão considerados.
multa .e juros de mora.

Art. 1" A coacessionária de distribuição de energia elétrica
descei iai.. lar contabilização do sa'dó da ('VAI, a partir dê 26 de

utilbo , de 29n1 dam de . pablicaçãc, e de sigência da Portaria l'It-
tertnintsterial a° 290, de 25 de outubro 2001

-Parágrafo único. A contabilização de que traia o-"caput" será
em .conta específica a ser estabelecida em regulamento próprio da
ANEEL.

Art -r O saldo da CVAn referente aoMigésimo-dia 'anterior
à data de reajuste tanfário anual, calculado nos termos da 'fórmula
definida no anexo desta Resolução, será remunerado- jacta . taxa -de
juros.SELIC ate o quinto-dia:útil anterior ao-referidomajustetarifário
anual.

§ 1° .Parágrafo único. O saldo da CVA-rt de que- trata o
"caput" será compensado nas tarifa,, de fornecimento de energia:elé-
uma- da ,once6stúrtána nos 12 ateses -subseqüentes à data de -reajuste
tarifário anual.

§ 2° O salde da CVAn apurado entre o vigésimo notict dia
anterior ao reajuste -tarifário anual é arfam do:Majuste-tarifilrio-artual
será-compensado no reajuste tarifário - anual_ subsequente.

§, 39 A- remuneração financeira -das diferenças ocorridas. no
penudo de- que trata,0 parágrafo anterior, será caleulada-.desdea 'data-
-de acorrem-ia da diferença até o 1rigé,siino dia anterior ao reajuste
tarifãrio tanual fáb:Seqãenfe. ', ri: e	 , , ,

.+55 .
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-	 •
- Ari 5° A concessionária da distribuiçáo de -çiiergia elétrica

deverá enviar à ANEEL, no primeiro dia útil seguinte ao trigésimo
dia anterior à data do reajuste tarifário anual, a documentação relativa
à apuraçáo do saldo da CVAn até o trigésimo dia anterior à data do
reajuste tarifário anual juntamente com a proposta de reajuste tarifário
anual,

Parágrafo único. A concessionária de distribuição de energia
elénisx degrá-enviara-ÁNEEL„ até às .18:00 horasalo quarto dia útil
antértorkiorehjusta tarifário anual, a doeuniadação .relativa à apu-
ração da remuneraçáo do saldo da CVAr entre o trigésimmdia an-
terior à:data do reajuste tarifário anual-- e o quinto dia ótil anterior ao
reajuste-tarifário anual.

Ari, 6° A conta á que se refere o art. I° estará sujeita à
fiscalização da ANEEL.

Parágrafo Cínico. Caso se constare saldo da CVA TI discre-
pante do informado-pela-concessionaria, será considerado, para efeito
de compensação na data de reajuste tarifário anual, o valor do saldo
validado pela fiscalização da ANEEL.

An. 70 Os procedimentos estabelecidos para repasse às ta-
rifas-de fornecimento de energia elétrica das variaçúcs nos valores da
tarifa de transporte de criei-aia elétrica provenientede [taipa Bina-
cional constantes desta Resolução também aplicam-se quando da rea-
lização de revisão tarifária periódica da_concessionária de distribuição
de energia elétrica,

Art. 8. Esta ReSolução entra em vigor tia data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

ANEXO-

O -saldo da CV/Vri será calculado-pela aplicaçãoda seguinte
fórmula:

CtrArt-=-,"E .1,:wmindat*-(Th.Tip.)*:SELIC0.-

onde:
Demanda,. -= Demanda de ,potência contratada - no período i,

considerada ria determinação do índice de reajuste tarifário anual;
Til = tarifa de transporte de energia elétrica provenierite de

!taipa Binacional na:data-de :pagamento',
tarifa de - transporte .de energia elétrica provenieti te de

jiaipu Biriacional ma data dotiltinto , reajuste tarifário anual;
n-#-itarneto de-pagamentos da- tarifa- detranSporte- detnergia.

elétrica proveniente de-Itairm- 13inacional;
.= taxa de juros 'SELIC acumulada-entre o dia de

ocorréfieia. da diferença-de que-trata o art. 3* eo trigésimo dia anterior
ao reajuste tarifário anual subseqüente, expressa ao tua, calculada da
ferroa indicada abaixo:

SRL ,IÇ*;c -,---- ri o ±ss.. -
onde:
sELiq = taxa do juros- Sate, expressa, ao dia, divulgada

pelo Banco Central do Brasil, do dia útil j;
= número de dias Meis entre a data de ocorrência -da

dilerença de que trata o--art. 3° e o. trigésimo dia anterior ao reajuste
tarifário anual subseq_üente.

RESOLUÇÃO- IV 494, DE 20 DE NOVEMBRO_DE 2001

Estabelece procedimentos e critérios pata
repassa às -tarifas de forneeiment0 de-ener-
giti,elétrica das variaçõesma- valor .da tarifa-
de aso das instalações de 'transmissão in-
tegrantes da rede básica, ocorridas entre
reajustes -tarifários -anuais.

O DIRETOR-GERAL .DA AGÊNCIA- _NACIONAL. DE

ENERGIA- ELETRICA - ANEEL, -no uso de soas _atribuições te-
-gimenMis, de acordo c.orn deliberação da -Diretoria, tendo-em-vista o
disposto nus incisos IV e X, art, 4°, Anexo T, do Decreto n.2.335, de
6 de outubro de 1997, na Medida Provisória--n . 2.227, de 4 de
setembro de 2001, e na Portaria Intanninisterial n° 296, de 25 de
outubro -de 2001-, resolve:-

AM I' Os , procedimentos e critérios para repasse ás tarifas
de fornecimento de energia elétrica. da Conta de- ConMensação de
Variação de Valares.da Tarifa de lisodas Ifistalações-de Traasinissão-
Integrantes da Rede , Básica— CVAno, -obedecerão go-disposto:nesta
Resolução.

Parágrafo -único. ACVAaaregistraráms.ytiriaçõeS nos valores
da tarifa de-uso- das instalações de lransinissão . integrarttes-da..rede
-básica-ocorridas entre reajustes-tarifários -anuais,	 -

Ari. 2. 0 saldo da-CVAita- é-definido cemom somatório dós
produtos da- demanda de 'potência pelas diferenças, positivas ou ne-
gativas, aturem valOrdá:tarita de-uso das lnstalaçõesde transmissão
integrantes Cla rede , básica ria data - dó - á reajuste tarifário -MIO-alie
o valor da referida tarifttoas datas de pagamento,acrescido dares,-
pactiva -remuneração linanceira,

§'1 4 A. remuneração finariceira , ineidint destlet data de oçor-
&lidada-diferença-decaia trata o "capar atém trigésimo dia-anterior
à. data de reajuste tarifário ramal- Subseqüente e será ,calculada com
base na-taxa- de.-Jtarqs;;SELIC earigual'pe[fridpít ;J:iC

.	 •

§ 2°'"Para pagamentos efetuados -após- a data do-último
juste tarifário anual-referente a-tarifá de uso das' instalações de trans-
missão integrantes da rede básica, cujo fatct gerador seja anterior a
Mencionada data, serão , utilizadas para efeito de -aparação -da di-

ferença- de que tratzt.o r"eaptit—rt valorda- tarifa-na . data. de pagamento
•. e -o valor da tarifa ,na -data do -reajuste -tarifário-anual precedente

§ 3° Nmeálculo..do- saldo.-do,,PVArta, não serãtvcoasiderados
-rindtw e- juros

Art. 3enneasisionárigoilo-distribuição de energia elétrica.
deverá iniciara contabilização do-saldo-da CVArat a•- • partir de-,26.de
.otinibro- da 2001, -data Me. ,. publicaçrctietdtAgõricia da. Portaria lo-
lerministerialà.° 296, de 25 de-.oututwo 2001•

.	 Parágrafo- único,,Acóritabilização. derme trata o *eaput" srá-
ens , conta específica a ser estabelecida em regulamento próprio da

Art. 4° O-saldo da, CVARu referente ao., trigésima dia anterior
á 'data de reajuste tarifário anual, calculado nos termos da for-Mula:
,definida no anexo desta Resolução, será remunerado pela: Mica de
juros SELIC até o-quinto-diatitilanterior ao referido reajuste tarifário

-§ I° Parágrafo único. O saldo da , CVAtto . de que trata o.
.caput" seta compensado-nas tarifas de fornecimento de-- energia-- elé
trica -da concessionária -Mas 12 imeses.SubSeqüehtes-à data de reajuste'
tarifário anual.

§. 0-saldo-da .CW1RII apurado entre O vigésimo nono dia-
anterior ao reajuste tarifário anual e ti tiritatro,majustetarifário,anual
-será- compensado ato -reajuste tarifário-, anual subseqüente.

.§ 2.A -remuneração financeira ,das diferenças ocorridas
período -do, que- trata - o-parágrafo anterior, verá-_ealeulada:desde a data
de-ocorrêfieia da. diferença até o- trigésimo dia,-anteriorao reajuste
tarifário anualsubseqüente, 	

.	 ,

Are 50 A concessionária de distribuição '-de'enargia 'elétrica
-deverá enviar 4 ANEEL, no primeiro dikdtiksegeinte'âcialigésitno
diaártterior-à data- do reajuste tarifáriMartual, tEctoeutoentaçá0lrelativa.
à-apta-não. do saldo da CVAce até -6 trigesitoo:dia aritericir-árdála-do
reajuste tarifárioaimaljuotamente-cOldapropesta.dereajuste-tariftirio

•

Parágrafo-único. A. coticessionária-de distribuição de energia
elétricadevantenviar à ANEELtité-às 18:00 horas do mtartb-diaútil
anterior ao reajuste-tarifário. apuai, -a "documentação 'relativa 'X apu-
ração dá remuneração do saldo da- CVAan catre o trigairao -dia
anterior à . data•do reajuste tarifáriO anilai e -o- quinto dia útil anterior
ao reajuste tarifáriatoual. 	

•

Art. 6° • A conta a. que sé refere o tal, -1 4 estará sujeita à
-fiscalização-da ANEEL.

Parágrafo único. Caso se constate saldo da .CVAan discre-
parne do informado pela concessionária, será.considetado, para efeito
de compensação :na - data- de :reajuste tarifário anual, o-valor do saldo
validado pela- fiscalização 'da ANEEL.

Art. 7° . Os procedimentos-estabelecidos parttrepasse -às ta-
rifas de fornecimento _de energia-elétrica das variações-nos valores -da
tarifa-de -uso das instalações _de transmissão Mitegrantes- da rede ,brisiett
constantes desta Resolução- tartibém aplieain-se -quando- da- realização
de itylsáo _tarifária periódicas da concessionária de -distribuição de
energia elétrica.	 -

.Air 8° Esta Resolução- entra emn Vigor-na data de sua pu-
blica0d..

d.C/5E34RLO ,MIRANDA ABDO

• ANOCO.

O saldo a CVAlto será calculado pela aplicaçãoda seguinte
'fórniula;

CVAas Z ma,ãda* (R8i_ Rt3:4)* S$LIC'ed

onde:
-R13i = tarifa, de uso das instalações de transmissão inte-

grantes da rede brisiCa- na data de pagamento;
REIr = tarifa de uso das instalações de transinissão inte-

grantes da rede básica na data .do -último reajuste tarifário anual,
n = número de pagrunentos da tarifa de uso das instalações

de transmissão integrantes da -rede-básica;
Demandar = demanda de potência contratada no período i,

considerada na determinação do índice de reajuste tarifário anual;
taxa de juros SELIC acumulada entre o dia de

ocorrência da diferença-de que tratam rui. 3° e o trigésimo dia anterior
ao reajuste tarifário-anual siibseqüente, expressa ao dia, calculada tia
forma indicada abaixo:

I
SHLIC:arci	 (1 SELIC5)

onde:
SELIC; = taxa de juros SEL1C, expressa ao dia, divulgada

pelo 'banco-Central-do :Brasil,.	 átil j;
Ir = número de. dias útéis entre a data: de ocorrência da

diferença de que trata o art. 30 -e o trigésimo dia anterior- ao reajuste
tarifáribau4ual 	 *1

.0 I 1.,1



Mês e Ano:
Tipo de levantamento: Geofísica
Autorização ANP n°
Equipe Si:única n0-258
1 - Produção no tneS:.
Número- de amostras:,
Quilómetros lineares (2D e 3D -marítimo):
Quilómetros quadrados (3D):
Anexar mapa de progresso mostrando produção até ..o mês anterior,
produção-no Mês e programa restante.
2 - Principais-ocorrências verificadas, especialmente as que inter-
feriram ou causaram interrupções durante as operações de levan-
tamento dos dados:
3 Local e data:
4 --Nome da empresa /Nome e cargo do representante que assina o
relatório.

RELATÓRIO MENSAL DE LEVANTAMENTO. SÍSMICO NÃO
Exc!..pswo
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RESOLUÇÃO N' 495, DE 20 DE NOVEMBRO-DE 2001

Estabelece procedimentos e critérios paia
repasse às tarifas: de- fornecimento de ener-
gia elétrica das variações rio valor dá

 Financeira-pela Utilização de Re-
cursos Hídricos -CFURH, acorridas- entre
reajustes tarifários anuais.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA mcgmm., DE
ENERGIA -ELÉTRICA - ANEEL, no tiSO de suas atribuições re-
gimentais, de -.acordo com deliberação daDiretoria,tendo em vista-o
disposto nos incisos IV e.X, art. 4°, Anexai, do Decreto n° 2.335, de
6 de outubro de 1997; ha Medida -Provisória n° 2.227; de 4 der
setembro de 2001, e na-Portaria Interministerial n° 296, de 25- de
outubro de 2001, resolve:

Art. 1" Os procedimentos e critérios para repasse às tarifas
de fornecimento de energia elétrica da -Conta -de Compensação de
Variação de Valores da Compensação Financeira pela Utilização de
Recursos Hídricos CVAcr, obedecerão ao disposto nesta
ção.

Parágrafo tinica,A CVÁca, registiaia as variações nos valores
da Compensação -Financeira pela Utilização de -Recursos HídriCos -
CFURH.ocorridas entre .reajustes-tarifários anuais:

Art. 2° O saldo da CVAcp é-definido como o-somatório do
produto da energia elétrica gerada pela concessionária no período.
peio fator 0,0675 multiplicada pelas diferenças, positivas ou- . nega-
tivas,.entre o-yalor da Tarifa Atualizada de Referência - TAR-na data
-do último reajuste tarifário anual e o valor da TAR nas datas dé
pagamento, acrescido-da-respectiva remuneração-financeira.

§ 1° A remuneração financeira incidirá desde a data deoCor-
rencia da diferença de que trata o "caput" até o trigésimo dia anterior
à data de reajuste tarifário nanai subseqüente e será Calculada com
base na-taxa de juros SELIC em igual período.

§ 2° Para pagamentos -efetuados após a data do (driblo rea-
juste tarifário anual referente a CFURH, cujo fato gerador seja an-
terior a _mencionada data, serão utilizados para efeito de apuração do
diferença de que trata o "caput" o valor da TAR na data -de pa-
gamento e -o valor da TÁR ma data do reajuste tarifária anual: pre-
cedente.

§ 3° No cálculo do saldo da CVAèamão serão-considerados
multa, e juros de mora.

Art. 3° A concessionária de distribuição de energia elétrica
deverá iniciar a-contabilização do-saldo da CVArv à-partir de 26 dá
outubro de 2001, data de . publicação e de vigência da Portaria In-
terininistérial n.° 296, de 25 de-outubro 2001.

Parágrafo único. A:contabilizaçãa de que trata o "capta" será
-em conta- específica a Ser estabelecida cita regulamento próprio da
ANEEL.

Art. 4°D saldo da CVAcs referente ao trigésimo dia anterior
à data de reajuste tarifário anual, calculado nos termos da fórmula
definida no anexo desta Resolução, será remunerado .pela taxa de
juros SELIC até o quinto dia útil anterior tia referido reajuste tarifário
anual.

§ I. Parágrafo único. O saldo da CN/AcF de que trata o
"capte será compensado nastarifas de fornecimento deehergia ele-
trica da concessionária nos 12 meses subseqüentes à-data de reajuste
tarifário anual.

§ 2° O saldo da CVAcp apurado entre o vigésimo nono dia
anterior ao reajuste tarifário anual e a:data do. reajuste tarifário anuaí
será compensado no reajuste tarifário anual subseqüente.

§ 3. A remuneração financeira das diferenças ocorridas no
-período da que trata o parágrafo-anterior, será calculada desde a data
de ocorrência da diferença até o trigésimo dia anterior ao reajuste
tarifário anual subseqüente.

Ao 5° A concessionária de distribuição de energia elétrica
deverá enviar à ANEEL, no primeiro dia útil seguinte ao nig:sinto
dia anterior à data do reajuste tarifário anual, a documentação relativa
à apuração de saldo da CVÁcs até o trigésimo dia afiterior:à data do
reajuste tarifário anual juntamente com tr.propasta de-reajustetarifário
anual.

Parágrafo único. Á concessionária de distribuição de-energia
elétrica deverá enviar à ANEEL,.até_às 18:00 horas do quarto dia útil
anterior ao reajuste tarifário anual, a documentação relativa à apu-
ração da remuneração do saldo da CVAcs entre O trigésimo dia
anterior à data do reajuste tarifário anual em quinto dia útil anterior
ao reajuste tarifário anual.

Art. 6° A conta a que se refere o art. 10 estará sujeita à
fiscalização da ÁNEEL.

Parágrafo único. Caso se constate Saldo da- CVAcs discre-
pante do informado pela coneeasioriária, será considerado, para efeito
de compensação ha data de reajuste- tarifário anual, o valor do-saldo
validado pela fiscalização da ANEEL.

Art. 7. Os procedimentos estabelecidos para repasse às ta-
rifas de fornecimento de energia elétrica das variações nos valores da
Compensação-Financeira:pela Utilização dos Recursos Hidricos cons-
tantes desta Resolução também aplicam-se quando dá realização de
revisão tarifária periódica da concessionária de distribuição de energia
elétrica.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MÁRIONIRANDALAL1D0 1 ut

ANEXO

O saldo da CVAcs será calculado pela aplicação da seguinte
fórmula:

a-
CVAcr niECkrogoi*0,0673*(7511b-,'TAR.)*SELICar

onde	 .
TARi. = -tarifa atualizada de referência na data de paga-

TARr = tarifa atualizada de referência na data do último
reajuste tarifário anual;

n . = número de-pagamentos da CFURH;
Geração; = energia gerada porcentrais hidrelétricas no pe-

ríodo i, calculada com base :na energia gerada considerada na de-
terminação-do índice de reajuste tarifário-anual;

SELIC.; taxa de-juros SELIC acumulada entre o-dia de
ocorrência da diferença de que trata o art. 3°c o trigésimo-dia anterior
ao reajuste tarifário anual subseqüente, expressado dia; Calculada da
forma indicada abaixo:

S'ECLIC'eaci n (i .5711.105r)
Jr-a

onde:
SEL1C5 = taxa de juros SELIC, expressa ao dia, divulgada

pelo Banco Central do Brasil, do dia útil j;
k = número de dias tireis entre a data de ocorrência da

diferença de que trata o art. 30 e o trigésimo dia anterior ao-reajuste
tarifário.anual subseqüente.

(4.:£1. te 738R)

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

AUTORIZAÇÃO N° 196, DE 21 pg NOVEMBRO DE 2001

O Substituto eventual do DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, de acordo com o disposto no §
30 do-aut. 6° do Anexo 1 ao Decreto n° 2.455, de . 144e Janeiro de
1998 com base-na-Portaria ANP n° 188, de 18 de dezembro de 1998,
tendo em vista o que consta do Processo n° 48610:019321/2001-15 e
consoante a Resolução de Diretoria n° 874, de 21 deriovembro de
2001, torna público o seguinte ata:

Art. 1° Fica a empresa- Sehlumberger Serviços de Petrólea
Ltda., com sede na AV. Presidente Wilson n° 231 - 13° andar - Rio de
Janeiro - RJ, autorizada a realizar levantamento de dadas sísmicos
3D, não exclusivos, nas Bacias de Alagais, Pernambuco-Paratba,
Ceará-Potiguar, Pará-Maranhão, Barreirinhas, Foz do Amazonas,
compreendido no -polígono limitado pelas seguintes coordenadas geo-
gráficas:

à,	 4e 4e

38.
39.
40.

-41:
42:
43.
44.
45.
46,
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.
55.

-09:28:39128
-09:33:49.342
-09:33:59:421
-09:39:09324
-09:39:19.790
-09:44:30:181
-09:44:40.233-
-09:49:50.711-
-09:50:00.747
-10:00:21:871
-09:59:34:264
-10:00:0i-483
-02:54:06.447
00:48:91.099
02:55:06.852
05:38:29.024
05:36:24.084-
04:54:20.246

•

-35:26:56.976
-35:26:48.276
-35:32:53.264
,35:32:44.571
-35:38:49.760
-35:38:41.077
-35:44:46.466
-35:44;37.794
-35:50:43.385
-35:50:25.985
-35:21:53,996
-33:24:12.422
-33:33:08.207
-39:59:58.881
-44:57:32.652
-47:41:53.635
-50:51;27.036
-51:23:23.458

Art. 2°Tica a empresa autorizadaobrigada a entregar, men-
salmente, à Agência Nacional do Petróleo relatório elaborado de
acordo cont-os elementos constantes do quadro abaixo.

Art. 3° Os documentos entregues pela empresa autorizada à
Agência Nãcianal clo'Petróléo deverão ser identificados Com o código
«ES-258,..) e estar nos seguintes formatos:

a. Dados de earripe - sfsmicai Formato SEG-Y, padrão
ANP1A contendo -as informações de navegação gravadas no cabe-
çalho doa Caçoa sfamicos. Meio magnético, em fita cartucho com-
aitívelcorn a unidade IBM 3590.

b.,PeisiCionatisentre Marítimo em-formato UKOOA P190, se-
gunda:parir-rua ANP1A, meio-magnético.

c. Descrição dá campo: Descrição dos parâmetros dedqui-
siçãa arranjos de lonte_e receptor,mquipamentos utilizados, resposta
impulsiva no-instrumento, grid: utilizado-na-aquisição : em 'caso de 3D.
Relatório do observador para cada linha sísmica adquirida contendo a
descrição, conteúdo de cada fita-em termos de arquivos-e:pontos de
tiro, informações de OCOIrêlldáS relevantes-durante- o levantamento.
AS informações devem Ser gravadas em meio digital.

d. Dados sísmicas. processados: Cópia ,dedado -processado,
segundo padrão ANF'l A, com-migração- em tempo efiltras aplicados
em-formatoSEG=Y.  e dado empilhado sem ganho e sem-filtro, Meia
.magnético, era -fita cartucho compatível com a unidade
3590B.

e. Todas as informações apresentadas em mero digital &vem
ser compatíveiá com o padrão °Irlicrosoft".

f. Em Caso de inclusão . de imagens, fornecê4as em meio
digital , formato Acrobat Writer' "pdr.

g. Os dados MagnetométricOs -a gravimétricos Serão gerados
nos 'padrões ANP02 e ANP03, respectivamente.

Art. 4° Freaddutarizada obrigada-a-Mirar, no prazo de cinco
dias_ úteis, no. escritório Central da Agência Nacional, do Petnáleci,
situado-na .Rua Senador Dantas n° l05- II° andar - Superintendência
de Gestão de Informações e Dadas Téctakos, cópia em meio Mag-
nético dás formatos e padrões cri--que os dadoS e t111:017ila0CS de-
verão Ser entregues N- Agência Nacional da_Petrólea, nos termos do
aii3' desta autorização. 	 -

Art. 5° ata autorização exclusivamente; à rea-
lização:de levantamento de dados sfamiCos 3D, mão exclusivos, na
área determinada-no art, 1 9 acima,

An. 6° Apresente autorização 6 -éorkedidà Sob a condição de
que wEmpresa.aterida ao disposto no art, .11. da Portaria e° 188 -de ;18
de dezembrede 1998.

Art.. 7° Á presente autorizaçãO ê válida :fip prazo de 16
(deiesseis).meses.

An. 8° A presenteantorização entra em.Vigora partir& data
sua publicação.

XLICI CQLOMBINETTO

AUTORIZAÇÃO N.-197r. DE-21  -DE NOVEMBRO DE 2001

OSubstitura,eventiral -do:DIRETOR-GERAL:da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO= ANP; dã-acoitlõ etta o disppSto ao '§
3° do art.-6° do Anexe ao Decrelo-k''2".4.551.eltede'jal)Wip de
1998,-.CombaSema-Poriaria-ANP ii° 114, de5 dejullió tle 2900; tenda

bento:

1,	 04:54:20.246	 -51:23:23.458
2. 03:21:31.297	 49:59:58.293
3. 02:05:18.540	 -48:12:51.516
4. 00:48:43.480	 -47:39:58.951.
5. -02:14:04.632	 -42:33:38.340-
6. -02:32:43.675	 41:36:22.560-
7. -02:32:22.111	 -39:49:00.533
8. .	 -03:40:07.800	 -38:23:38.475

-9.	 -04:45:00.090	 -37:15:00.000
19.	 -05:00:00.000	 -36:37:29.999
11,	 -04:59:43.704	 -35:32:37.960-
12. -05:04:54,065	 -35:32:33.431
13. -05:04:48;689	 -35:26:32.081
14. -05:09:58.957	 -35:26:27,427
15. -05:09:53.434	 -35:20:26.137
16. -05:20:13377	 -35:20:16.494
16.	 -05:20:08.012	 -35:14:15.218
17. -05:30:28.159	 -35:14:05.154
18:	 -05:30:22.147	 -35:08:03.889
19. -05:56:12,004	 -35:07:37.045
20. -05:56:05.455	 -35:01:35.630
21. -06;16:44.915	 -35:01:12.450
22. -06:16:37.916	 -34:55:19.925
23. -06:42:26.699	 -34:54:39.777-
24. -06:42:19,144	 -34:48:311.068
25. -08:15:12.386	 -34:46:27,139
26. -08:15:21.706	 -34:52:30.084
27. -08:30:50.770	 -34:52:05375
28. -08:31:00.294	 -34:58:09.068
29. -08:41:19848	 -34:57:52.590-
30:	 -08:41:29.474	 -35;03:56:160
3 i .	 418:56:59.068-	 -3503:31044-
32.	 -08:57:08888	 -35:09:34.975
33:	 -09:07:28.791	 -35:0917.974
34. -09:07:38:704	 -35:15:22:187
35. -09:17:58383	 -35:15:05019
36. -09:18:080786 is s .:. t 1 :.-, .. 1135:21:0.517.
37:	 -.0928i:29.039 	 .:3520:32:189
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RELATÓRIO MENSAL DE PROGRESSO
Mês -e Ano:
Tipo de trabalho:	
Autorização ANP . n" 	
1 - Produção no inês:
Lista	 de	 linhas
gora: 	
Quilonictragent total' 	
Anexar tabela mostrando os -trabalhos-reaft4idos até o mês anterior,
produção no mês e programa restante.
2 - Principais ocorrências verificadas, especialmente-as que inter-
feriram ou cansaram interrupções dos trabalhos:
3 - Local e data:
4 - Nome da empresa / Nome e cargo do representante que assina o
relatório.

reprOcessailas,	 COM
	 quilometra-

RELATÓRIO MENSAL DE LEVANTAMENTO SÍSMICO NÃO
EXCLUSIVO

Mês e Ano:
Tipo de levantamento: Gcófísico
Autorização ANP n°
Equipe. Sísmica n°-258
I - Produção no mês:
Número de amostras:
Quilômetros lineares (2D. e 313 marítimo):
Quilômetros quadrados (3D):
Anexar mapa de progresso mostrando produção até o mês anterior,
produção no mêS e programa restante.
2 -_ Principais ocorrências verificadas, especialmente as que inter-
feriram ou causaram interrupções durante- as operações de levan-
amento- dos .dados:

3 - Local e data:
4 - -Norne-da empresa 1-Nome e cargo do-representante que assina-o
relatório.

em vista o-que consta de, Processo n° 48610.018660/2001-84 e-con-
soante a Resolução de Diretoria n°875, de 21 de novembro-de 2001,
torna público o seguinte ato: 	 ,

Art. 1° Fica a empresa Gaia Comércio Exterior Ltda:, com
sede -na Avenida Almirante Barroso n° 54/4° andar, -Rio-de Janeiro--
RJ, autorizada a realizar reprocessamento-sismico 2D, não exclusivo,
na Bacia de Santos, -compreendido no polígono -limitado pelas se-
guintes. coordenadas.geogrtifica.s:

1. -23° 21 52.900"	 -43° 01 22.940"
2. -23° 31 25.910"	 -43° 5i 56.310"
3. -23° 21 25.390"	 -43° 51 59.780"
4. -23° 21 49.670"	 -44° 00 36.350"
5. -23° 41 24.450"	 -44° 01 57.230"
6. -23° 40 58.770"	 -44° 21 40.460"
7. -23° 31 48.580"	 -44° 36 32.590"
8. -24° 21 09.410"	 -45° 40-25.560"
9. -24° 41 55.130"	 -45° 3643.310"
10. -25° 01 00,180"	 -47° 2114.850"
II.	 -24° 56 44.520"	 -47° 26 01.260"
12. -25° 41 51.340"	 .48° 11' 32.160"
13. -26° 3113.730"	 -48" 06 49.760"
14. -26° 31 08.460"	 .47° 31 04:920'.
15. -27° 26 38.550"	 -47° 31 26.880"
16. -27° 2612.430"	 -46° 31 34.350"
17. -25° Si 18.410"	 -46° 11 35.560"
18. -26° 00 06.140"	 ' -46° 04 29.900"
19. -26° 0147.950"	 -46° 015-05.500"
20. -25° 44 23.390"	 -46° 11 12.410"
21. -25° 0140.810"	 -45° 2109.160"
22. -26° 11 27.800"	 -44° 18 29.970"
23. -26'06 27080'	 -44° 14 08.690"
24. -25° 14 25.610"	 -44° 56 53.400"
25. -24° 31 37.940"	 -43° 58 45.430"
26. -25° 01 47.750"	 -43* 35 53.290"
27,	 -24° 56 38.410"	 -43° 21 34.090.'-
28.	 -25° 16 00.510"	 -43° 16 01.410"
20.	 -25° 13 45.960"	 -43° 11- 19.700"
30. -23° 51 25.740"	 -43° 41 50.750"
31. -23° 36 08.420"	 -42° 51 44.370"
32. -23' 21. 52.900"	 .43° 01 22.940"

Art. 2° Fica a empresa autorizada obrigada a-entregar, men-
saimento, à Agência Nacional do Petróleo relatório elaborado de
acordo:com-os elementos constantes no quadro abaixo:

Art. 3° Os documentos entregues pela empresa- autorizada à
Agência Nacional do Petróleo deverão estar identificados com o-có-
digo «ETS-003o e deverão estar nos seguintes formatos:

a. Dados de campo - oísinica: Formato 'SEG.'', padrão
ANP1A contendo as informações de navegação gravadas no cabe-
çalho dos traços sisiniCOs. Meio Magnético, em fita cartucho com-
patível com a unidade IBM 35900.

b. Posicionamento: Marítimo cio formato UKOOA PI190,
segundo padrão ANP1A, em meio magnético.

c. Descrição de campo: Descrição dos parâmetros de aqui-
arranjos de fonte-e receptor, equipamentos adir/aduo, resposta

impulsiva no instrumento, gridmtilizado na. aquisição em-ca so de 3D.
Relatório do observadorpara cada linha sísmica-adquirida contendo a
descrição, conteúdo de-cada fita em lentos de arquivos :e pontos de
tiro, informações de ocorrências relevantes durante o levantamento.
As informações devem ser gravadas earmeio digital.

:d. Dados ststnicoo processados: Cópia do dado -processado,
segundo padrãe:ANPIA, com migração .em tempo e filtros aplicados
em formato-SEG-Y e:dado empilhado sem ganho e seio filtre: Meio
magnético, em fita cartucho compatível cota a unidade IBM
35900.

c. Todas as informações_apreseatadas-emmeimdigitaldevem
ser compatíveis com-o-padrão "microson

'f, Em caso de inclusão de -imagens, fornecê,las em meio
digital formato Acrobat :Writer pdf

g. Os dados Ma n netométricose-gravimétrieos serão gerados
nos padrões ANP02 e AP03: respectivamente.

Art. 4° Fica.zrautorizadaebrigada.mretiramhoprago de cinco
dias úteis, no escritório central da Agência Nacional do Petróleo,
situado na Rua Senador Dantas 105 - 11° andar - Superintendência
de Gestão . de Informações e Datl9S:Pcilipos, Cópia. Oin RIPM OlOg-

nético dos :formatos-e padrões- eia-lite os--datift e -informações, de-

verão ser entregues à Agência Nacional do Petróleo, nos termos do
art.3° desta autorização.

Art. 5" Esta. autorização limita-se, :exclusivamente, à rea-
lização de mprocessamento sísmico 2D, não exclusivos, na área de-
terminada no art. 1° acima..

Art. 6° A presente autorização é válida pelo prazo de 04
(quatro) meses.

Art. 7°A presente autorização entra cai vigor a partir:da data
de sua publicação.

RILIO COLOMBI- NETTO

AUTORIZAÇÃO N° 198, E 211.DENOVEMERD:DE 2001

O Substituto eventtial_do DIRETOR-GERAL, da .AGÊNCIA
NACIONAL.DaPETRÓLE0 - ANP,-de acordo coal o disPostorw§
3° do-art. 6' do Anexo I ao Decreto n°2,455, de .14 de janeiro de
1998„ com-base-na Tortaria.ANP ri" 188, de 18 de_dezenibro de1998,
tendo em vista o que constado Processou' 48610.019672/2001-26.e
consoante a Resolução de Diretoria n°.:876, de 21 de novembro de
2001, torna público-o seguinte ato: 	 -

Art. I° fica a empresa Schlumberger ServiçoO de-Petróleo
Ltda., cormsede-na Av. Presidente :Wilson-n° 231 ,-- 20° andar - Rio de
Janeiro - RJ, autorizada a realizar levantamento de dados sísmicos
3D, não- exclusivos, nas Bacias- de Sergipe-Alagoas, Jacuipe, Ca-
inarnu-Alniada, Jequitinhonha, Cumunocatiba; .Mucuri,Espírito Santo,
Campos, Santos e Pelotas, compreendido no.polígonolirnitado.pelas
seguintes coordenadas geográficas:

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
:14
15
16
17
18
19
20
21
22
23.
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59'
60

-27°5059.652"
-24°3057.978"
-24°4610.049"
-23°5120.192"
-23°3059430"
-23°3059:646"
-23'3601.508"
-23°3601.546"
-22°4059.705"
-22°1639:679"
-21°1032.746"
-20°51559.741"
-20°4459.999"
-19°5059.754"
-19°1150.77-2"
-19°2153:489"
-18'4112:641"
-17°5059379"
-17°5059.779"
-16°2159.799°
-16°1029.624'
-I 6°1645.793"
-16°0118.009"
-15°5$50,257"
-15°4100.812"
-11°4603.840"
45°3526.220"
-15°3131.657"
-15°2611.644"
-11°1119,984'
-15°1120.722"
-15°0639.6 i7"
-11°014_1.616"
.14°3014.415"
-14°2133:101'
-14°1151.566"
-14°0145.925'
-13°1619,878"
- (3°4614.916"
-13°3303.523"
-13°211 .1.455"
-13°1101.458"
-13°0954.602"
-13°0105.522"
-13°0122:356"
-1.3°0421.829"
-13°0123.064"
-13°0139.084"
-12°5659.169"
‘12°5149.505"
-12°4155.505"
-12°4633:803"
-12°3146.442"
-12°3101.909"
-12°2148.418"
-12°2140.110"
-12°1120349"
-12°1151.803"
-12°0438.748°
-11°5158:818"
-11-1'5148.622"	 	

'

-47°0146.129"
-47°040:299"
-46°2616,186"
-45'0130.311"
-45°0129:818"
-43°3406:010"
-43°3466.010"
-41°4101.490"
-41°4501.489"
-40°5125.687"
-.40°5121,464"
-40°41211438"
-.40°2614.999"
-40°01100.071"
-39°4145.672'
-39°4609376"
-39°2407.062"
.--39°2404,145"
-39'0600.081"
-39°0606.079"
-,38°5007.954"
-38°5635.81 L"
-38'5412.643"
-38°5Í49362"
-38°5116:810"
-38°5117:011"
-38°5105:675"
-38°5157:187"
-38°54°17366"
-38,5102.170."
-38°5004,031"
-38°1156.983"
-381.514L800"
-39°0117310"
-38°561E747"
-38°5151,328"
-38'5601.4 15"
-38°511 L014"
-38°5430.248"
-38°5/51:993"
-38'1655.888°
-38°4100.081"
-38°4436.697'
-38°3059329"
-38'3604,550"
-38°3146.653"
-38°2640.525"
-38°2418.384"
-38°1625.949"
-38°1147:620"
-38'0637.615"
-18°0111.944"
-17°5110.598"
-37°5536.063"
-37°5124.084"
-37°4142.516"
.37°4449482"
-37°4140.781"
-379108:861"
-37°3149.700"
.:3:753í48.23-itt ' -' 	
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62 -11°4126.014" -37°2032:880"
63 -11°4425.869" -17°2149.832'
64 -11°4657:801" -37°2554.973"
65 -11°3120.370" -37°2403.666"
66 -=11°2142.368" -37°2659.006"
67 -11°2116.151" -37°1530.247"
68 .11°1648;592.' -37°0124.302"
69 -119)141.998" -3790426.866"
70 -11°0135:388" -37°0120.846"
71 -10°5143.106" -36°5637.812"
72- -10°56 l0°5619:300" -36°1134.989"
73 -10°4645.807" -36°3134.686"
74 -10°3136.092" -36°2400.056"
75 -09°5059.372" ,35°5402.740"
76 -09°5059.874" -35°0600.095"
77 -10°5059.862" -3/9)600.088"
78 -12°5059.840" -36°0600.090"
79 -1393623:124" -37°0648.993"
80 -15°5059.894" -37°0600.090"
81 -20°5059342" -37°0(500.089"
82 -23°4601.558" -38°0600.093"
83 -27°5059.653" -41°2131.535"
84 -27°5059.652" -45°5059.984"
85 -34°5059.564" -45°5059.982"
86 -34°1059.568" -50°5059.888"
87 -3_1°1059.606" -10°5059.897"
88 -31°5059.604" -49°5059.913"
89 -30°5059.617" -49°5059.915"
90 -3095059.616" -48°5059.932"
91. -29°5059.628" -48°5059.933"
92 -29°5059.627" -47'5059.949'
93 .27°5059.653" -47°5059.951"
94- -27°5059.652" -47°0146.129"

Art. 2° Fica a empresa. autorizada obrigada. a entregar, men-
salmente, à- Agência Nacional do- -Petróleo relatório elaborado de
acordo com os. elementos -constantes -do quadro abaixo:

Art. 3°-Os documentos entregues pela empresa- autorizada ã
AgênciaNaCienal do :Petróleo- deverão estar- identificados cora o có-
digo-«ES-258» e estar fios seguintes formatos:

a. Dados de -campo. - sísmica:. Formato SEG-Y, padrão
ANUA contendo as intorniações de navegação .gravadas no cabe-
çalho dos- traçou sísmicos. Meio magnético, em fita cartucho com-
patível-goro a- unidadeIBM 3590B.

-6. Posicionamento:- Marítimo em formato UKOC)A P1190,
segundo-padrão ANP1A, meiornagaetico.ta cartucho compatível com
a unidade IBM 3590.

e. -Descrição de- campo: ^Deserição .dos parâmetros aqui-
sição; arranjos,de -fonte e receptor, equipamentos utilizados; resposta
intpulsiva-no-instrumento, grid utilizado aa aquisição,em-easo de 3D.
Relatório-do observadorpara cada linha sísmica adquirida.contendo-a
descrição„ conteúdo-de cada fita entrermos de arquivos e pontos . de

informações de ocorrências relevantes durante o .1evantamerito.
Au informações devem ser gravadas-em meio :digital, segundo Padrão
ANPIA.

. d. Dados sísmicos processados: Cópia do dado processado.
segundomadnio ÁNPI A,-com migração em tempo e, filtros-aplicados
em tom-tato:SEG...1'. -á dado:empilhado.sent -gartho-é seus filtro. Meio
magnético, .em fita- -cartucho- compatível com a , unidade 113M.
3590B.

.e. Todas as. informaçõeS apresentadas em-meio digital:devem-
sercompatíveià oorm ó- padrão "Microsoft":

T. Era caáo de 'inclasão de imagens, fornece-las. em meio
digitaLformaiO. AcrObat Writer"pdf".

.g. Lás dados- magitétornétrieos..e gravimétricos.será. geradOs
nos , padrões .ÁNP02-e ANP03; respeetivarnehte.

Art.-4°Tied.a autóriiada:obrigarlaM-retirat,momraio de-cinco
dias -úteis, no escritório &hire dá -Agência Nacional do- Petróleo,
situado: na_RuaSeriadorDatitas n° 1135- 3 l'andar Superintendência
dê Gestão de Infordiações- C Dados Técaicos, Cópikemmeio mag-
nético dos. formatos: é -padrões em que -os dados re informações de-
verão _Ser .entregueS-„à AgêneiaNacional .do -Petróleo; rios termos- do-
,art.3"1.desta:autoriZaçãci.

-	 -59- -Esta,-ainorização . limita-Se, exclUsiyamenter à -roa-.
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lização de levantamento de dados sísmicos 3D, nãe exclusivos, na
área determinada no art. 1° acima.

Art. 6° A presente autorização é concedida sob a condição de

que a_Empresa atenda ao disposto no art. 11 da-Portaria n° 188 de 18
de dezembro de 1998,

Art. 7° Á presente autorização é válida no prazo de 16
(dezesseis) meses,

Art. 8° fica revogada a-auterização n° 26.de 5 de dezembro
de 2001, estando á einpreSambrigada a entregah à Agência Nacional
de Petróleo cópia dos dados adquiridos na sua vigência ao término da
aquisição de dados ora autorizada, 'no prazo determinado'mo art. 4°,
inciso V da Portada n° 188; de 18 de dezembro de 1998.

Arr. 9° A presente autorização entra_cin vigor . a partir da data
de sua publicação.

Diário OfiÉial. da UniãO,., seção I

RELATÓRIO MENSAL DE LEVANTAMENTO-SÍSMICO NÃO
EXCLUSIVO

Mós c Ano'
Tipo de levantamento: Geofísica
Autorização ÁNP-O"-
Equipe Sisrinea n° 1
I - Produção no mês:
Número de amostras:
Quilômetros lineares, (20 e 3D marítimo):
Quilorrtetros miadrados (313):	 41i
Anexar etapa -de progresso mostrando produção ate o mês Mede!,
rodução no mós e programa restante.
- Principais aborri:Meias verificadas, especialmente as que ifiter-

erirain ou causaram interrupções durante.as operações dá levati-
tabiento dos dados:
3 Local e data:
4'- Nome da empresa/ Noine e caigo.do representante Mie assina o
relatórib. 

1999, e Resolução de Diretoria n° 880 de 21 de-novembro de 2001,
torna pdblice á Seguinte ato:

Art. -1°.Ficit concedida autorização pára o exercício da ati-
vidade de Transportador - Revendedor -Retalhista (TRR) de com-
bustíveis, exceto-gás liquefeito de petróleo GLP, gasolina_e álcool
combustível, à empresa FAIDIGA COMÉRCIO:E:TRANSPORTES
DE DERIVADOS- DE PETRÓLEO.LTDA., CNP] n°
03,349.161/0001-83, regiátro-na ANP sob e n° 421600, localizada na
Rua, dos Manacás, n° 1073 - Área -Industrial. - -CEP 78550-000
Município de Sinop s MT, consoante Processo ANP n°
48600.00691012000

Art. 2° Esta Autorização entra enn vigor na data de sua
publicação.

jULIO.COLOMB1 NET1D

DESPACHOS DO- DIReTOR-GERAL
Em 2 Ide.novembrode 2001

N°225, Segunda-feira, 26 de novembro de 2001

JÚLIO COLOMBI NEITO

AUTORIZAÇÃO N° 199, DE 21. DE NOVEMBRO DE 2001

O Substituto eventual do DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA
NACIONAL DO -PETRÓLEO ANP„deacordo com o disposto no.*
3° do art. 6° do Anexo 1 ao .Decreto n°2.455, de 14 de janeiro de
1998, cont base na Podaria ANP"n° 188. de 18 de dezembro-de 1998,

Fere` CO1 i ç tá , O que sotlst.i do Processo .n° 18610:01903912001 38:c
,onsoarite Resolucào de Diretoria n° 877, de 21' de novembro, de
2001, torna Miblic° aseguinte ato:

Art. :1° Fica a empresa- Lua Engenharia e Prospecções S.A.,
com sedena Rua Santa , Luzia - . 651 - 13° andar - Rio de Janeiro - RJ,
autorizada a realizar levantameato de dados aerogravimétricoá e se-
roniagnetométricos, oão-exclesivos, nas Bacias de -Foz: do Amazonas,
Pará-Maranhão, São Luis, &Meirinhas, Ceará-Potiguar, Pernambuco-
Paraíba Sergipe Alagoas, lacdpe, Jatobil. Tucano; -Recôncavo, Ca
inaniu, Almada, Jequitinhonha, Cuirturuxatiba, Mucuri, Espirite San-
to. Campos. Santos- e Pelotas, compreendido no polígotio limitado
pelas seguintes coordenadas geográlicas.

	

28°2129 20"	 -42°4523:80"
2. 26°2121:80"	 -40°3632.40"
3. .20°1603.80"	 -36°4151.10"
4. -16°5121.70"	 -36°4147.10"
5. -14'3157.30"	 -38°0/30.00"
6. -13°0858.40"	 -37°4134.30"
7. -8° 1008,20"	 -33° 4655.70"
8. -3° 5527.80"	 -34° 2444.80"
9. -1° 2027.70"	 -38' 011420"
10. -1° 1550.20"	 -40° 4104:70"
I I.	 O° 0138.78"	 -43° 1627.90"
12	 2° 4023.30°	 -46° 214040"
13. 3° 5401.00°	 -46° 2543.40"
14. 5° 1611.70"	 -47° 05'48.80"
15. 6° 0115.90"	 -49° 5Í28.30"
16. 4' 3638:90"	 .j51° 2058.20"
17. 0.° 0118.50"	 -49' 5123.80"
18. -3° 3123:45"	 -44° 5656.07"
19. -3° 4157,00"	 -39° 0804.30"
20. -5° 5158.50"	 -38° 31'20.50"
21. -5° 3125, -10"-	-35' 5613.10"
22. -8° 0528:20"	 -35° 1133.70"
23. -9° 4159.10"	 -37° 1132.40'
24. -7° 3014.20"	 -37° 1624:00"
25. -8° 3108.60"	 -39° 1116.10"
26. -12° 2113.00"	 -39° 2153.00'
27. -16° 4 (01.80"	 -39° 5532:10"
28. -17° 2049.70"	 -40° 5647,00"
29. -19° 1859.70"	 -40° 3033:30"
30. -22° 2627.40" -	-42° 2502.80"
31. -22° 4506.70"	 -45° 2054.20"
32	 -25° 0052.50"	 -48° 4158:10"
33.	 -27° 5104.50"	 -49° 0603.30"
34:	 -32° 0554.10"	 -53° 3001.40"
35. -33° 3115:10"	 -53° 2150.50"
36. -35°1619.50"	 49° 0609:10"
37:	 -28° '1653.00"	 .44° 2852.80"

Art. 2° Fica a empresa autorizada obrigada a entregar, riseg-
-salinente, à -Agência Nacional do Petróleo relatório elaborado de
acordo com es elementos constantes do quadro abaixo:

:AM. 3° Os- docurneistos:entregues pela: erniiresMautorizada_à
Agência Nacional do, :Petróleo' deverão estar idendficadost oin , o.có-
digo 43M-1,» é formatos da seguinte maneira:

a. Dados de campo - sísmica:. Formato sga:y,..pâdriio
ANPIA contendo as informações . de navegação gntvadas no cabe-
çalho -dos traços sísmicos. Meio magnético, em . fita ,earinclio com-
patível com a :unidade-IBM-3590B.

h, Posicionamento: Marítimo em formato. LIKOOA P1190,
segundo padrão ANPIA, Meio magnético.

c. Descrição -de cairmo: Descrição dos partimetres de 'aqui-
sição, arranjos de fonte -e receptor, equipamentos utilizades: resposta
impulsiva no instrumento, grid Utilizado-na aquisição.cm:caSode 3D.
Relatório do observador para cada linba.sístinealidquirida contencle,a
descrição. contdido.de cada fita em termes de .aideivos e- pontos de
tiro. informações de ocorrências relevantes -durante- o levánmtnento.
As informaçóes devem ser gravadas em- meio digital.

d. Dados sisa/ices ,processados: .Cópia-- do dadmprocessado,
segundo padrão ANP1A, com Migração em- tempo: e fi tres'aplicados
cio .formato-,$EG-Y dado empilhado-sem ganho e sem filtro, -Meio
magnética, em fita- cartucho compatível- com, a maldade IBM
3590B.

c. Todas as informações apresentadas cio meio digital devem
ser compatíveis cont o -padrão,"microsoft".

f. Efii caso. de inclusão de imagens, fornecê-las ein Meio
-digital formata Acrobat.-Writer "pdf",

g. Os dados inagnetoniétricos . e gravirnétricos.serãO 'gerados
1105 padrões ANP02 e ANP03, respectivamente.

Art. 4° Fica wautorilada obrigada a retirar, rio prazo de cinco:
dias -úteis, no escritório centrai: dá Agência 'Nticiobal do Petróleo,
situado-na :Rua-Seriador Dantasa° 105- 11.° andar - Superintendência
de Gestão de Informações, e -Dados Téehicos, -cópia: em Meio mag.
-mítico dos formatos e padixies em que .os dados e informações de-
verão ser entregues à Agência Nacional do Petróleo, nos lermos do
art.3°- desta autorização.

Art. 5° Esta autorização limita-se, .excluSivantente,. à. rea-
lização de levantaineato de dados aerogravlinétrieos e aere.magne-
toinétricos, não exclusivos, na.área determinada no art. 1° -achite:-

Art. 6° A .preSeriteauterização é coilectlida-sob a condição de
que a Empresa atenda ao disposto-no art. II dá:Feriaria-e 188 de 18
de dezembro de 1998.

Art. 7°A presente autorização é válida-no prazo de 11.-(doze)
Meses.

Art. 8° Fica revogada a autorização-n° 96-de 26.dejunho-de
2001, estando a empresa obrigada a entregar à Agência Nacional do
Petróleo- cópia dás dados adquiridos na- sua, Vigência ao:término-da.
aquisição de dados era autorizada, no prazo determinado . nry art. 4°,
i2CisO , V da Portaria n° 188, de 18 dá dezembro de 1998.

Art. 9° A presente autorização entra mo Vigor.mpartirda . data
de sumpublicação.

JÚLIO COLOMBI -NETTO

AUTORIZAÇÃO N° 2130, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001

O substituto-eventual do .DIRETOK.-GERAL, da _AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO ANP, de acordo com °disposto no:.*
3° de art. 6° do Anexe I ao , Decreto n°2.455, de- 14 de janeiro de
1998, tom base ria Resolução daDiretorja n° 878, de 21-de novembro
de 2001, e lendo em vista o que consta do processo ANP
48610.01448312001 ;67, torna palito e Seguinte ato:

Art. 1° Fica a einpreSa Petróleo Brasileira S/A - PETRO-
BRAS, autorizada, nos -termos do arr. 56, -da lei h° 9.478, de-6de
agosto de 1997, mconsiderando o atendimeriro a tedas.amexigências
da Portaria ANP n° 170198:a:operar ponto -de entregamo Gasoduto
GASB,EL em juiz de Fora: (MG), para.-atendimento da Usina Ter-
melétrica de. Juiz de Fora.

Art: 2° Esta Autorização 'entra em -vigor na data -de sua
:publicação.

JÚLIO COLOMBI NETTO

AUTORIZAÇÃO N°201, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001

O Substituto eventual do DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO -. AM', de acordo com O disposto no §-
3° do art. 6° do Anexo 1 ao Decreto n° 2,455, de 14 de-janeiro de
1998, considerando afortaria ANP it° 201, 0.30 de dezembro de'

N° 1060/2001 - O Substituto eventual doGIRETOR:GERAL
da AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO ANP, de:acordo-toro
o disposto no * 3°"do art. 6°-do Anexo l_ao ,-Gecreto o° 2.455, de 14
de janeiro de 1998, no uso dasuasairibuições legais, com base 'na Lei
n°9.478, de 6 de agosto de 1997 cem conformidade coal oart,76da
Portaria ANP ri° 21, de 6 de fevereiro de 2001, corisiderando
informações prestadas à ANP em 12 de noVenibro -de 2001 e coo-
soanteResolu(ão de Diretoria n"882, de 21 de-novembro ZOOL.-torna
público a determinação para que a REFINARIA DEnTRól,EOS
DE IvIANGUINIIOS S/A venha l'ecollier à conta única do Tesouro
Nacional, até o dia 28 de novembro de, 2001, a quantia de RS
16.118.48309 (deiesseis milhões, cento e dezoito Mil; quatrocentos e
oitenta e três reais 'e neve centavos), referente ao saldo credor cor-
respoodente ge mês de competência outubro de 2001, conforme a
alínea-a. Inciso IF do art. 7° da.PortarimANP ri° 21,de 6 de fevereiro
de 2001.

JULIO COLOM131:NETTO

N 2 1061 - 0-substituto eventual do DIRETOR-GERAL da
AGÊNCIA NACIONAL, 'DO PETRÓLEO - ANP, de acordo cont o
dispostomo:-§ 3° do art. 6° do-Anexo I. ao Deeretom° 2:455, de 14 de
janeiro de 1998, no usode stras,atribuições legais„con) base na Lei o°
9:478, de 6 de agosto de 1997 e ens conformidade coni o art. '7° da
Portaria ANP 21, de 6-de fevereiro-de 2001, :e considerando as
informações prestadas à:ANP pelo Oficie PREJDS-253/2001, de 9 de
nove/fibra-de 2001-e consoante Resolução de 'Diretoria n° 881, de 21
de moveiiibro de 2001, terna público- á determinação para que á
REFINARIA Der-PETRÓLEO :PIRANGA- S/A venha recolher à con-
ta única do Tesouro Nacional, até:0 dia 28 de novembro de 2001, a
quantia de 'R$ 10408.414,41 (dei milhões, -quatrocentos e oito
quatrocentos è trinta e quatro .mais e quarenta- c Uni cern:avos), re-
ferente ao saldo credor correspondente ao mês da cempetericia ou-
tubro de 2001, conforme a alínea a, Incito .11 do art. 7° da Podaria
.ANP'n° 21, de 6 dê feVerbiro-de zoot.

.11/110:02LOMBI NETTO

N° - 1062-, O Substitioe-eventnal do DIRETOR-GERAL da
AGÊNCIA NACIONAL -DO PhtROLEO ANR de Acordo Colir o
dispaste.no * 3° do art. 6° do-Anexo Lao Decreto n° 2:455,-de 14 de
janeiro de 1998, áo uso das atrihriicões que lhe confere-a Lei-9.478, .
de.6 de agasto de 1997 e cohfortne a-.12ésolüção de-Diretoria ri' 879,
de 21 dó novembro de 2001, lendo por base o -art. 5°-dmpertariad°
170; de 26. de .novembro de 1998, considerando que:

- as informações, os estudõs e o projeto apresentados: pula
Petróleo :Brasileiro S/A - 'Petrebras à ANP; em 12 de setembro- de
:2001, refererite,à_implantação do .gasoduto denominado- 'Campinas
:R.M.% resolve:

1. Publicar extrato-(sumário) de memorialdescritivo-do pro-
jeto ern.quesião, letalmente :baseado nas informações; nos:estudos:e
no projeto apresentados pela Petrobra,s à ANP, que faz parte do
Ailexo,:do presente:despachM

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização- e . Mo-
vimentação de -Gás Natural' dá ANP, cota endereçamento à Rua
Senador Dantas, 105 10" andar, Centre, Rio de- Japeire, Ri; CEP
20031-201, oti através , do endereço- eletrônico ScrogOanp.gov.hr,
para o -encaminhamento, nté 30 dias a partir :da -publicação, -OS
eorneittarios e sitgestões j4 referidos no eaptir .do prescrito des-
pacho:

3: Inferir-lar AO 2. docuineritição apresentada péla PeMobraS:
continua- - proCesso: de análiSe pela ANP, não-caracterizando, deSie
Modo, tomo ato vifieularite dmautorizaçãáprévia .mser concedida eu
-rião-pela : ANP.	 .

•	 JúLIO.COLOMBLNETTO,

ANEXO

GescriçãO:Suciotado Eiripreenditiiento
.acnipreendirtienio :consiste na-implantação deMirr gásodutó.

de 28''.; epm O ebjetiv° do tMit4iertar 5,8 milhões. rim'/dia" de gá.s
até .á região Meto:meditaria do Rio de Janeiro, ceia apro-

irdadatisenté 480: 1MS daeittenStva MinveátittientomestiMadás eirilt$-
545,8 milhões,	 .	 -

O lOasodirio CampinasRio só ifiterliga-toin o---Gasodute
-Bolívia -.Biasil:(GASBOL): riaRefiiiariade -Planálte",(REPLAN). A.
:partir deste- ponto, o gasoduto. Segue, . -érn fabra ifoVÁL, Olá .direção
'nordeste, -apiOxiinando-se,de.4gügitina - $P-e-,Podieira,-SR5Passa.

-
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ao. nula; de Morttiogaba SP ea ,erca de 5 km • ao sul' . de Bragança Paulista SP, .aprpxímãgdo de
Pir,katia SP. Seguindo este trasardir, o gasoduto-segue pelaregigit rural. de eutros:municípitas paulistaS-até.
cruzar g _Rodovia-Presidente Datin..(BR-116); .Mitre ás cidades [de -Ctiçapaya - SP-e Tritiliate^:, SP, chegando
até a faixa de servidão do Ottsoduto Rio São- Paulo (dASPAL), A partir déSte ponto, o--Gasodido
Campinas Rio continua -na-mesma Taixa. do -GASPAL ata o -terminal de JaPerk :Oride se interliga- coin. o
Gasoduto.12EDUC - Volta Redonda (GASVOL).

Na -interligação eom o ga.soduto REDUC Volta Redonda.(GASVOL)-e-coM o Gasodtito Rio -
Sào P.110 rGASPAL). desent . ser projetadas C r.onstruídas estações ale transferência de Custódia, para
aaralgrao d,i solurne de gás natural transferido para CSÉCN gasodutos, e estações Ihnitadoras de -pressão:

.k...onfOrnic ABNT N1112 12712)-parg umipatibililar:oS diferentes níveis , de pressão existentes entre esseS
gasodutos e o..Gasodato- Campinas - Rio.

Todas as sálsulaS -intermediárias, do . Gasoduto-Parnpiaas Rits.devern . tértim °by -pass" em 14"
paia permitir funga utiliat,ão na alimentação de Moses pontos de entrega (city gafes), caso,estes pentes.
sejam requeridos pela-distribuidera local.:Alerridisto, nas cStaçõesquedefinenso.iaícioXREPLAN)-eofitn-
(Japeri) _do gasialitto: dosem ser previstas válvulas -de- 28" para possibilitar futuras- expansões -do mesmo

O gasoduto Campinas - Rio visa possibilitar a viabilização de -projetos -de geração-termoelétrieg,
em estado, destinados areduzir a crise energética atualmente enfrentada no :Brasil.,

Aspectos Técnicos-do Projeto
A tubulação-da-linha de tronco será de diâmetro mu-ninai de-28"'eonformc a norina-,API-5L X70,

tendo-asespessuras caleoladasde acordo com os-critérios:estabelecidos-na norma_ASME1331.8,„Mas nunca
:mcnoreS. que 7,1 mm (0,281"). A linha tronco- será revestida, internamente, Objetivando a redução .da
formação de pó preto. Qugato-ao.revestirnento-externo, este será.feitqcom,Polictileno.Extruclatio em Tripla
Camada . (PE Three-Layer - PE3L). As juntaS soldadas serão- revestidas: externamente com. Epoxi. Ter-
micamente Curado (FBE) ou com Mantas- Termocontráteis (I-leat-shrinkable Sleeves).-0 gasoduto-scrá.
enterrado a urna profundidade -mínima de 1 , m; exceto ,nas -áreas rochosas onde será, permitida _uma
cobertura mínima de..60.:crn.

Além disto, o . gasoduto será -dotado -dê -um sistema de proteção catrxliea, -em todos -os- trechos
-enterrados, .com o objetivo de cOrriplementar a proteçãO contra a cortesão pelo .solo e de controlar as.
interferências das corrente' de ruande 0; 1:n2...f:slot lírio e mctroviária. Este sistcrea dc.nrotcçãt catódica
será constitUído-peles seguintes componentes:

-Conjunto- de- Retificadort Leito -de ânodos, em-aposte porequipamentris Manuais e-autortSáticos,.
c ânodos de-ferro-silício-cromo-Ma equivalente;

• juntas de isolamento elétrico dó tipo monobloco;
- pontos de testes destinados-à . Medição-dos-potenciais eletróquiniicos; e.
,,Equipamentos e dispositivos-de-drenagem, elétrica.
Às -características químicas do gás natural transportado estão em conformidade doin as . cS-

pecilleações da- ANP. Quanto a :pressão máxima na entrada do gaseduto, esta será de 99,84 Kgf/cif:2
manontétrica, considerando:as condições. norma: g.de-operação. Já quanto as pressões de entrega, estas-não
podem Ser :inferiores- g '50 Rgf/ein2 rit gritunétriCa, sendo projetados para a interligação. .do Dasodinci
Campinas - -Rio com q.GASVOL-a pressão máxima de-:65 . Kgf/ent2. inanométrica e-para a interligação do
Gasoduto Campinas - Rio . cOm o • GASPAL, a pressão Máxima de 74 Kg_f/cm 2- manOtnétriea.

Serão-instalados lançadores e recebedores de "pigs" no-início e- no Tinal ^do GaSodtito-Carnpinas
- Rio, cora objetivo .de proporcionar o lançamento- de "pigs" instruinentados, sendo considerada a pos-

sibilidade de instalar outros lançadores e recebedores de- irtgs" adicionais, quando- necessário.
Serão instaladas válvulas de bloqueio automático ao longo dos trechos do' gasoduto para mi,

aiimizar danos ao ser humano e:ao meio ambiente e.restringir perdasde gás naturaLeni. caso de vazamento
Ou rompimento do .duto. As válvulas serão fornecidas -com *adotes que permitam o. fechamento
totnático cio baixa pressão ou alta velocidade -de queda de pressão no. gasodutci.

.Para o llreeeSSO de medição de-gás natural, devem ser gdotadas-,placgs de-orifício para aia/edição
entre as transportadoras e medidores ttitra-sónicos para medições operaciónais„ devendo Ser considerados
os AGARcports-n.° 3, n.° 8. e-n.° 9, para-o projeto, o.dimensionamento e a-operação destas-estações,de
rnedição..Aléradosinstrumentesbásicos considerados acima, serão considerados os Seguintes instrumentos
adicionais: gravitélmetro,.cromatógrafo "online"„gmostrador automático, registrador continuo de_ umidade,
.medidor de ponto de orvalho deágua e instrumentos paia calibração.„

O GasodutorCampinas - Rio será detraio:de:um Sistema de Supervisão eControle(SCADA)-para,
a:operação centralizada,de-todo_o complexo. HieramnicaMente,-o-SCADA-deverá ser constituído per uma
estação' central; por estaç .ões remotas localizadas ,nas estações de Medição e por válvulas intermediárias
com atuação remota.

Aspectos Construtivos do Projeto
As faixas a serem :liberadas, terão largura de .20 -metros cos - serviços se desenvolverão estritamente

dentro desse :limite. Em áreas ocupadas por -eultür gs-.temporárias -somente será' removida a quantidade
mínima de terra necessária ao desenvolvimentonormal . dos , serviços e a abertura da vala será efetuada : a
:urna profundidade que permitaa-coberturaroo:duto,garantindo-uma espessura de solo segregado de até 1,5
Me(); a - coiitar -de Sua geratriz superior, exceto quando-for atingitia-:urna-camada rochosa. Nestes locais a
camada rochosa será escavada até .permitir uma-cobertura, -dentro desta camada, de 60-em ou atéatingir
.uma Cobertura -total-de 1,5 nr. Em- qualquer situação, as áreas afetadaspela-conStrução-de ga.soduto-serão
recompostas nas condições tilais próximas das -condições Originais.

Normas
As principais normas a serem utilizadas na construção deste gasoduto- são:

Atividade Norma
Prqcto ASME B31.8 / ABNT NBR - 12712

¡ Fabricação de Tubos API 5LX70
Elétricas 1EC
Fiarmos ANSI BI6 5 / MSS-SP44
Medição AGA'Reporta 3, n.? 8. e n." 9
Válvulas API.6D
Trocador de Calor TEMA
„Conexões MSS-SP75

Meio Ambiente
A Licença Prévia LP foi protocolada no IBAMA no dia 22 de agosto de 2001,
.Cronograma de Execução

r Atividade 1 Previsão Início PreViSão Fim
l upritire-n- to de Materiais
rè-onstrusib e Montagem_

Janeiro/2002 Setembro/2002
Maio/2002 Dezembro/2003

1-(5:- .racão	 _ 1° Trimestre/2004

NE' 1063 - De acordo com -o disposto no § 3° do art. 6°-do-Anexo 1 ao Decreto n° 2.455, de 14
de janeiro-de 1998, com base nas disposições da Portaria.ANP n° 201, de 30 de dezembro de 1999, e na
Resolução de Diretoria n° 880, de 21 de novembro de '2001, fica a empresa FAIDIGA. anigRoo E
TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ-n° 03.349.161/0001-83, localizada na
Rua doS Manacás, n° 1073 - Area.Indtistrial CEP 78550-000 - Município de Sinop , MT, registrada como

Transportador Revendedor-Retalhista TRR de combustíveis, -exceto gás liqüefeito de petróleo GLP,
gasolina e álcool combustível, sob o número n° 421600, conforme Processo ANP mi'
48600.006910/2000.

JULIO COLOMBI NEITO

N° 1064 be acordo corri o . disposio no .§ 3' do git. 6° do Anexo I ao Decreto ir á 2.455, de 14
-de_janciro de 1998, errai fundamento na Portaria ANF n°201, de 30 de dezembro de f999,e na Resolução
de Diretoria n° 880, de 21 de novembro de 2001, fica concedida à erispresa FA1D1GA COMERCIO ,̂E
TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO .LTDA., CNPJ g° 03.349.161/0001 - 53. registro na
ANP sob o n? 421600, a autorização para operação (AO) de ba ge .própriaptira armazenai:nein° -de
cornbustíseis,exceto gás liquefeito de petróleo GLP„ggSolina e álcool ecimbustiveljocalizada naltba dat,
Manac4 n? 1073 Área Industrial CEP 78550-000 Município de Sinop MT, consoante Processo :AM'
n°48600.006910/2000.

O parque de tancagem é constituído dos seguintes tanques horizontais, aéreos, com seus nes

pectiVOS,produtos, perfazendo o- total de 45 mk

TANQUE N° DIAMETRO (m) COMP. (m) VOLUME (m3) PRODUTO
01 1,91 5,45 15 óleo Diesel
02 1,91 5,45 15 óleo Diesel-
03 1,91 5,45 15 óleo Diesel

.101.,J0 COLOMElf NETTO
PORTARIA N° -286, DE 21 DE NOVEMBRO-DE 2001

O Substituto eventual do DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO , ANP,
oe acordo com-oritsposto ato §' 3' do art. h' do Anexo . I ao Decreto ir 2.4.15, de 14 cie Janeiro de 1998,
com base na Resolução de Diretoria n° 872, de 21 de novembro de 200I. , torna público o seguinte ato:

Art, 1° Ficariaestabelecidos, conforme tabela anexa, os preços-mínimos dos petróleos produzidos
no mês de outubro de 2001, rios campos das áreas concedidas pela-ANP para o exercício de atividades de
exploração e produção de petróleo e-gás natural, a serem- adotados para -tins de cálculo das participações
governamentais de que trata a Seção VI, do Capítulo-V, da Lei n, -9478, de 6 de agosto-de 1997, na_
hipótese- ,prevista no § I I' do art. 7° do.Decieto n.° 2.705, dê 3 de agosto de 1998, preços :pu

,
nimos estes

calculados conforme a Portaria n.° 206, de 29-de agosto-de 2000.
Art. 2° Os preços de que trata o artigo anterior não incluem a Contribuição ao Programa de

Integração Social do Trabalhador - PIS, a Contribuição ao Programa de Formação do Servidor Público -
PÁSEP, a Contribuição Social para o-Financiamento-da Seguridade Social - COFINS c o Imposto sobre
Operações Relativas à-Circulação de Mercadorias e ,strbre as prestações de Serviços de Transporte In-
terestadual eintermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Art. 3°- Esta Portaria-entra-em vigor na data "de sua-publicação.
Art. 4° -Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIOCOLOMBI NETTO -

ANEXO

N.° do Contrato. de Conces-
são

Nome do Campo Preço Mínimo
(RS/m3)________

ÁGUA GRANDE 342 6908
480001)03842/97-09 AGUILHADA 251 5959

enle
NEM

48000.003779/97-66 AGULHA 304 8183
48000.003703/97-02 ALBACORA 284 4046

~48000.003895/97-67 ALBACORA LESTE
48000.003783/97-33 ALTO ALEGRE r8

7 4:000.003784/97-04 ALTO DO RODRIGUES
8 48000.093,730/97-77 AN Ir IIIM 256 58
9
10

48000.00384 97-63 AN ELIM 59
48000 003630 7-22 APRAIUS

11 ARAÇÁS
P 48000.ó039 13/97-47 ARABAIANA

48000.003632/97-58- ARATU
14 7 ARATUM -	 3048183
15 ÁREA DO RNS-033 304 8f83

ÁREA DO SES-019D	 - 573067

9-- ARUARI
oo ATALAIA SUL

ATUM 26
.I$ 48000.003705/97-20 BADEJO

BAGRE
6,5 

Melameemeem
25

BAIXA DO ALGOD.A0 
BARRA DO IPIRANGA

897 BARRACIJDA
BARRINHA

26 I3ENFICA
27 48000.0037l79217 BICUDO 253 5160

IIIIffll
In.
111101111

anil

3	 9 BIRIBA 342,6908
9 BOA ESPERANÇA

BOA VISTA
304,8183 
304 8183

IEI48Õ00.0037t8/97iI BONITO 256 5891
BONSUCESSO 2
BREHNHO
BREJINHO -	 3048183
BREJO GRANDE
BURACICA

/9 CAÇÃO ,
CACHOEIRINHA

' CACIMBAS

41

1148000.00383. 706
48000.003837/97-61

CA1OBA 35731.7
CAMORIM _ 37'306

308 620942 8000.003737/97-16 CAMPO GRANDE '
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46

48000.003637/97-71 CANA BRAVA 342 6908
48000.003638/97-34 CANDEIAS 342.908.
48900993659/97 .05

-48000.003792197-24-
ÇANTA GALO 342,6908

304j83CANTO DO AMARO
47 48000.003711/97-22 CARA PEBA 256 5891.
48 48000.003898/97-55 CARAT1NGA 059_254
49 48090.003911/97-11 CARAÚNA 249,0149_•
50 48000.003862/97-04 CARAVELA ..37Q00
51 48000.003847/97-14 ÇARMÓPOLIS 251	 959
52 48000.003640/97-86 CASS A RONGONGO- 542 6908
53 48000.003848/97;87 CASTANHAL 251 5959
54 48000.003e11/97.49 CF-XIS 342 6
55 48000.003727/97-62 CHERNE 256= 891
56 48000.003850/97-29 CID. S.MIGUEL DOS CAMP08 353 4421
57 48000.003642797-10 CIDADE ENTRE RIOS 342,6908
58 480O0.0039 j.9/97239/9_723 CIDADE SEB.FERREIRA 353,4421
59 48000.003702/97-31 CONCEIÇÃO 342,904
60 48000.003714197-11 CONGRO 263,0421
61 48000.00385_179791 COQUEIRO SECO 353;4421
62 48000.003738/97-89 CÓRREGO CEDRO NORTE 39,209
63 48000.003739/97-41 CÓRREGO DAS PEDRAS 308,6209
64 48ffl0B3740/97-21 CÓRREGO DOURADO 308,6209
65- 48000.003741/97-93 CÓRREGO GRANDE 308,6209
66 48000.003715/97-83 CORVINA 273-8654
67 48000.003776/97-78 URIMÃ 283 2651
19/ 48000.003643/91-_74 DIA S - -DIA VILA 342 6908
69 48000.003644/97-37 DOM JOÃO- 342;6908
70 48000.003645/97-08 Dom- JOÃO MAR 342 6908
71 48000.003838/97-23 DOURADO 3573067
72 48000.003719/97-34 ENCHOVA 256 5891
73 48000.003720/97-13 ENCIIOVA-OESTE 256 5891
'74 48000.003777/9'7-31 ESPADA . 283,2657
75 48000.003899/97-18 ESPADARTE 296 0105
'76 48000.003793/97-97 ESTREITO 304;8 183
77 48610.000032/98-11 FAZ. AU() DAS PEDRAS 342,6908
78 4800Q.003742/97-56 FAZ.ALEGRL 308,6209
79 48000.003646/97-62 FAZ.ALVORA DA 342,6908
80 48000.003647/97-25 FAZ. AZEVEDO 342,6908
81 48000.003648/97-98 EAZ_5ÁLSAMO 3429908
82 48000.003649/97-51 FAZ.BELÉM 342,0908
83 48000.003795/97-12 FAZ. BELÉM 304.8183
84 48000.003650/97-30 FAZ.BQA ESPERANÇA 3429908
85 48099.003796/97 .85 FAIÇANA AN _504,8183
86 48000.003743/97-19 FAZÇEDRO 308,6209
87 48099,903,743197-44 FAZCEDRO NORTE 308,6209
88 48000.003797/97-48 FAZ:CURRAL 304,8183

I___ 89 48000903882197-15 FAZ.GAMELEIRA 342 6908
90 48000.003651/97-01 FAZ.1M RÉ 342 6908
91 48000.003798/97-19 FAZ.MALAOUIAS 304 8183
92 48000.003652/97-65 FAZ:ONÇA 342 6908
93 48000.003653/97-28 FAZ. PA NELAS 342,0208
94 48000.003852/97-54 1AZ.PAU BRASIL 353 4421'

1	 -95 48000:003799/97-73 FAZ.POCIN110 304;8183
96 48000.003744/97-81 FAZ QUE1M A DAS ,,_308,6209-
97 48000.003654/97-91 FAZ.R10 BRANCO 342,6908
98 48000.003746/97-15 FAZ:SANTA LUZIA 308 6209
99 48000.003655/97-53 FAZ.S A NTO ESTEVÃO 342.6908
100 48000.003747/97-70 FAZ.SÃO JORGE 308,6209
101 48000.003750/97-84 FAZ.SÃO RAFAEL 308.6209
102 48000.003854/97-80 FURADO 353.4421
103 48000.003721/97-86 GAROUPA 256.5891
104 48000.003722/97-49 G A ROUP1NHA 256,5891
195 48000.003656/97-16 GOMO 342,6908
106 48000.003800/97-51 GUAM A RÉ 304,8183
107 48000.003839/97-96 GUARICEMA 357,3067
108 48000.003751/97-47 GURIRI 308,6209
109 48000.003801/97-13- ICAPUt 304.8183•
-110 48000.003774/97-42 ILHA DA Câ_ÇUMBA 308,6299_
111 48090.003657/97 .89 ILHA DE BIMBARRA 342,6908
112 48000.003855/97 .42 ILHA PEQUENA 251,5959
113 48000.003659/97-12 ITAPARICA 342,69(18
114 48000.005,660/97-93 JACUIRE 342,6908
115 48040.003802/97 .86 JANDUt 304;8183
116 48000.003856/97-13 JEQUIÁ 353:4421
117 48001003803/97-49 JUAZEIRO 304,8183

• 118 48000.003804/97.10 LAGOA AROEIRA 3048183
119 48999.003748/97-32 LAGOA BONITA 308,6209•
120 48000903752/97-18 LAGOA -PARDA 3089209
121 48000.003754/97-35 LAGOA PARDA -NORTE 308,6209
122 48000.003753/97 ;72 LAGOA PARDA SUL 308,6209
12L 48000.003755/97-06 LAGOA PIABANHA 308,6209
124 48000.003757/97-23 LAGOA SURUACA 308,6209
125 48000:003663/97=8 I LAGOA VERDE 342,6908
126 LAMARÃO 342.6908
127 LEODÓRIO • 342,6908
128 48610.000637/905 LESTE DE POÇO_XAVIER 304,8183
129 480IX1.003627/97-18 LESTE DO - URUCU 344,2259
130 48000.003706/97-92 LINGUADO 256 5891
131 48000.003805/97-74 LIVRAMENTO. 304,8183

3 4 8183
133 48000.003808/97-02 MACAU 304-8183
134 48000.003716/97-46 MALHADO 270 8962
135 48000.003666/9770 MALOMB E 343,6908
136 48099903667/97-32 . MANDACARU 342 6908
137 49900.003633/97-11 MAPELE 342,6908
138 48000.003732/97-01

49900.903758/97-96
48000,993760/97-38

MARIMBÁ 
MARIRICU
MA RIRICIS NORTE

266  9042
308-6209
308 6209

139
140
141 48090.003759/9739 MARIRICO OESTE 3089209
142 48000.003723/97-10 MARL1M	 - 242 3436
143 48000.003900797.03 MARLIM LESTE 242,3436
144 48000.003724/97-74 MARLIM SUL 247,6985
145 48000.003668/97-03 M-7-A-S-871(ll, - 342 6908
146 48000.903669/97-68 

480A903670/97-47 
48000.003857/97-78 
48090.003866/97-69

MASSUI.
MATA DE SÃO JOÃO
MATO GROSSO 
MERLUZA

342 6908
3429999,147

148 251 5959
337,7769149

150 48000.003673/97-35 MIRA NGA 342,6908
151 48000.003675/97-61 M1RANGA LESTE 3479999,

342 6908
3048183

152 48000903679/97-23 
48000.00380907-25

MIRANGA NORTE	
MONTE ALEGRE153

154 48000,903725/97-37 MORÉIA 256;5891
155 48000.00381 1 7-12 MORRINHO- 304,8183
156 48000.003811/97-77 MOSSORÓ 304,8183
15r - 48000.003541/97-02 MOSOUITO 308,62.09

256,5891
308;6209

158	 48000. 13728/97-25 NAMORADO
' NATIVO -OESTE

48000.003729/97-98 NE NAMORADO 256,5891

e

48000.003761/97-09

48000.003812/97-30 NO. DO MORRO ROSADO 304.8183

orle

4	 .	 .	 7 97-
-

NORTE FAZ.CARUAÇU 3429999,
304 818348000.003813/97-01 PAIEti

48000.003707/97-55 PAMPO 2569791
4 :000903888/97-00 PARAMIRIM DO VENCIMENTO 342 6908

•	 48000.003731/97-30 - PARATI 256;5891
t.	 48000.003712/97-95 PARGO 256,5891

48000.003840/97-75 PARU	 - 3573067
•	 48610.000638/98-58 PEDRA SENTADA

PEDRINHAS
3049,393,

48000003678/97-59 342;6908
304,8183PESCADAII 48000.003912/97-84

48000.003859/97-01 PILAR 353,442j,
272,3843PIRADNA	 -II48000.003733/97-65

48000.003814/97-65 POÇO VERDE 
Poço XAVIER 
1:0JUCA 
PONTA DO MEL

304,8183 
304 8183
342,6908
304,8183

8000.003815/97-28
•	 8000 003679/97-11

177	 48000.00 816/97-91
178	 48000.003817/97-53 PORTO CARÃO 304 8183
bD	 48000.003818/97-16 REDONDA 304,8183

3049793,
342 6908

180	 48000.00381 • / 7-89 REDONDA PROFUNDO
181	 48000.003671/97-18 REMANSO

48000.003820/97-68 RIACHO ALAZÃO 304,8183
183	 48000.003682197-26 RIACHO DA BARRA 3429908

304 8183
342 6908

184	 48000.00382I/97-21 RIACHO DA FORQUILHA 
RIACHO OURICURI18	 48000.003683/97-99

186	 48000.003684/97-51 RIACHO SÃO-PEDRO 
RIACHUELO	 •

342,9,908,
251,5959187	 48000.003860/97-82

188	 48000.003765/9731 RIO BARRA SECA 308 6209
189	 48000.003686/97-87 RIO-DO BU 3426909

308.6209We 48*'
•

M48000.003749/97-03-

1.003764/97-99
48000.003687/97-40 '

RIO -DOCE
RIO DOS OVOS 3429999,
RIO IBIRIBAS 308 6209

48000.003688/97-11 RIO ITARIRI • 342 6908
48000.003766/97-14 RIO ITADNAS 308,Q9,

~
R48000.003767/97-87 RIO ITAÚNAS LESTE 3099399,

48000.003768/97-40 RIO -MARIRICU 3089299,

48000.003824/97-I9-
RIO MOSSORÓ-	 .. 304,8183

48000.003674/97-06 RIO PIPIAI 342,6908

200
111=111148000.003689/97 475 RIO POJUCA 

RIO 'PRETO
342 6908
308920948000903769/97-1f

201	 48000.003770/97-91 RIO-PRETO-OESTE 308 6209

ene
204.

Á48000.003772/97-17 - RIO SÃO MATEUS 308,6209
342 690848000 003690/97=54 RIO SAUÍPE

48000.003691/97-17 _ 950- SUBAÜNfA 
RIO- URUCU

3429999.
344„2259
273:8221-

205	 48000.003628/97.8r
Mina
Iria

208

48000.00 901/97-68 RONCADOR
48000.00384119j-38 SALGO	 - 251 5959
48000.003825/97-81 SALINA_ÇRISTAL 304,8183

eme
miare

212

48000.1 *3692/97.80 SANTANA ,	 342,6908
48000 003693/97-42 SÃO -DOMINGOS 3429908

353,4421agree48000.003861 . 7-45
48000.003826/97-44 '

SÃO M.DOS CAMPOS
SÃO MANOEL 304.8183

213•48000.003773/97;80 SÃO MATEUS 308:6209
214	 48000.003827/97=15 SÃO MIGUEL 3048183

Me48000.003694/97-13 SÃO PEDRO 3426908
48000.003695/97-78 SAIÁPE 342:6908
48000.003781P7-16 SERRA rns-105 304,8183

304,8183218	 48000.003828/97-70 SERRA DO-MEL
EME

220
48000.003829/97,32 SERRA VERMELHA 3048183
48000.0038 e '7=11 SERRARIA '	 . 304,8183



SESMARIA221 148000,003ó96/97-31
SIRIRIZINHO
SOCORRO
SOCORRO EXTENSAO

ESSIJDOTE URUCU	
SUL DE COR RIPE

1-7-221
228

I 229
1
r---

23

S_UISSUARANA
TABULEIRO-DOS MARTINS
TAOUIPE
TARTARUGA
TRÊS MARIAS
TRILHA

342 690

3426908
1.11111~1

342Á 8
251,59_59
304;8183
296:5891.

r 222_ 48000.003962/97-16

L 223 48000.003697/97-01
224 48000.003698/97-66

i. 225  48000.003873197-24 
226 48000.0039_63/97.71

4$000.0936V/97-29
48000.003864/97.-33
48000.003700/97-14

no  48000.003835/97-35 
48000.003832/97-47

232	 8000.003708/97-18

14
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304 8183

234 48000.003833/97-18 (IPANEMA 304,8183

236
Illffell48000.0037 1 '749 VALE DO OUIR105 342,6908

48610.000640/98-08 VARGINHA 304,8183

237 48000.0037 •/ 7-07 VÁRZEA REDONDA e304,8183

48000.003713/97-58 VERMELHO	 . 256,5891

48000.003734197-28 VIOLA '7,56,5891

240 8000.003704/97-67 

48000.003778/97-01

VOADOk:	 , 1
XARED	

,
4'„ii„?50,0470 

.".:2113,2657
,

241

DESPACHO DO DIRETOR. NP' 1068/2001
Em 22 de noverabro de 2001

O DIRETOR da AGÊNCIA NACIONAL po PETRÓLEO ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n" 122, de 17 de agosto de 2001, e com base no disposto no an 6° c
¡magiar,' unha, da-Punam ANP	 43, de 15 de abril de 1999, .turna público, atrasés das tabelas anexas ao presente despacho, os smlumes diários de gás natural importado da.Bolivia e da Argentina ,nos meses

abostu setembro de 2001, em t.onformidade com as informações prestadas pela Petróleo Brasileiro SIA -PETROBRAS e pela Companhia de Gás-do Estado do -Rio Gfande do Sul SULGAS

JULIO COLOMB1 NETTO

ANEXO
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ps IMPORTAÇÃO

Volantes Diários de Gás Natural Importado da Bolívia . pela Petrobás

r	 Dia
I
1

r Julho de 2001
Energia Volume

Agosto de 2001
PCS Energia Volume

	 	 Setembro de 2001 
pcs Energia	 jVolume

(111,j
E_CS

(kcal/te (MMITILlt (m5) (kcal/m') (MMBtu) (m.3„).,____ (kcal/m3 (MMI3tu1
l'	 1
r--	 2

9.981.751 9.362 370.836 10.837.124 9.335 .	 401.453 11.701.796 9.291 431.441

9.583.314 9.353 555.692 10.629,358 9.326 393.377 10.959.678 9.300
,

404,47,1
I--	 3 9.9043,15 9.380 368.674 10.144,163 9.389 377.957 11.127.21_2 9.282 199,859
1--	 4 10,378:490 9.335 384.464 10.066.462 9,335 372.905 10.545.439 9.300 389.184,
1--1	 .5 12.186.591 9-335 451.443 11.006.286 9.344 408, f 13 12.127.194 9.291 447.126
r	 6	 1---- J2.683.573 9,371 471.666 10.416.233 9,280 387,722- 10.924.923 9.282 402.408__
r	 7	 12.741.855 9.344 472.408 10.598425 9.380 394.504 10 736 034 9,335 _397.709
I	 8	 11.426.308 9.362 424.504 10.396,991 9.362 382.919 10.153.532 9.353 376.856
1	 9	 10.958.651 9.317 405,123_ 10.525.232 9,.406 392.865 8.927.755 9.326 330.403
r	 10 10.290,150 9.326 381.051 11.247.786 _9.371 4_18.273 8.623.414 9.326 '	 319.140
r	 II r	 10.105.571 9:335 374.354 10.75'6 999 9.380 400.406 9.361.436 9.317 .346.119
1	 12	 10.414.116 9.344 386.156 10.530.346 9.406 33.056 12.355.545 9.335 457.702
r;	 13 10.857.368 9.371 403,754 11.087.395 9.406 413.848 10.721.785 9.300 395.692
I-	 14 r	 10.466.002 9.344 " 388.079 12.053.281 9.406 449.901 10..0_89.483 9.291 394.118
t	 IS 5.720.642 9.353 212.326 12.456.269 9389 464.103 8.610:137 9.389 320.801
1,---	 16	 9.969.680 9,344 369.676 12.760.979 ..	 9.300 470.949 9.515.373 _9.362 353.510
I	 17	 10.273,434 9.300 379.145 12.680.841 9.291 467.538 19.218.253 9.371- .379.988
1	 18	 r-	 10466:665_ 9.362 3,88.852 12.388.797 9.273 455.886 11 1 11.309 9353 416.116_. ____
1 19	 10 655.523 9.291 392.866 12.595.833 9 300 464.854 -	 12360.1-18 9.362

.
452,196

1	 20	 1	 10.834.744 9.291 399.473 12:734304 9.326 471.278 13.194.443 9.335 488.779
r-	 21	 10.225.790 __-2.399 380,559. 13.260:176 9.273 487.951 11.291:666 9:353 419.098
1 22	 8.779.521 9.344 325.545 13.216.455 ' 9.264 485.870 11.444.443 9.344 424,360
rI 	 23	 9.689.515 9.335 358,941 13.043.504 9982 480.444 8.560:574 9:371 318.343
E-	 24	 10.126.792 9.326 374.778 12.585.688 9.291 464.030 8.396.490 9.300 309.876
r-	 - 25 11.766.916 9.371 437.578 12.774,125 9.282 470.522 9.066.726 9.380 337.489
1--	 26 r	 11 994.019 9.371 446.023, 12,215.856 9.291 450.395 11.344.547 9.326 419.845
1	 27 11.304.677 9.371 420.389 11.217.212 9.326 415.133 12.749.999 9.353 473.225
1-	 28 11.320.872 9.380 421.395 9396.025 9.291 346.428 13.714.338 9.362 509.507
E	 291 10.685.109 9.344 396.204 11.163.017 5,300 411.975 11.602.199 9362 431.038
r	 30	 IE 11.035.321 9.344 409,190 12.488.049 9.291 460.430 11.352.182 9.335

.
420.533

1	 31	 1 11.280.688 9.326 417.482 12.833355 9.309 474.086
I	 TOTAL	 1 328.114.385 - 12.169.174	 360.016.757 - 13.329.177. 323.588.023 11.983.931
1. 	 Média	 r 10.584.335 9.346 392.5541	 11.613.444 9.332 425,973 10.786.267 9.333 399.464

Volunies Diários de Gás Natural ImpOrtado. da Argentina pe a :Sulgás

r	 Dia	 -----1-,_ 	 Julho de 2001 Agosto de 2001 
PCS 

(kcal/m3)
Energia

(MMI3m)
Volume

(m')

	  Setembro de 2001
PCS 

(kcal/m3)
Energia

(MMBtu)
1	 1	 Volume PCS 

(Iteal/m")
Energia

(MMBtu)
Volume
(1113)-.I1	 (n1')

r	 1	 302.779 9.107 10.941 2.723.886 9.156 98.970 843.324 9:131 30.559
r	 307.056 9.110 11.101 2.565.034 9.096 92.590 1.378.476 9.162 50:119
1----	 1	 374.514 9.120 13.554 2344.109 9.091 84.569 2.402.885 9.175 87.487

379.491 9.129 13.747 2.050.390 9.123 74.228 2.425.814 9.151 88.090
,	 5	 r	 273.2_6_2 9.136 9.926 2.055.832 9.114 74.355 2,432.959 9.141 88.270
r 6	 1---	 814.450 9.131 29.511 2.036.956 9.068 73.291 2.438.309_ 9:134 88:377
1	 7	 1'	 336.272 9.127 12.180 1053.292 9.083 74.011 2.449.694 9:108 88.538
r-	 s	 1	 351.780 9.110 12.718 2.049.889 9.088 73.928 2.441.039 9.114 88.288
1	 9	 357.424

-1.
9.117 12.932 1.427,960 9.205 52.160 2.448.825 9.132 88.744

r	 in	 320.879 9.155 11.658 1.757.437 9.148 63.800 2.407.455 9:146 87.382
I-	 11	 1	 604.984 9.136 21.935 2.446:213 9.097 88.310 -	 2.421.114 9.267 89.036

12	 ----r	 650.632 9.114 23.533 2.470.858 9.093 89.157 2.452.130 9.241 89.925
11	 1	 -	 827.697 9.118 29.948 2.461.969 9.111 89.015 2.423.504 9.221 88.679

i	 14	 -1----	 914.066 - 9.112 33.052 2.432.696 9:118 88.025 2.425.732 9.130 87.882
1	 IS	 979.700i__.1 9.138 35.526 2.439.888 9.069 87.811 2.420:149 9.147 87.847
1	 16	 L	 2.260.761 9.160 82.181 2.460.604 9.045 88.324 2,317349 9.182 

9.140
84.434,
84,636r-----	 17	 I	 2.010.051 9.172 71.158 2.459.825. 9.074 88.580 2 333 394

I - 18	 1-,_	 1 752.550 9.160 63.705 2.458.402 9.109 88.868 2.364.360 9.177 86.106

I	 19	 1	 1.838.254 9.121 66.533 2.478.852 9.126 89.768 2.421.964 9.180 88.233___	 _.
20	 1	 1.126.293 9.153 40.910 2.449.598 9.150 88.943 2.434.646 9.163 88.530
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,AIO 0071 --.6s Oni	 9.137	 49.494	 2.427.915	 9.207	 88-704
22 1360328 2,1_.. 56.385 2431. LU 9.182 88.589 2.200355 9.175 80.115
23 2.420.260 9.125 87.638 2.430.776 9.138 88.148 2.153.173 9.117 77.899
24 2.702.428 9.181 98.455 -	 2.442.137 9.134 88519 2:433.859 9.127 88.157

r	 25 2.713 418 9.198 99.080 2.209.110 . 9.113 79.891 2.421.926 9.190 .88:326
26 2.656.904 9.176 96.783 2128.620 9.254 78.172 2.396.973 9.232 87,812
27 2.472_308 9.164 89.909 2.393.872 9.265 88.016 2.396:718 9.273 88.194

E--	 28 364.895 9,169 13277 2.413,251 9,230 88395 2395.822 9.277 88.206
1	 29 1,980:228 9.178 72.122 2.40).896 9,282 88.551 1.915.2)9 _	 9.304 70315

10 1.685.179 9.135 61.087 2396.822 9.254 88.016 2.062.743 9264 75.834
31 2.687.369 9157 97:659 2.389.143 9:185 87.087

TOTAL 39.392.115 - 1.430.637 71.690.424 - 2.600.795 68.504357 - 2:495.122
Média 1.270.713 9.140 46.150 2312.594 9.142 83.7 2.283.479 9.178 83.171

44

MARÇE1;.e).--RIBEIRO'T.I.JNE.8.

Objeto daCessão:
852.429/95 - Permissão
852.431/95 - Permissão
852.433/95 - Permissão
852,435/95-- Permissão
852,437.95 - Permissão
852.439/95 . - Permissão
852.441/95 --Perniissão
852.443/95 - Permisão
852.445/95 - Permissão
951447/95 Perrnisslin
852.449/95- Permissão
852.451/95 - Permissão
852.453/95 • Permissão
852.455/95 - Permissão
852.457/95 - Permissão
852:459/95 Pennissão
852.461/95 -,Permissão
852.463/95 - Permissão
852.465/95 - Permissão
852.467/95 - Permissão
852.469/95 - Permissão
852.471/95 - Permissão
852.473/95-- Permissão
852.475/95- Permissão
852,477/95 -.Permissão
852.479/95-- Permissão
852.481/95 - l'eMliStirt0
852.483/95 , -Permissão
852:485/95 - Permissão
852.497/95 - Permissão
852.499/95 - Permissão
852.501/95 - Permissão
852.511/95 Pé-UI-1188k/
852,513/95 - Permissão
852.515/95 - Permissão
852.525/95 Permissão
852,527/95 - Permissão
851529/95 - Permissão
852,539/95 - Permissão
852.541/95 -.Permissão
852.543/95 - Permissão-

de Lavra Garimpeira h° 129/97 - Itaitubo/PA.
-de Lavra Garimpeira n°131/97 - - 1taitubb/PA.
de Lavra Garimpeira n° -133/97 --Itaituba/PA.
de :Lavra Garimpeira 135/97 - 'mit:aba/PA.
de Lavra - Garimpeira n° -137/97 - Itaiiuba/PA.
de •Lavra aurimpeiram° 139/97 -.1taituba/PA,
de L.'avra.Garimpeirwn° 141/97 -"Itaituba/PA.
de Lavra Garimpeira n° 143/97 - Itaituba/PA.
de Lavra-Garimpeira n°:145/97 - ft:timbu/PA.

-de Lavra-Gerimpeini n" 1:17/9/ - IjnitehidPA.
de tavra_Gariinpelra.it° 149/97 - Itaittiba/PA,
de Lavra:GOrimpeira.n° 151/97 - itainiba/PA.
de LavrwGitrimpeirit,d 153/97 - Itaituba/PA.
de Lavra Garimpeira n° 155/97 ItaitubitIPA,
de Lavra Garimpeira n° '157/97 - Itaituba/PA.
de Lavra Garimpeira,if 159/97 - ltaitubaiPA.

-de Lavra Garimpeira n" 161/97 - Itaitoba/PA,
de Lavra Garimpeira :r_162/97 - ttaituba/PA.
de Lavro Garimpeira C 165/97 - Itaituba/PÀ.
de Lavra-Garimpeira n° 167/97 - ItaitribafilA.
de Lavra:Garimpeira-C 169/97 - ltaituba/PA.
de Lavra, Garimpeira.n° 171/97 - Itaituba/PA.
de Lavra Garimpeira 4°,173/97 - liaitubti/PA.
de LOvra-Garimptiro.n° 175197 - liaittibu/PA.
da Lavra Garimpeini n° 177/97-- Itaittilp/PA.
de Lavra Garimpeira n° 179/97 -1Mituba/P.A.
da Lavra-Garimpeira:C 181/97 - Itaituba/PA.
de Lavra-Garinaieira n° 183/97 ltaituba/PA.
de Lavra Gariippeiro n° 185/97 - Itaituba/PA.
de Lavro Garimpeira n'197/97 - :Itaituba/PA.
de LaVra.Garimpeint n° 199/97 - ltaitubit/PA.
de Lavra Garimpeira n° 201/97 - Itaituba/PA.
de Lavra Garimpeira n'211/97 - ltaitúba/PA.
de Lavra Garinipeira,n° 213197 ItOituba/pA.
de Lavia,Garimpeirasi? 215/97 - Itaituba/PA:
de Lavra-Garimpeiro n° 225/97- Itaitabo/PA.
de Lavra Garimpeira n° 227/97 .-Italtuba/PA.
de Lavro Garimpeira n° 229/97 - Itaitubii/PA.
de Lavra Garimpeira n° 239/97 - Itaituba/PA.
de Lavra Gariinpeira n° 241-/97 ltaituba/PA.
de-Lavra Garinipeira rt° 243/97-1taituba/PA,

DTSCRTKIIITATÃO
REDIgt192-1"

....	 .
ACRESCIMO

MODALIDADE VALOR
MO.	

• 
• . •

'A 1
4.369.355 .4.309-395

VIME:NT° AMBIENTAL URPANQ NA AMAZÓNIA • LARANJAL DOTAR! - AP

;1ÃO Dil ÁREAS ALTERADAS 15DEGRADADAS NA AMAZÔNIA - REGIÃO NORTE ,540

4440, -0100 -.	 217.596

1323.347

4430 0100. 217.596
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS -DO- DIRETOR-GERAL
Em 23 de novembro de2001

_Relação no 63912001

ONI'M n° 890.321190 - Acolhendo proposta do 20 ° DS/ES; nos
termos do parágrafo 30, do-artigo 176, da Constituição Federal, NE-
GO a anuência prévia ao ato de Cessão Parcial de requerimento de
lavra lornsidatlit por CATIEMIL MINERAÇA0 LTDA - ME, através
de Contrato Particular datado de 15/06/20010.03)
Nos termos do parágrafo 3° do artigo 176, da Constituição-Federal, c,
no USO de suas atribuiçõeslegais, Concedo prévia anuência aos atosde
Cessão, e, coasequenteniente; autorizo -asiverbação.dos atos -de trans-
ferência do. Alvará de Autorização de Pesquisa.(2.81)
Cedente: OgNÉLIO SCHAEFFER
Cessionário. COMERCIAL BARRO BRANCO. LTDA - -CNP.b.
36.319.044/0001-26
Objeto da Cessão,. 896.069/95 , Alvará ri." 7.519/29 - Serra/ES.
Cedente. MARCONIC1 PEREIRA DE MAGALHAES
Cessionário: MINERBRAZ - MINERAÇÃO -BRASILEIRA DE
GRANITOS LTDA - CNP). 03.314.158/0001-24
Objeto do-Cessão. 896.148/2001 Alvará n."4,024/2001 Rio Novo-

do Sul/ES
Nos -lermos do artigo 31, do-Código-de Minernão, autorizo a over-
bia,:lo dos atos de transferência dos direitos de requerer a la-
vra.(3.31)
Cedente: EURO PEDROSA DE MELO	 N.
Cessionário: PEDROSA DE MELO E CIA LIDA - CNPJ;
01190,784/0001-56

:Objeto da-Cessão: 840;133/96 - Requerimento de -Concessão de Lavra
- Recife/PE,
Cedente. EDMILSON BARBOSA DA SILVA
Cessionário. ÁGUA MINERAL NATURAL BONITO LTDA CNPJ:
04.107.770/0001-99
Objeto da Cessão: 840,060/99 - Requerimento de Concessão de Lavro
- Bonito/PR.
Nos termosdo-Parágrafo 3" do artigo 176, da Constituição-Federal, c,

no uso da delegação de competência-baixada pela Portaria Ministerial
n° 005/95, concedo prévia anuência aos atos de *CCSgity, e, con-
sequentemente, autorizo a avelbaçãO dos atos de Transferência de
Concessão de -LOVra.(4,51)
Cedente: METAIS DE GOIÁS S/A - METAGO.
Cessionário: LCC TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ: 37365350/0001,61
Objeto da Cessão: 805.289/75 - Portaria -n.° 422/2001- --Goiás/CO.

RELAÇÃO -NP 640/2001

DNPM.n° 864.079/2001 - Em face do reestudo efetivado nestes Mitos,
TORNO SEM EFEITO-o Alvará de pesquisa n° 9.216; de 10.10.2001,
publicado no Diário Oficial da União de 16.10.2001, outorgado, -in-
devidamente, a Volney Demétrio Jorge Filho. (2.96)
DNPM 00-860.187/92 , Em decorrência do reestudoefetivado nestes
autos -e considerando o recurso apresentado pela parte interessada, e
-tendo má vista a disposição contida no artigo 90 da Portaria n° 12, do
Excelentíssimo Senhor -Ministro de Estado de Minas e Energia, de
16.01.97, publicada no Diário -Oficial da União de 20.01.97, SUS-
PENDO TEMPORARIAMENTE o efeito do despacho publicado no
Diário Oficial da União de 17:10.2001, que colocou a área do pro-
cesso precitado-em disponibilidade, mediante o artigo 26 -do Código
de Mineração, (3.16)
DNPM n, 810:418/97 - Marcos Antônio Tedesco - Acolhendo a
proposta do Senhor Chefe do 10 DS/DNPM/RS e, fundamentado no
att. 42 do Código:de-Mineração, determino o CANCELAMENTO do
Alvará de Pesquisa a.' 18.554, de 03.10.00, publicado no Diário
Oficial da União de 13.10.00, outorgado indevidamente. (2.96)-

(01, AL 10 554/2001)

RELAÇÃO- n.° 638/2001.

Nos, termos do parágrafo 3° do•.artigo,176; da Constituição -Federal,. e,
no uso de suas atribuições legais, concedo prévia-anuência aos mos de
Cessão, c,_consecinentenichte, ainorizo-a.averbação--dos,atos de-trons-
ferêacia -de PcmiisSão,de Lavra-,Garimpeira. (5.71)
Cedente: FLAVIO-GODINHO
Cessionário: 'DIRCEU SANTOS -FREDERICO SOBRINHO - CPF:.
075375.25841

Ministério dó Meio-

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 65, DE22 DE-NOVEMBRO-DE 2001

A SL BSLCRLTARIA DL PLANUAMENTO; ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas atribuições legais elerido em vista a subdelegação de competência de que-trataa-Portaria n" 4, de 8 de
junho de 1999, dó Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, e

Considerando a necessidade de adequação da modalidade de aplicação dos remirsos orçamentários face a modificações berenies no processo de exeCação, resolve:
Priond n ci,	 fuma	 ..Lesta Purtaria„b altermjies nas modalidades de aplicaçao das dotações orçarneatárlas eoristgraidas ao Ministério 00 Meio Ambiente; -de acordo com o art. 41, inciso II da Lei

no 9.995, de 25 de julho-de 2000.

ANNA FLÁVIA 15E-SENNA FRANCO
•

(PrEl. ri 4371
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Ministério da Saúde

SECRETARIA-EXECUTIVA

•

ações de saúde objetivando a execução do
Programa Interministerial de Reforço à Ma-

Aprova Plano de Trabalho de apoio às

nutenção do Hospital Universitário da Uni-
versidade do Rio de Janeiro.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, porDelegação de Competência através da Portaria GM/MS
n° 2886, do 04/0608, publicada no DOU n°106, pág. 37, seção 11, de
05/06/98, no uso de suas atribuições legais, e com base nas condições
consignadas no Decreto n° 825, de 28/05/93, com suas alteraçoes,
observadas as disposições do-Decreto-lei n° 200, de 25.02.67, da Lei
n° 8.666, de 21.06.93, com suas alterações, da Lei n° 9.082, de
25.07.95, da Lei a° 10171, de 05.01.2001 e da Lei n° 9995, de
25.07.2000, do Decreto n° 93.872, de 23.12.86-e da Instrução Nor-
mativa/STN n°01, de 15.01.97, no que couber, resolve:

Art. I° - Aprovar o Plano de Trabalho, que faz , parte in-
tegrante da presente Portaria, independentemente de-transcreao, des-
tinando recursos financeiros do Orçamento do Ministério da Saúde,
no valor de R$ 475,440,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, qua-
trocentos e quarenta reais), objetivando a execução do Programa
Interrninisterial de Reforço à Manutenção do Hospital Universitário
da Universidade do Rio de Janeiro, conforme detalhamento a se-
guir:	

Processo n° 25000.096972/2001-10

g
RGAO CEDENTE: MINISTERIO DA SAÚDE
ROAD EXECUTOR: UNIVERSIDADE DO RIO DE JA-

NEIRO
C.F.P. 10.302.0023.4307.0037
DESPESAS CQRRENTES = R$ 475A40,00
NOTA DE CREDITO N° 003347, de 20/11/2001
Art. 2" - O repasse dos recursos de que -trata o artigo anterior

será efetivado pelo Ministério da Saúde, de acordo com as suas
disponibilidades financeiras e em conformidade com o cronograma de
desembolso constante do -Plano de Trabalho aprovado.

Art. 3° - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sendo que, esse período poderá
Ser alterado através de reformulação do Plano aprovado.

Art. 4° - As -dotações orçamentárias correspondentes serão
descentralizadas de acordo com as normas vigentes, devendo (á re-
cursos financeiros serem repassados através da Conta Unica do Te-
souro Nacional, sendo vedada a sua utilização de forma diversa da
estabelecida no respectivo Plano de Trabalho, em- conformidade-com
a legislação federal pertinente.

Art. 5° - Os valores, porventura, não empenhados no cortante
exercício, terão más saldos anulados em 31.12.2001, , e Serão au-
tomaticamente descentralizados, em igual valor, no inicio do exer-
cício de 2002, com base no Que disrae o artigo 27, do Decreto n°
93.872, de 23.12.86, observada- a vigência do Plano de- Trabalho
aprovado.

Art. 60 - Caberá ao Ministério da Saúde, ou a quem ele
delagar, exercer o acompanhamento das ações previstas para a exe-
cuçao do -Plano de Trabalho, de modo a_apolar C evidenciar a boa e
regular aplicação doa recursos transferidos.

Art. 7° - Os benSapatrimoniais produzidos ou adquiridos com
os recursos (lesta transferencia, integrara° o patrimônio da UNIVER-
SIDADE DO RIO DE JANEIRO, mediante a apresentação da res-
pectiva declaração de incorporação.

rA I, 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

.BARJAS NEGRI
(Of. El,,*

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA N' 536, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso. de suas atri-
buições legais.

Considerando o Artigo 8", Seção 1, capítulo 11 do Decreto n°
2.268, de 30 de julho de 1997, por meio do qual fica estabelecido que
a retirada de tecidos, órgãos e motes e o seu transplante ou-enxerto só
poderão ser realizados por euuipes especializadas em.estabelecimen-
tos de saúde públicos ou privados, prévia c expressamente auto-
rizados pelo Ministério da saúde;

Considerando os parágrafos 50, 6° c 70 do Decreto supra-
citado, nos quais fica-estabelecido que a mencionada autorização terá
validade pelo prazo de dois anos, renovável por períodos iguais e
sucessivos, devendo a solicitação de renovação ser efetuada sessenta
dias antes do término de sua vigência, prorrogando-se automatica-
mente a autorização anterior até a manifestação definitiva do Mi-
nistgria da Saúde;

Considerando o número-de Secretarias Estaduais de Saúde,
incluindo a do Distrito Federal, que não apresentaram o pedido de
renovação da autorização.das-respectivas equipes especializadas e dos
estabelecimentos de saúde públicos ou privados, para retirada de
tecidos, órgãos c panes e o seu transplante ou enxerto, c

Considerando que o cancelamento automático pelo Minis-
tério da Saúde das autorizações com prazo expirado acarretaria so-
lução de continuidade na -realização de retirada de tecidos, órgãos e
partes e o seu transplante ou enxerto, trazendo prejuízosirreparáveis
aos pacientes, resolve:

Art. Ji!a Estabelecemoprazo dia 60 (sessenta) diasiu contar
da data de publicação deste sito, para-que-as SecretariasaEstaduairde 	

Saúde-e-do Distrito Federal, encaminhem, à-Secretaria-de Assistência
à Saúde, o pedido-de-renovação da autorização emitida às equipes
especializadas e aos estabelecimentos de saúde públicos oupinvados,
para retirada de tecidosaórgãos_e partes e seu transplante ou en-
xerto, correspondente a cada área específica cuja validade esteja
expirada.

Art,'2° .- Definir que, encerrado o prazo.de que trata o Artigo
Sistema Nacionalder de

(sessenta) diaspara-proceder com-
petente avaliação dos pedidos-encaminhados e adotar as providências
necessárias à efetivação das -respectivas renovações.

§ 1 0 - Vencido o prazo-fixado parao encaminhamento dos
pedidos,:por parte dos gestores estaduais, as-equipesespecializadas
os estabelecimentos de saúde públicos.ou,privados que_não tiverem-a
autorização renovada, correspondente a cada área, específica, me-
diante avaliação a ser efetuada pelo SNT/DSRA/SAS, não poderão
efetuar a retirada de tecidos, órgãos e partes e o seu transplante ou
enxerto.

§ 20 - Em cumprimento ao § 6°; do Artigo 8°, Seção I,
Capítulo II do -De.creto n° 2.268/97; sé requerida dentro do prazo
fixado, a renovação da autorização às equipes especialiladas e aos
estabelecimentoa de saúde públicos ou-privados é automática, até a
manifestação definitiva do Ministério da Saúde.-

Art. 3° - Determinai que, independente da renovação da
autorização de que trata este ato, as equipes especializadas, e os
estabelecimentos de saúde públicos ou privados ficam obrigados a dar
continuidade -ao acompanhamento dos pacientes já submetidos a
transplantes .e enxertos.

Art. 4° - - Esta -portaria entra em vigor na data de sua pu-

Transplante/DSRMSAS'terá 60 à

Parágrafo Único- O valor do referido -tolo não inclui o da partefixa
do Piso de Atenção Básica-PAB.
Art. 2° - Esta Portaria entni em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros vigentes apartir de 1° de novernhicade 2001.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA. N'-538, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001-

0- Secretário de Assisiência- à Saúde, no-uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria GM/MS 822; de 06 de junho de
2001, publicada no Diário Oficial-de 07 de Pilho de zool, que inclui
os procedimentos para implantação de Serviços de Referência em
TriagetraNeonatal/Acompanhamento e Tratamento das Doenças Con-
gênitas;

Considerando-a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagem neonatal, a confirmação diagnostica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Serviços e Procedimentos-do-Sistema de Informações.Arnbrilatorirds
do SUS - SIA/SUS:.

Considerando a solicitação da Secretaria Estadual de Saúde
de Rondónia, é

Considerando o parecer da Coordenação Geral de Atenção
Especializada- CGAE/DSRA/SAS, resolve:

Ari. 1 0 - Habilitar o estado de Rondónia na Fase I de lia-
plantação do Programa ,Nacional- de Triagem Neonatal, que prevê a
triagem nconatal, da confirmação diagn6stica, o acompanhamento -e o
tratamento da fenilcetonúria_e: hipotireoidismo congênito.

Art. 2° - Cadastrar o Serviço de Referência em Triagem
Nconaial (SRTN) abaixo citado- "com pendências":

CNPJ
	

SRTN
22.883.086/0001-80- NÚCLEO DE ATENDIMENTO- DE TRIA-

GEM NEONATAL LTDA. - NATIVIDA.

§ 1 0- O SRTN ora cadastrado e assinalado " com pendên-
cias" deverã entrar em contato coto o respectivo gestor do SUS de
seu Estado, onde tomará conhecimento de suas respectivas pendgn-
das, bem como-dos prazos estabelacidos,pela SAS para solução.das
mesmas.

§ 20 a As demais unidades que integram a Reda_Estaduai
Triagem Neonatal de Rondônia, encontram-se relacionadas rio pro-
cesso -n° 1712.10117

Art. 3° - Estabelecer queu não solução das pendências den-
tro -dos prazos -fixados para tal, implicará no -deacadastrarnento dg
unidade.

-Ari. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da aia ,pu-
blicaçãO, com efeitoS financeiras a contar .da competência novem-
bro/2001.	 -

a-) P.11-11.1,..,
kENILSÓN-REHEMDE-SÕÚZA 	

PORTARIA N e 541, DE ra DE NOVEMBRO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, no- uso-de suas atri-

buições,

Considerando as disposições do Artigo 2, da Lei N° 9434,

de 4-de fevereiro de 1997, dos Artigos 4°c seu inciso VIII, 5°, e seus

§§ 1°c 2°, e 29 do Decreto N° 2268, de 30 de junho ele 1997 e dos

Artigos 1°c 5° da Portaria GM/MS N° 3407, de 5 de agosto de 1998,.

e

•
Considerando a manifestação favorável da respectiva Central

Estadual-de Transplante, resolve:

Art. I° - Conceder autorização para retirada de orgãos e

transplantes ao estabelecimento de saúde-abaixo identificado:

BAHIA

MEDULA ÓSSEA AUTOGENICO - ALOGÊNICO ApA-

RENILSONREHEM DE SOUZA

PORTARIA N 1 542, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001

O Secretário-de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-

buições,

Considerando as disposições do Artigo 20, da Lei N° 9434,

de 4 de fevereiro de 1997, dos Artigos 4° e seu inciso VIII, 5°, e seus

§§ I° e 2°, 029 do Decreto N°2268, de 30 de junho de 1997 e dos

Artigos 1°c 5° da Portaria GM/MS N°3407, de 5 de agosto de 1998.

e

Considerando-a manifestação favorável darespectiVa-Central

Estadual de Transplante, resolve;

Art. 1° - :Conceder autorização para realizar retirada de gr-

-gãos c transplantes à seguinte equipe especializada:

BAHIA

MEDULA -ÓSSEA AUTOGENICO - ALOGENICO APA-

RENTADO/NÃO APARENTADO

I - N° do SNT: 1 21-01 BA 08
II - responsável técnico: Ronald Sérgio Pallotta Filho, hematologista,
CRM 13958;
ifi - membro: Ronald Sérgio Pallotta Filho, hematologista, CRM
13958.

Art. 2° a Esta Portaria entra- em vigor na datada sua pu-

blicação; com efeitos financeiros a partir de novembro de 2001.

RENILSONREfiEM-DE f,SOOZA
1. f ri a; ,r u.tort n.ttar-r/	 I I.,, .1 /1:	 ca

1°-V Portaria, a Coordenação-Geral.PORTARIA,N° 192, DE 22 DE NOEMBRO DE 2001. desta

blicação. RENTADO/NÃO APARENTADO-

RENILSON REFIEM DE-SOUZA

PORTARIA N 5 537, DE 22 DE -NOVEMBRO-DE 2001 1 - N° alo SNT: 2 21 01 BA 08
II- denominação: Real Sociedade Portuguesa de Beneficência - Hos-

O Secretário de Assistência à Saúde; no uso de suas atri- pital Português;
buições, considerando o Oficio N°2520, de 13 de novembro de2001, III- CGC: 15.166.416/0001-51;
da Comissão Intergestores Bipartite. do Estado de Alagoas, resolve: IV - endereço: Av. Princesa Isabel, n° 02 - Barra Avenida - Salvador

Art. 1° - Alterar o teto financeiro mensal - do município ãbai- - BA - CEP: 40.144-900.
xo, habilitado na condição de-Gestão Plena do Sistema Municipal:

UR- ALAGOAS

Código , Município Média Com-
plexidade

Alta .Comple-
xidadc

-	 Total (R$)
Art.	 - Esta.Portarta entra em vigor ria data da sua publicação, com

270430  Maceió 	 4.272.412	 1.414.968	 5,687.380 efeitos financeiros a_partir de novembro-de 2001.
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Ministério dos Transportes

•
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM

DESPACHOS

-Objetivando restabelecer o tráfego na Rodovia BR-101/ES,
trecho DiviSii -13A/ES Divisa Ésar, subtrecho Divisa BA/ES Li-
nhares, Segmento. km 0,0 km 149.0, principalmente, nos km 93,0 e
115,0 interrompido desde o dia 19/11/2001, em decorrência de fortes
chuvas que se precipitaram naquela região. DISPENSEI A LICI-
TAÇÃO, com fundamento no- inciso IV do artigo 24 da Lei n°
8.666/93. Com efeito, CONVOQUEI a firma TRATENGE LTDA,
que se encontra prestando serviço em local .próximo.

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Chefe do 17° DRF

Tendo em vista o- DESPACHO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO. exarado no-picicesso- administrativo n" 51270.001839/2001
13, pelo Eng°-Chefe do -17° DRF, e manifestação dessa Procuradoria
Geral, RAripiC0-0, nos termos -do rut 26- da Lei n°1.666/93, e
AUTORIZO a eontratação da firma TRATENGE LIDA, para exe-
cutar os serviços entergenciais.

Com efeito, DETERMINO que sejam publicados este e o
Despaao do Ene-Chefe- do 17" DRF, no prazo determinado no
mesmo arL 26 acima citado.

Brasília; 23 de novembro de 2001.

ROGÉRIO GONZALES ALVES
Diretor-Executivo do DNER

Objetivando restabelecer o tráfego--na Rodovia BR-2621ES,
Ireelio: Vitória - Divisa -ES/MO, subtrecho; Vitória - VitOr Hugo,
Segmento:Kin 40,0, onde -está localizada a erosão, coma-isco-Iminente
de ruptura de pista de rolamento, danificado desde 19/1112001, em
-decorrência. de fortes -chuvas que se precipitaram naquela região,
DISPENSEI A -LICITAÇÃO-com-fundamento. no inciso IV de artigo
24 da Lei n° 8.666/93. Com efeito, CONVOQUEI a firma ATERPA.
LTDA, que se encontraorestando serviço em local próximo.

CARLOS ROI3ERTO DE ouVEIRA
Chefe do 17° DIZE

Tendo em vista o DESPA,CHQ DE DISPENSA DE Lia-
TAÇÃO. exarado no processo administrativo- a' 51270.001855/200V-
06,.-pelo Ene-Chefe do 17° 'ORE e manifestação dessa 'Proenradória
Geral, RATIF(COO, nos termos do art. 26 -da Lei n° 8.666/93, e
AUTOR1ZO-a contratação da firma-ATERPA EMA. para executaros
serviços einergenciais.

Com efeito, DETERMINO (Inc sejam publicados este e -o
Despacho do Eng°=Chefe do 17° DRF, .no . prazo determinado no
mesmo art. 26 acima citado

Brasília/DF, 23 de Novembro de200L

ROGÉRIO GONZALFS
Diretor-Executivo-do DNER

Objetisando restabelecer o tráfego na Rodovia BR 101/FS.
DIVISA. BANS DIVISA ES/RJ, subtrecho ENTR BR

262/ES(B) - ICONHA, SEGMENTO: AM 329,6, onde está loca-
lizado o BUEIRO MICO que encontra-se danificado, com-eminência
de ruptura desde 10111/2001, em &surrem:ia de fortes chuvas que se
precipitaram naquela regia-o. DISPENSEI A LICITAÇÃO, com fun-
damento no inciso IV do artigo 24 da Lei n°8.666/93, Com efeito,
CONVOQUEI a firma DELTA CONSTRUÇÕES. S/A, que se en-
contra prestando serviço era local próximo.

CARLOS - ROBERTO DE OLIVEIRA
Chefe do 17° DRF

Tendo em visto o DESPACHO DE DISPENSA DE
TAÇÃO. exarado no processo administrativo 11°51270.001854/2001-
53, pelo Lays,"Chefe dU 17° ORE e inanifestaçã'o dessa Procuradoria
Geral, RATIFICO-O, IlUs termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93. e
AUTORIZO a contratação da firma DELTA CONSTRUÇOES-	 ,
para executar os serviços emergenciais.

Com efeito; DETERMINO que sejam publicados este e o
Despacho do Ene-Chefe do 17° DRF, no Prazo- determinado no
mesmo art. 26-aciina.citado.

Brasília/DF, 23 de Novembro de 2001.

ROGÉRIO GONZALEZ
Diretor-Executivo do DNER

Objetivando restabelecer o tráfego na Rodovia BR-101/ES,
trecho Divisa BA/ES - subtrecho Divisa BA/ES - Linhares,
segmento Km 0.0 Km 149,0, principalmente nos Km 118,0 e 118,5,

interrompido desde o dia 19/11/2001, em decorrência defortes chuvas
que se precipitaram naquela região DISPENSEL - A LICITAÇAO,
com filada -Menti) no inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666/93. Com
efeito, CONVOQUEI a:firnia-,CONTEK-ENGENHARIA S/A, mie-se

'.encontraorestan serviço-em local próximo.

Carlos Roberto de Oliveira
Chefe do 17° DRF

Tendo em -vistivai 'DESPACHO DE DISPENSA-fDELICI-
TAÇÃO,:exarado ~processo administrativan° 5j270.001862/200l-
08, pelo Ene-Chefe do 17" DRE e manifestação dessa: Procuradoria
Geral, RATIFICO-O, nos termos do árr: 26 da Lei 8.666/93, e
,AUTORIZO à contratação da firma CONTEK ENGENHARIA S/A,
para exee- Mar tis serviço§ emerg.éticiais.

COM efeito, DETERMINO que sejam publicados , este e a
Despacho dõ Erig"-Chefe tio 17° 'DIZE no prazo determinado no
mesmo art. 26 acima citado.

Brasília/DF, 23 de novembro -de 2001.-

ROGÉRIO GONZALES ALVES
Diretor-Executivo do DNER

Seção 2

Atos do Poder Executivo

DECRETOS NÃONUMERADOS

MINISTÉRIO- DA. DEFESA.

DECRETO DE 23-DE NOVEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo
com o disposto nos arls. 94, inciso-Fe § 2", 96, inciso-11, e 98, inciso
TI!, alínea "a",-da Lei n"-6,880, de-9 de dezembro de 1980, resolve

TRANSFERIR, et-officio,

para a Reserva Remunerada- o General-de-Exército
(018667420-6) FREDERICO FARIA SODRE, DE CASTRO, do Co-
mandado Exército.

Brasília, 23 de novembro de 2001; -180° da. Independên-
cia e 113° da. República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

GERALDO MACELA DA CRUZ QUINTÃO

DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo
com o dispoSto nos atts, 94, inciso e § 2°, 96, ineiso ff, e 98,-inciso
III, alínea "c", da Lei a' 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve

TRANSFERIR, ex oficio,

para a Reserva Remunerada o General-de-Disisão Médico
1071498610-6) SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA, do Comando
do Exército.

Brasília. 23 cie novembro de 2001; 180° da Independên-
cia e 113°- da. República.

'FERNANDO IIENRIQUE'CARDOSO

'GERALDO ~ELA DA CRUZ QUINTÃ°

DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui,
ção que lhe confere o art. 84, inciso XIII, da Constituição, e tendo em
vista o disposto nanlínea "a", do art. 19, da Lei n° 5.821, de 10 'de
novembro de 1972, resolve

PROMOVER

os Almirantes e o Capitão-de-Mar-e-Guena abaixo Mlacio-
nados, a partir de 25 de novembro de 2001:

AO POSTO DE ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, 1/0
CORPO DA ARMADA:

o Vice-Almirante RAYDER ALENCAR DA SILVEIRA;

AO POSTO DE CONTRA-ALMIRANTE, D6 CORPO

	

DA-ARMADA:	 ,	 - - -
o Capita:o:de-Marre-Guerra EDUARDO MONTEIRO LO-

PE8-

Brasilit,.2-de novembro dq_2001; 180. da Independên-

	

, -	 eia e 413.-dii-RepúblibáF

'' 'ÉERNANE45 IÍENRI'QiiEtARbOSO

GÉR,g,r3o. MAGRA -DA CRUZ QUENTÃO

' DECRETO DE 23 CiENOVEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção:que lhe confere aart. 84, inciso XIII, da-Constituição, resolve

EXONERAR; ex

no âmbito do Comando da Marinha -os seguintes -Oficiais-
Generais:

o Almirante-de-Esquadra LUIZ FERNANDO PORTELLA
PEIXOTO -do cargo de Chefe-do Estado-Maior-da Armada;

-o Contra-Almirante ~CARLOS HENRIQUE MIRANDA
do cargo de Diretor de Contas da Marinha;

o Çontra-Alinirante (Eis) TIUDORICO LEITE BARBOSA
do cargo de Diretor do Departamento da Ciência e Tecnologia da
Secretaria -de Logística, e Mobilização do Ministério da Defesa.

Brasília, 23 de novembro de 2001; 180 . da Independên-
cia e 1134 ,da República.

FERNANDO-HENRIQUE CARDOSO

GERALDO .1s1AGELA DA-CRUZ-QuiNTÃO

	

4	 .

DECRETO DE 23 DE 00y,P0 .0 DE 2001

O -PRESIDENTE bÁ R.EPÚBLIÇA. no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XIII, dá-Constituição,
resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, no âmbitodo Comando da Ma-
-rinha, os seguintes Oficiais-Generais:

o Almirante-de-Esquadra.,AIRTON RONALDO-LONGO-pa-
ia exercer o cargo de Chefe difEstado-Maior da Armada, ficando
exonerado, ex oficio, do cargode Comandante -de Operações Na-
vais;

o Almicante-de-Esquadra -ROBERTO -DE GUIMARÃES
CARVALHO para exercer -o cargo de -Comandante de Operações
Navais, ficando exonerado, ex oficio, do-cargo de Diretoi,Geral do
PessotiLda-Marirma;

o Almirante-de-Esquadra RAYDER ALENCAR DA SIL-
VEIRA,para exercer o.cargo de Diretor-Geraldo Pessoal da Marinha,
ficando exonerado, eleofficio,-do cargo de Comandante dó 2.Distrito.
Naval;

o Vice-Almirante MIGUEL ANGELO DAVENA para esm-
oer.° cargo de Comandante do 2. Distrito Naval, ficando exonerado,
ex officio do cargo de 'Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada;

o Vice-Almirante SÉRGIO I,OESCF1 SOARES para exercer
o cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada, ficando exo-
iterado, ex officio, do cargo de Diretor de Teleconiuhicações da Ma-
rinha;

o. Viee-AIMirante MURILLO DE MORAES REGO -COR-
RÉA BARBOSA para exercer o Cargo de Diretor da Departamento de
'Política á Estratégia do Ministério da Defesa, ficando-exonerado, ex.
oficio, do cargo de Comandante Naval da Amazónia Ocidental;

o Vice-Almirante AURELIO RIBEIRO .DA, SILVA FILHO
liara exercer o cargo de Diretor de Telecomunicações. da Marina,
ficando exonerado, e1( oficio, do cargo de Diretor do 'Departamento
de Política e-Estratégia-do Ministério do Defesa;

Contes-Almirante (IM) ALEXANDRINO CERVO MA-
CHADO--para exercer o.CilrgO. de Diretor de Contas da'Marinha;

o -ContrréAlmirante N) RICARDO TORGA DO CARMO
para-excitei- o-cargo:de Diretor do- Departaniento de-Ciência- e Tec-
nologia da Seeretaria de Logística,-e Mobilização do -Ministério da-

-Defesà,licando-exonerado, eipofficio, do cargadeDiretorde-OhniS
Civis dà,Marinha;

Contra-Almirante - 1:.111Z- _ANTONIO MONCLARO
AO 'POSTO DE VICE-ALMIRANTE; DO CORPO; DA MALAFAIA para ezeicer ci . :Cargo clO Diretor de ObraS CiviS

ARMADA:Marinha,exondado, é.74 officio, do cargode-Secretário dg
a-Contra-Alninante ALvARO-LIRZPINTC4wir-CoritisUb latereriiiiákitialuparaiqs,JRécurso-dd Már i_ „

,


